
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO.

CAMPUS IBATIBA
158428

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 07/2022

O Insituto Federal  do  Espírito  Santo  -  Ifes,  Autarquia  Federal,  vinculada ao  Ministério  da
Educação, criada pela Lei nº 11.892/08, de 29 de dezembro de 2008, mediante a Pregoeira
designada  pela  Portaria  DG  nº  008,  de  06  de  janeiro  de  2022,  torna  público  para
conhecimento  dos  interessados  que,  através  do  site  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br,  realizará  licitação  TRADICIONAL,  na  modalidade
PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  do ipo  MENOR VALOR,  pelo  modo de disputa  ABERTO,
AMPLA CONCORRÊNCIA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto
nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normaiva SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de
2010, da Instrução Normaiva SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993,  conforme descrito  neste  Edital  e  seus  Anexos,  constantes  do Processo Nº
23184.001213/2022-67.

A  sessão  pública  deste  Pregão  Eletrônico  será  aberta  por  comando  do  pregoeiro  com  a
uilização de sua chave de acesso e senha,  no endereço eletrônico,  data e  horário  abaixo
discriminados:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

DATA: 13/10/2022

HORÁRIO: 09:00 horas (horário de Brasília)

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaicamente transferida para o primeiro dia
úil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do pregoeiro
em senido contrário.

1 – DO OBJETO

1.1  A  presente  Licitação  tem  por  objeto  selecionar  propostas,  visando  a  Contratação  de
serviço  de  Jardinagem  com  fornecimento  de  mão  de  obra,  materiais  e  equipamentos,
conforme especiicação e quanidades constantes no Anexo I  – Termo de Referência,  bem
como todas exigências dos demais anexos que o integram.

1.2 A licitação será realizada em único item.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências conidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especiicações do objeto.

1.4 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste Edital e o descrito no
site www.comprasnet.gov.br,  no “SIASG” ou na Nota  de Empenho,  prevalecerá,  sempre,  a
descrição deste Edital.
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2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022, na classiicação abaixo:

Gestão/Unidade: 26406/158428
Fonte: 8100000000
Programa de Trabalho: 171113
Elemento de Despesa: 339037
PI: F20RLP01IBP

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1  O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a
paricipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no síio
www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  ceriicado  digital  conferido  pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das
transações inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume como irmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praicados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou enidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exaidão dos seus dados cadastrais  no
SICAF  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo
proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  ideniique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassiicação
no momento da habilitação.

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão paricipar deste Pregão interessados cujo ramo de aividade seja compaível com
o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no  Sistema  de
Cadastramento  Uniicado  de  Fornecedores  –  SICAF,  conforme  disposto  no  art.  9º  da  IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão uilizar o ceriicado digital para acesso ao Sistema.

4.2 Não poderão paricipar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de paricipar de licitações e celebrar contratos administraivos, na forma
da legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administraiva ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no arigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
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4.2.6 enidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de coniança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1 Para os ins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro
ou  o  parente  em  linha  reta  ou  colateral,  por  consanguinidade  ou  ainidade,  até  o
terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de
maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.4 Nos termos do art.  7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a  uilização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de
agente  público  ocupante  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  coniança  neste  órgão
contratante.

4.5.  Como condição para paricipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relaivo às seguintes declarações: 

4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no arigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49.

4.5.1.1 nos itens exclusivos para paricipação de microempresas e empresas de
pequeno porte,  a  assinalação do campo “não” impedirá  o  prosseguimento no
certame;

4.5.1.2 nos itens em que a paricipação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperaiva.

4.5.2 que está ciente e concorda com as condições conidas no Edital e seus anexos;

4.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação deinidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4  que  inexistem  fatos  impediivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos,  salvo menor,  a  parir  de 14 anos,  na  condição de
aprendiz, nos termos do arigo 7°, XXXIII, da Consituição;

4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normaiva SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.5.7  que  não  possui,  em  sua  cadeia  produiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da Consituição Federal;

4.5.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deiciência ou para reabilitado da
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Previdência Social  e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.6 A declaração falsa relaiva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaicamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade iscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, icando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emiidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reirar ou subsituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiicação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiicado
somente serão  disponibilizados  para  avaliação  do pregoeiro  e  para  acesso  público após  o
encerramento do envio de lances.

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1 Valor mensal e anual total do item;

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especiicação do Termo
de Referência. 

6.2. Todas as especiicações do objeto conidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1  A  Contratada  deverá  arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no
dimensionamento  dos  quanitaivos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quanitaivo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja saisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do arigo 57 da Lei n°
8.666, de 1993.

6.3.2  Caso  o  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quanitaivos  se  revele
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e
executados,  concomitantemente  com  a  realização,  se  necessário  e  cabível,  de
adequação contratual do quanitaivo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do
art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso
de erro ou cotação incompaível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as
orientações a seguir:

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será manido durante
toda a execução contratual;

6.4.2  cotação  de  percentual  maior  que  o  adequado:  o  excesso  será  suprimido,
unilateralmente,  da  planilha  e  haverá  glosa,  quando  do  pagamento,  e/ou  redução,
quando da repactuação, para ins de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efeivos recolhimentos da
empresa nos úlimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro
ou à iscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os
ins do previsto no subitem anterior. 

6.6.  Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  no pagamento dos
serviços, serão reidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas  conidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer
os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quanidades  e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual,  promovendo, quando requerido, sua
subsituição.

6.8.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assisindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando pariciparem de licitações públicas;

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal,  gerar  as seguintes consequências:  assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.
71, inciso IX, da Consituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriicada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2 O Pregoeiro veriicará as propostas apresentadas, desclassiicando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especiicações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassiicada a proposta que ideniique o licitante.

7.2.2  A  desclassiicação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os paricipantes.

7.2.3 A não desclassiicação da proposta não impede o seu julgamento deiniivo em
senido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaicamente as propostas classiicadas, sendo que somente estas
pariciparão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5 Iniciada a etapa compeiiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor anual total do item;

7.6  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  ixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlimo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 1,00 (um real).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;

7.10 A etapa de lances  da  sessão pública  terá  duração de dez  minutos  e,  após isso,  será
prorrogada automaicamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlimos dois
minutos do período de duração da sessão pública;

7.11 A prorrogação automáica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente sempre  que houver lances  enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaicamente.

7.13  Encerrada  a  fase  compeiiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automáica  pelo  sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, jusiicadamente, admiir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14 Não serão aceitos dois  ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a ideniicação do licitante.

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeiiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.17  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persisir  por  tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  paricipantes,  no  síio
eletrônico uilizado para divulgação.

7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme deinido neste Edital e
seus anexos.

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20 Em relação a itens não exclusivos para paricipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeivada a veriicação automáica,
junto à Receita Federal, do porte da enidade empresarial. O sistema ideniicará em coluna
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  paricipantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classiicadas, par a o im de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22 A melhor classiicada nos termos do item anterior  terá o direito de encaminhar uma
úlima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automáica para tanto.

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiicada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classiicação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se ideniique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
inais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  assegurando-se  a  preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1 no país;

7.26.2 por empresas brasileiras;

7.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27 Persisindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
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7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para  que  seja  obida  melhor  proposta,  vedada  a  negociação em condições diferentes  das
previstas neste Edital.

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiicado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao úlimo lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
conirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  classiicada  em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaibilidade do preço em relação ao
máximo esipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassiicada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço inal superior ao
preço  máximo  ixado  (Acórdão  nº  1455/2018  -TCU  -  Plenário),  ou  que  apresentar  preço
manifestamente inexequível.

8.2.1  Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários
simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompaíveis  com  os  preços  dos  insumos  e
salários de mercado, acrescidos dos respecivos encargos, ainda que o ato convocatório
da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.4  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo  de 2 (duas)horas  sob pena de não
aceitação da proposta.

8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e jusiicada do licitante, formulada antes de indo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiicação.

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua coninuidade.
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8.8  O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o im de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a  proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obido preço melhor.

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.9 Nos itens não exclusivos para a paricipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova veriicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate icto, previsto nos
arigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriicará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 - DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classiicada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriicará o eventual descumprimento das
condições  de  paricipação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
paricipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;  

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  manido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administraiva,
manido  pelo  Conselho  Nacional  de  Jusiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administraivos
-  CADICON,  manidos  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  -  TCU;  9.1.2  Consulta
Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(htps://ceridoesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subsituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (htps://ceridoesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.2. A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e
também de seu sócio majoritário, por força do arigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práica de ato de improbidade
administraiva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste  na Consulta  de Situação do Fornecedor a  existência  de
Ocorrências Impediivas Indiretas,  o  gestor  diligenciará para veriicar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impediivas
Indiretas.

9.1.2.2. A tentaiva de burla será veriicada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassiicação.
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de paricipação.

9.1.4. No caso de inabilitação,  haverá  nova veriicação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate icto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de paricipação, a habilitação dos licitantes será veriicada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade  iscal  e  trabalhista,  à  qualiicação econômica  inanceira  e  habilitação  técnica,
conforme o disposto na Instrução Normaiva SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1.  O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução  Normaiva
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante uilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia úil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respeciva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos síios eletrônicos oiciais emissores de ceridões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) ceridão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto
10.024, de 2019.

9.3  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à conirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à
integridade do documento digital.

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permiidos.

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a ilial,  todos os documentos deverão estar em nome da ilial,  exceto aqueles
documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emiidos  somente  em
nome da matriz.

9.6.1  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  ilial  com  diferenças  de
números de documentos perinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para ins de habilitação:

9.8 Habilitação jurídica:

9.8.1  No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercanis, a cargo da Junta Comercial da respeciva sede;

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Ceriicado da Condição
de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  icará  condicionada  à
veriicação da autenicidade no síio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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9.8.3  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada - EIRELI: ato consituivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respeciva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercanis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz,  no caso de ser o paricipante sucursal, ilial  ou
agência;

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato consituivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.6 No caso de cooperaiva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respeciva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respeciva;

9.9 Regularidade iscal e trabalhista:

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2 prova de regularidade iscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de ceridão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos
tributários federais e à Dívida Aiva da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles  relaivos à Seguridade Social,  nos  termos da Portaria  Conjunta nº 1.751,  de
02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da
Fazenda Nacional.

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garania do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  jusiça  do  trabalho,
mediante a apresentação de ceridão negaiva ou posiiva com efeito de negaiva, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio d e 1943;

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relaivo ao domicílio ou
sede  do  licitante,  perinente  ao  seu  ramo  de  aividade  e  compaível  com  o  objeto
contratual;

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relaiva à aividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7  caso o licitante seja  considerado isento dos tributos  estaduais relacionados ao
objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  declaração  da  Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualiicado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade iscal,  mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.
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9.9.9 A licitante melhor classiicada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade iscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte
que  serão  subcontratadas  no  decorrer  da  execução  do  contrato,  ainda  que  exista
alguma  restrição,  aplicando-se  o  prazo  de  regularização  previsto  no  art.  4º,  §1º  do
Decreto nº 8.538, de 2015.

9.10 Qualiicação Econômico-Financeira.

9.10.1  ceridão  negaiva  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa
jurídica;

9.10.2  balanço patrimonial  e  demonstrações contábeis  do úlimo exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação inanceira da
empresa, vedada a sua subsituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oiciais quando encerrado há mais de 3 (três)meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido
da  licitante  qualiicada  como microempresa  ou  empresa  de  pequeno porte,  a
apresentação de balanço patrimonial do úlimo exercício inanceiro. (Art. 3º do
Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2 no caso de empresa consituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

9.10.2.3  é  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou  contrato
social/estatuto social.

9.10.2.4  Caso  o  licitante  seja  cooperaiva,  tais  documentos  deverão  ser
acompanhados da úlima auditoria contábil-inanceira, conforme dispõe o arigo
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que
tal auditoria não foi exigida pelo órgão iscalizador;

9.10.3  A comprovação da  situação  inanceira  da  empresa  será  constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

       Aivo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------;
      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Aivo Total
SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Aivo Circulante
LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão
comprovar,  considerados  os  riscos  para  a  Administração,  e,  a  critério  da  autoridade
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competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
esimado da contratação ou do item perinente.

9.10.5. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualiicação econômico-
inanceira por meio de:

9.10.5.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de
Giro  (Aivo  Circulante  –  Passivo  Circulante)  de,  no  mínimo,  16,66%  (dezesseis
inteiros  e  sessenta  e  seis  centésimos  por  cento)  do  valor  esimado  para  a
contratação  ou  item  perinente,  tendo  por  base  o  balanço  patrimonial  e  as
demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;

9.10.5.2.  Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez  por  cento)  do valor
esimado da  contratação,  por  meio  da  apresentação  do  balanço  patrimonial  e
demonstrações contáveis  do  úlimo  exercício  social, apresentados na forma da
lei,  vedada a subsituição por balancetes ou balanços provisórios,  podendo ser
atualizados por índices oiciais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data da apresentação da proposta.

9.10.5.3.  Comprovação,  por  meio  de  declaração,  da  relação  de  compromissos
assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos irmados com
a Administração Pública e/ou com a iniciaiva privada, vigentes na data da sessão
pública  de  abertura  deste  Pregão,  não  é  superior  ao  Patrimônio  Líquido  do
licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital;

9.10.5.3.1. a declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relaiva ao úlimo exercício social,

9.10.5.3.2. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento),
para  mais  ou  para  menos,  entre  a  declaração  aqui  tratada  e  a  receita  bruta
discriminada  na  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício  (DRE),  deverão  ser
apresentadas, concomitantemente, as devidas jusiicaivas.

9.11 Qualiicação Técnica

9.11.1  Comprovação  de  apidão  para  o  fornecimento  de  bens  em  caracterísicas,
quanidades  e  prazos  compaíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item
perinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

9.11.1.1  Para  ins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracterísicas
mínimas:

9.11.1.1.1  Apresentar  atestado ou declaração de  capacidade  técnica  em
nome  da  licitante,  expedido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou
privado, cujo o item citado neste atestado corresponda tecnicamente de
forma igual ou similar ao item pretendido pela licitante, na forma do arigo
30,  §40,  da  lei  nº  8.666/93.  O  atestado deverá  ser  fornecido  em papel
imbrado,  devidamente  assinado  e  datado  pelo  representante  da
empresa/insituição, contendo o CNPJ da empresa/insituição.

9.11.2  Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua  aividade
econômica principal ou secundária especiicadas no contrato social vigente;

9.11.3  Somente  serão  aceitos  atestados  expedidos  após  a  conclusão  do  contrato  ou  se
decorrido,  pelo  menos,  um  ano  do  início  de  sua  execução,  exceto  se  irmado  para  ser
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executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de
2017.

9.11.4 Poderá ser admiida, para ins de comprovação de quanitaivo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois
essa situação se equivale, para ins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma
única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.11.5  O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legiimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG
n. 5/2017.

9.11.6  As  empresas  deverão  apresentar  atestado  de  vistoria  assinado  pelo  servidor
responsável, caso exigida no Termo de Referência.

9.11.6.1  O  atestado de  vistoria  poderá  ser  subsituído  por  declaração  emiida  pelo
licitante em que conste, alternaivamente, ou que conhece as condições locais  para
execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não
uilizará  deste  para  quaisquer  quesionamentos  futuros  que  ensejem  desavenças
técnicas ou inanceiras com a contratante.

9.12  Em  relação  às  licitantes  cooperaivas  será,  ainda,  exigida  a  seguinte  documentação
complementar:

9.12.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e  que executarão o contrato,  com as  respecivas atas  de inscrição e  a
comprovação  de  que  estão  domiciliados  na  localidade  da  sede  da  cooperaiva,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de
1971;

9.12.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual  – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

9.12.3  A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados
necessários à prestação do serviço;

9.12.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

9.12.5  A  comprovação  de  integração  das  respecivas  quotas-partes  por  parte  dos
cooperados que executarão o contrato; e

9.12.6  Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  da
cooperaiva:  a)  ata de fundação;  b) estatuto social  com a ata  da assembleia  que o
aprovou;  c)  regimento  dos  fundos  insituídos  pelos  cooperados,  com  a  ata  da
assembleia;  d)  editais  de  convocação  das  três  úlimas  assembleias  gerais
extraordinárias;  e)  três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperaiva a contratar o objeto da licitação;

9.12.7 A úlima auditoria contábil-inanceira da cooperaiva, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão iscalizador.

9.13  Tratando-se  de  licitantes  reunidos  em  consórcio,  serão  observadas  as  seguintes
exigências:
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9.13.1 comprovação da existência de compromisso público ou paricular de consituição
de  consórcio,  subscrito  pelas  empresas  que  dele  pariciparão,  com  indicação  da
empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciados no
procedimento  licitatório  e  no  instrumento  contratual,  receber  e  dar  quitação,
responder  administraiva  e  judicialmente,  inclusive  receber  noiicação,  inimação  e
citação;

9.13.2  apresentação  da  documentação  de  habilitação  especiicada  no  edital  por
empresa consorciada;

9.13.3  comprovação  da  capacidade  técnica  do  consórcio  pelo  somatório  dos
quanitaivos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.13.4 demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado,
na proporção de sua respeciva paricipação,  do atendimento aos  índices  contábeis
deinidos neste edital [, com o acréscimo de .....%], para ins de qualiicação econômico-
inanceira, na proporção da respeciva paricipação;

9.13.4.1 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e
pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na
qualiicação econômico-inanceira;

9.13.5  responsabilidade  solidária  das  empresas  consorciadas  pelas  obrigações  do
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.13.6 obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
empresas brasileiras e estrangeiras;

9.13.7 consituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.13.8  proibição  de  paricipação  de  empresa  consorciada,  na  mesma  licitação,  por
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.

9.14 A existência de restrição relaivamente à regularidade iscal e trabalhista não impede que
a  licitante  qualiicada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  seja  declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a coninuidade da
mesma.

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova veriicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate icto,
previsto nos arigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que esiver concorrendo em outro
item,  icará  obrigado  a  comprovar  os  requisitos  de  habilitação  cumulaivamente,  isto  é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que esiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.18.1. Não  havendo  a  comprovação  cumulaiva  dos  requisitos  de  habilitação,  a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja reirada(s) seja(m)
suiciente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
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9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação ixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta inal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, dailografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úlima folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para ins de pagamento.

10.2 A proposta inal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1  Todas  as  especiicações  do  objeto  conidas  na  proposta,  tais  como  marca,
modelo, ipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3  Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes úlimos.

10.4 A oferta deverá ser irme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternaivas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassiicação.

10.5  A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada aquela  que não corresponda às  especiicações ali  conidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6  As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 - DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização iscal e trabalhista da licitante
qualiicada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo  de  no  mínimo trinta  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a  intenção  de
recorrer, de forma moivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais moivos, em campo próprio do sistema.

11.2  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  veriicar  a  tempesividade  e  a
existência de moivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1  Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas
veriicará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2  A  falta  de manifestação moivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3 Uma vez admiido o recurso, o recorrente terá, a parir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, icando os demais licitantes,
desde  logo,  inimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceíveis de aproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão
pública, situação em que serão repeidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2  Quando houver erro  na aceitação do preço melhor classiicado ou quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  reirar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização iscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
conidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1  O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do
Pregoeiro,  caso não haja  interposição de recurso,  ou pela  autoridade competente,  após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praicados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Será exigida a prestação de garania na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência.

15 – DO TERMO DE CONTRATO

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será irmado Termo
de Contrato ou emiido instrumento equivalente.

15.2 O adjudicatário terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a parir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1 Alternaivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enidade
para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a
Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de até 10(dez) dias uteis, a contar da data de
seu recebimento.
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15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação jusiicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3  O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emiida  à  empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1  referida  Nota  está  subsituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conidas no edital e seus anexos;

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arigos
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arigos 79 e
80 da mesma Lei.

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para ideniicar
possível suspensão temporária de paricipação em licitação, no âmbito do órgão ou enidade,
proibição  de contratar  com o Poder  Público,  bem como ocorrências  impediivas  indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normaiva nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato,
e  o  fornecedor  não  esiver  inscrito  no  SICAF,  este  deverá  proceder  ao  seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2  Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF,  o  contratado  deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6  Na  assinatura  do contrato,  será  exigida  a  comprovação das  condições de  habilitação
consignadas no edital, que deverão ser manidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7  Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classiicação, para, após a comprovação dos requisitos
para  habilitação,  analisada a proposta  e eventuais  documentos complementares  e,  feita  a
negociação, assinar o contrato.

16 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1  As  regras  acerca  do  reajustamento  em  senido  geral  do  valor  contratual  são  as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de iscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1  As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência.

19 - DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital. 
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20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1  Comete  infração  administraiva,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/reirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2 não assinar a ata de Registro de Preços / Contrato, quando cabível;

20.1.3 apresentar documentação falsa;

20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6 não maniver a proposta;

20.1.7 cometer fraude iscal;

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de Preços / Contrato que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injusiicadamente.

20.3  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de paricipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores  icará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:

20.4.1  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos signiicaivos ao objeto da contratação;

20.4.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor esimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

20.4.3  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  enidade  ou
unidade administraiva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

20.4.4  Impedimento de licitar  e  de contratar  com a  União e  descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.5  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os moivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados;

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaivamente com as demais sanções.

21.6  Se,  durante o  processo de aplicação de penalidade,  se  houver indícios  de práica de
infração administraiva ipiicada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraivo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeidas à autoridade competente,
com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de
invesigação preliminar ou Processo Administraivo de Responsabilização – PAR.
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20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administraivas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administraiva.

20.8  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administraivos especíicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  comeido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
paricipação de agente público.

20.9 Caso o valor da multa não seja suiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Enidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
arigo 419 do Código Civil.

20.10  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administraivo que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educaivo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13 As sanções por atos praicados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

21 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1  Até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  designada  para  a  abertura  da  sessão  pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2  A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
compras.ib@ifes.edu.br ou por escrito ao Insituto Federal do Espírito Santo – Campus Ibaiba,
Coordenadoria de Licitações e Compras, Avenida sete de Novembro, 40, Centro, Ibaiba – ES,
CEP 29.295-000.

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos,  decidir  sobre a impugnação no prazo  de até  dois  dias  úteis  contados da data  de
recebimento da impugnação.

21.4 Acolhida a impugnação, será deinida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro,  até 03 (três)  dias úteis  anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias úteis,
contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser moivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os paricipantes e a administração.

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaicamente transferida para o
primeiro dia úil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível  a  todos,  atribuindo-lhes validade e
eicácia para ins de habilitação e classiicação.

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a inalidade e a segurança da contratação.

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observado  os  princípios  da
isonomia e do interesse público.

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, pelo e-mail  compras.ib@ifes.edu.br, ou pelo
site htps://ibaiba.ifes.edu.br/index.php/licitacoes-contratos

22.12 Integram este Edital, para todos os ins e efeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo I – Termo de Referência;

b) Anexo II – Modelo de Proposta;

c) Anexo III – Minuta De Termo de Contrato;

d) Anexo IV –  Termo de Reirada de Edital;

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Vistoria;

f) Anexo VI –  Modelo de Declaração de não Usufruto de Vistoria;

g) Anexo VII – Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental;

h) Anexo VIII –  Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços ; 

i)  Anexo  IX  –  Modelo  de  Declaração  de  Contratos  Firmados  com  a  Administração
Pública;

J) Anexo X – Autorização Complementar ao Contrato;

l) Anexo XI – Autorização para Solicitação de Abertura de Conta Vinculada em Nome da
Empresa.
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m) Anexo XII - Estudo Técnico Preliminar

n) Anexo XIII - Instrumento de Medição dos Resultados

Ibaiba/ES, 09 de setembro de 2022.

Eglon Rhuan Salazar Guimarães

DIRETOR GERAL
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Ministério da Educação
Insituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

Campus Ibaiba

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviço de  Jardinagem com fornecimento de mão de obra,  materiais  e

equipamentos, conforme condições, quanidades e exigências estabelecidas neste instrumento

e seus anexos:

Item Serviço Categoria Proissional CBO Sindicato de referência Nº de postos

1 Jardinagem Jardineiro 6220-10 Sindilimpe 2

1.2. Os quanitaivos e respecivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.3. O  prazo  de  vigência  do  contrato  é  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado  por

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no arigo 57, II, da Lei 8.666,

de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Os serviços são necessários para manter as áreas verdes em bom estado de conservação,

buscando, desta forma, propiciar maior bem-estar aos alunos, servidores e demais usuários que

uilizam as dependências do campus, dando-lhes as devidas noções de referência quanto aos

aspectos de zelo e organização do bem público.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

3.1. Trata-se de serviço comum, de caráter coninuado e com fornecimento de mão de obra em

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em

sua forma eletrônica.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de

21 de setembro de 2018, não se consituindo em quaisquer das aividades, previstas no art. 3º

do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

3.3. A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregaício  entre  os  empregados  da
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Contratada  e  a  Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar

vistoria  nas  instalações  do  local  de  execução  dos  serviços,  acompanhado  por  servidor

designado para esse im, de segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas, agendando a

visita pelos e-mail: compras.ib@ifes.edu.br.

4.2. O  prazo  para  vistoria  iniciar-se-á  no  dia  úil  seguinte  ao  da  publicação  do  Edital,

estendendo-se até o dia úil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.2.1. Para  a  vistoria  o  licitante,  ou  o  seu  representante  legal,  deverá  estar  devidamente

ideniicado, apresentando documento de idenidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.3. A vistoria é FACULTATIVA. O atestado de vistoria poderá ser subsituído por declaração

emiida pelo licitante em que conste, alternaivamente, ou que conhece as condições locais

para  execução do objeto;  ou que tem pleno conhecimento das  condições  e  peculiaridades

inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não uilizará

deste para quaisquer quesionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou inanceiras

com a contratante. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O  objeto  da  contratação  é  a  prestação  de  serviços  coninuados  de  jardinagem  com

fornecimento de EPI´s,  materiais e equipamentos necessários para a execução dos serviços,

visando a preservação do bem público do IFES - Campus Ibaiba. Em concordância aos estudos

preliminares, esta contratação prevê 02 (dois) postos de jardinagem.

5.2. A empresa contratada deverá garanir em toda a vigência do contrato proissionais com no

mínimo habilidades:  realizar  tratos  culturais,  capina,  arruar,  rastelar,  roçar,  adubar,  planio,

dentre outras previstas para a proissão.

5.3. A  contratada  deverá  garanir  que  os  serviços  serão  executados,  por  proissionais

qualiicados e habilitados, em jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de segunda a

sexta  e  excepcionalmente  aos  sábados,  domingos  e  feriados,  mediante  compensação  de

jornada, conforme necessidade do serviço.

5.4. Quando não houver expediente nas instalações na CONTRATANTE, a jornada de trabalho

deverá ser compensada pelos funcionários da CONTRATADA de acordo com as deinições da

CONTRATANTE.

5.5. Caso o horário de expediente do Órgão seja alterado por determinação legal ou imposição

de circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários da prestação

de serviços para atendimento da nova situação.

5.6. A CONTRATADA será responsável por realizar aividades de manutenção das áreas verdes,
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de acordo com roinas de trabalho, solicitações da contratante ou outras solicitações que sejam

compaíveis com roinas de jardinagem.

5.7. Os proissionais empregados para execução do contrato, executarão serviços gerais ligados

à jardinagem em toda a estrutura do Campus Ibaiba, tais como:

• Rastelar plantações;

• Colher sementes de lores;

• Introduzir sementes em solo;

• Introduzir mudas em solo;

• Forrar solo com cobertura vegetal;

• Adubar covas, plantações e jardins;

• Plantar cobertura vegetal;

• Efetuar manutenções de primeiro nível em equipamentos;

• Confeccionar cambão;

• Lavar ferramentas e equipamentos;

• Guardar equipamentos em instalações;

• Limpar instalações;

• Construir viveiros;

• Selecionar sementes;

• Semear grãos em germinador;

• Construir canteiros de sementes;

• Misturar nutrientes em terra;

• Encher sacos plásicos com terra e nutrientes;

• Construir canteiros de mudas;

• Transplantar sementes semi-germinadas e mudas para sacos plásicos;

• Ralear mudas;

• Enxertar mudas;

• Selecionar mudas;

• Coletar amostras de solo;

• Capinar plantações, jardins e viveiros;

• Arruar plantações;

• Formar coroas sob pés de plantas;

• Regar plantas;

• Ideniicar pragas e parasitas em plantações, jardins e viveiros;

• Arrancar ervas daninhas e plantas doentes;

• Desbrotar plantações e jardins;
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• Podar plantações;

• Podar jardins;

• Vesir equipamentos de proteção individual (epi);

• Pulverizar plantações e jardins com defensivos agrícolas e adubos foliares;

• Roçar solo com foice;

• Arar solo;

• Aplicar calcário em solo;

• Gradear solo;

• Nivelar solo;

• Formar curvas de nível.

5.8. As  listagens  dos serviços  constantes  no item anterior  não são exausivas,  podendo ser

solicitado a realização de outros serviços não descritos idos como de jardinagem, conservação,

embelezamento,  dentre  outros  desde  que  sejam  compaíveis  com  as  tarefas  previstas  da

categoria.

5.9. Todos os serviços realizados devem estar de acordo com as normas técnicas, boas práicas

e orientações da iscalização.

5.10. Todos  os  serviços  constantes  nesse  termo  de  referência  se  referem  a  aividades  de

jardinagem, entendendo-se por isso todas as ações e intervenções permanentes, periódicas,

pontuais ou emergenciais na propriedade da CONTRATANTE.

5.11. Conforme disposto no arigo 6º, inciso II da Lei nº 8.666/93, considera-se serviço toda

aividade desinada a obter uilidade de interesse para a Administração tais como: demolição,

conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção,

transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-proissionais;

5.12. A execução dos serviços será iniciada no máximo 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do

contrato, devendo a CONTRATADA, nesse prazo, alocar a mão-de-obra no respecivo local e nos

horários ixados pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer moivo impediivo

ou que a impossibilite de assumir os serviços contratados, na forma que se segue:

5.12.1. Deverá ser comprovada a qualiicação do proissional mediante cópia da carteira

de trabalho;

5.12.2. Será  de  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA  assegurar  a  prestação  dos

serviços durante os horários deinidos pela CONTRATANTE;

5.12.3. Na hipótese de haver faltas ou atrasos dos funcionários sem cobertura, as horas

referentes ao posto vago serão deduzidas da fatura;

5.12.4. A  CONTRATANTE  se  reserva  no  direito  de  solicitar  subsituição  imediata  de

funcionário que por qualquer moivo não atenda às expectaivas.
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6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. Para  a  perfeita  execução dos  serviços,  a  Contratada deverá  disponibilizar  os  materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quanidades esimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua subsituição quando necessário:

Descrição das ferramentas Quanidade

Ancinho com 3 dentes e cabo 2

Aspersor de impulso para irrigação com boca com engate rápido e capaz de abranger um
diâmetro mínimo de 20m

4

Bomba costal de pulverização com capacidade de 20l 1

Carrinho de mão com pneu de borracha 2

Cavadeira ariculada com cabo (boca de lobo) 2

Cavadeira reta com cabo 2

Conector de mangueira com engate rápido (unir duas mangueiras) 1/2” 3

Conector de mangueira com engate rápido (unir duas mangueiras) 3/4” 3

Conector de mangueira com engate rápido 1/2” com passagem livre 5

Conector de mangueira com engate rápido 3/4” com passagem livre 5

Enxada com cabo (tamanho médio) 2

Enxadão com cabo (tamanho médio) 2

Facão de 18” 2

Foice com cabo 2

Lâmina para roçadeira 2 pontas 10

Lima chata 2

Lima para corrente de motosserra (limatão) 1

Machadinha com unha 1

Machado com cabo 1

Mangueira para jardim, superlexível, diâmetro 1”, peça com 50m 2

Mangueira para jardim, superlexível, diâmetro 1/2”, peça com 50m 2

Mangueira para jardim, superlexível, diâmetro 3/4”, peça com 50m 4

Motosserra a gasolina com mínimo 45CC e sabre de 18”, incluso corrente. 1

Óleo 2 tempo para motores a gasolina 500ml 10

Pá de bico com cabo 2

Pazinha estreita para jardim 2

Pazinha larga para jardim 2

Peneira de areia com diâmetro de 55cm 4
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Descrição das ferramentas Quanidade

Regador de plantas de plásico com capacidade de 5 litros 2

Roçadeira a gasolina, potência mínima de 27CC, com lamina de corte de duas pontas e 
peso máximo de 5kg (conjunto completo). Modelo de referência: Sihl FS 55 R ou similar.

2

Sacho ipo coração com cabo de 110cm 2

Sacho ipo coração com cabo de 40cm 2

Sacos plásicos pretos para mudas diâmetro de 10cm e altura de 15cm 1000

Sacos plásicos pretos para mudas diâmetro de 14cm e altura de 17cm 1000

Serrote de poda de 13” 1

Soprador de folhas a gasolina, costal, potência mínima de 55CC e peso máximo de 10kg
(conjunto completo). Modelo de referência: Sihl BR 420 ou similar.

1

Tesoura de poda para cerca viva de 12” 2

Tesoura pequena para poda 2

Tesourão de poda ipo bypass com cabo de 60cm 1

Vassoura ancinho de plásico (rastelo) com cabo 4

Descrição dos EPIs Quanidade

Chapéu de palha 2

Conjunto para aplicação de agrodefensívos e herbicida 1

Protetor facial incolor com carneira e catraca 2

Avental de raspas para roçadeira 2

Perneira de segurança (par) 2

Bota de PVC com cano médio 2

Óculos de segurança incolor com hastes reguláveis. 4

Óculos de segurança fumê com hastes reguláveis e proteção UVA e UVB 2

Protetor audiivo ipo concha 2

Protetor audiivo ipo plug 4

Máscara semi facial dupla 1/4” com iltro químico VO e iltro mecânico 2

Protetor solar para pele FPS 30, frasco com 120ml 4

Joelheiras de proteção (par) com espuma e casco de proteção 2

6.2. Os itens descritos acima deverão ser manidos na oicina do campus e estarem disponíveis

no  início  do  contrato.  Além  disso,  deverão  estar  em  condições  de  uso,  preferencialmente

novos, e atender de forma plena as aividades desenvolvidas pelos proissionais;

6.3. Os materiais deverão ser entregues no primeiro dia de execução do contrato juntos de suas

notas iscais e na presença do iscal do contrato que atestará sua conformidade e quanidade;
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7. UNIFORMES

7.1. Os  uniformes  a  serem  fornecidos  pela  Contratada  a  seus  empregados  deverão  ser

condizentes com a aividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças

para todas as estações climáicas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado.

7.2. O uniforme deverá compreender, para cada funcionário, as seguintes peças do vestuário:

Descrição do uniforme (conjunto completo) Quanidade

Boné 2

Boina de segurança preta com elásico e biqueira de composite (par) 2

Calça jeans 2

Camisa malha fria com mangas curtas e emblema da empresa 3

Camisa malha fria com mangas longas e emblema da empresa 1

Luva de segurança mulitato (par) 6

Meias de algodão (par) 3

7.2.1. Será disponibilizado conjunto completo ao empregado no início da execução do

contrato, devendo o conjunto completo de uniforme ser subsituído a cada 6 (seis) meses

e sempre que não esiver atendendo as condições mínimas de apresentação;

7.2.2. No  caso  de empregada  gestante,  os  uniformes  deverão  ser  apropriados  para  a

situação, subsituindo-os sempre que esiverem apertados;

7.3. Os uniformes deverão ser entregues preferencialmente na com a presenta do iscal técnico

do contrato que veriicará sua conformidade.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  iscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

8.2.1. O iscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que

tenha antecedido o contrato, a im de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão

1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara);

8.2.2. A designação do iscal deverá levar em conta potenciais conlitos de interesse, que

possam ameaçar a qualidade da aividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 –

Plenário);

8.3. Noiicar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
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irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  dos  serviços,  ixando  prazo  para  a  sua

correção, ceriicando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,

no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;

8.6. Não praicar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

usuário;

8.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.6.3. Promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada,

mediante  a  uilização  destes  em aividades  disintas  daquelas  previstas  no  objeto  da

contratação e em relação à função especíica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.6.4. Considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do

próprio órgão ou enidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.8. Cieniicar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.9. Arquivar,  entre  outros  documentos,  projetos,  “as  built”,  especiicações  técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas

após o recebimento do serviço e noiicações expedidas;

8.10. Fiscalizar  o  cumprimento  dos  requisitos  legais,  quando  a  contratada  houver  se

beneiciado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;

8.11. Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por

ela designado.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar  os  serviços  conforme  especiicações  deste  Termo  de  Referência  e  de  sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais, além de fornecer e uilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, na qualidade e quanidade mínimas especiicadas neste Termo de Referência e em

sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou subsituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
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ixado pelo iscal do contrato, os serviços efetuados em que se veriicarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à União ou à enidade federal, devendo ressarcir imediatamente

a  Administração  em  sua  integralidade,  icando  a  Contratante  autorizada  a  descontar  da

garania,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor

correspondente aos danos sofridos;

9.4. Uilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Vedar a uilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de coniança no órgão Contratante, nos

termos do arigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.6. Quando  não  for  possível  a  veriicação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de

Fornecedores  –  SICAF,  a  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela

iscalização do contrato,  até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,  os

seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relaiva  à  Seguridade  Social;  2)  ceridão

conjunta relaiva aos tributos federais e à Dívida Aiva da União; 3) ceridões que comprovem a

regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal/Estadual  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  do

contratado;  4)  Ceridão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Ceridão Negaiva de Débitos

Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.

5/2017;

9.7. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,

Dissídio Coleivo de Trabalho ou equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo contrato,  por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação especíica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.8. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se veriique no local dos serviços.

9.9. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus

prepostos, garanindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relaivos à execução do empreendimento.

9.10. Paralisar,  por  determinação  da Contratante,  qualquer  aividade que não esteja  sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.12. Promover a  organização técnica e administraiva dos serviços,  de modo a conduzi-los

eicaz e eicientemente,  de acordo com os documentos e especiicações que integram este

Termo de Referência, no prazo determinado.

9.13. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  perinente,
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cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos execuivos que fujam às especiicações do memorial descriivo.

9.15. Não permiir a uilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiir a uilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compaibilidade  com  as  obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiicação exigidas na licitação;

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei  para pessoa com deiciência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneiciado da

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.19. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos

quanitaivos de sua proposta,  inclusive quanto  aos custos  variáveis  decorrentes de fatores

futuros  e  incertos,  tais  como  os  valores  providos  com  o  quanitaivo  de  vale-transporte,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saisfatório

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e roinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quanidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”,

do Anexo VII – F da Instrução Normaiva SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

9.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre

as  eventuais  adequações  e  atualizações  que  vierem  a  ser  realizadas,  logo  após  o

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permiindo à Contratante distribuir,

alterar e uilizar os mesmos sem limitações;

9.22.2. Os direitos autorais  da solução, do projeto, de suas especiicações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e dos demais produtos gerados na execução do

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, icando proibida a

sua uilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa,

sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

9.23. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-

los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
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9.24. Fornecer os uniformes a serem uilizados por seus empregados, conforme disposto neste

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.25. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber

o vale-transporte.

9.26. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições conidas

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coleivas que tratem de pagamento de paricipação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou

que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de

encargos  sociais  ou previdenciários,  bem como de preços para os insumos relacionados ao

exercício da aividade. 

9.27. Efetuar  o  pagamento  dos  salários  dos  empregados  alocados  na  execução  contratual

mediante depósito na conta bancária de itularidade do trabalhador, em agência situada na

localidade  ou  região  metropolitana  em  que  ocorre  a  prestação  dos  serviços,  de  modo  a

possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade

de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar jusiicaiva, a im de que a

Administração analise sua plausibilidade e possa veriicar a realização do pagamento.

9.28. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o

desconto  nas  faturas  e  realizar  os  pagamentos  dos  salários  e  demais  verbas  trabalhistas

diretamente  aos  trabalhadores,  bem  como  das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS,

quando  não  demonstrado  o  cumprimento  tempesivo  e  regular  dessas  obrigações,  até  o

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

9.29. Não  permiir  que  o  empregado  designado  para  trabalhar  em  um  turno  preste  seus

serviços no turno imediatamente subsequente;

9.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à subsituição dos empregados alocados,

no prazo ixado pelo iscal do contrato, nos casos em que icar constatado descumprimento das

obrigações relaivas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.31. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas  Internas  da

Administração;

9.32. Instruir seus empregados a respeito das aividades a serem desempenhadas, alertando-os

a  não  executar  aividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  a  Contratada  relatar  à

Contratante toda e qualquer ocorrência neste senido, a im de evitar desvio de função;

9.33. Instruir  seus  empregados,  no  início  da  execução  contratual,  quanto  à  obtenção  das

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relaivas ao contrato de trabalho e

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.33.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria,

aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objeivo de veriicar se as

suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
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9.33.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos

serviços ou da admissão do empregado;

9.33.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de

extratos  de  recolhimentos  de  seus  direitos  sociais,  preferencialmente  por  meio

eletrônico, quando disponível.

9.34. Não  se  beneiciar  da  condição  de  optante  pelo  Simples  Nacional,  salvo  as  exceções

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.35. Comunicar  formalmente  à  Receita  Federal  a  assinatura  do  contrato  de  prestação  de

serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da

Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para ins de exclusão obrigatória do

Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII,

art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

9.36. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do

oício  enviado  à  Receita  Federal  do  Brasil,  com  comprovante  de  entrega  e  recebimento,

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de

obra, até o úlimo dia úil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admiida a subcontratação do objeto licitatório.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação

exigidos na licitação original; sejam manidas as demais cláusulas e condições do contrato; não

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

coninuidade do contrato.

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto

contratado.

12.2. A Contratante poderá recusar, desde que jusiicadamente, a indicação ou a manutenção

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da

aividade.

12.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, através

de e-mail.

12.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.
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12.5. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do

objeto.

12.6. A  iscalização  administraiva  poderá  ser  efeivada  com  base  em  critérios  estaísicos,

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros

e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

12.7. Na iscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre

outras,  as  seguintes  comprovações  (os  documentos  poderão  ser  originais  ou  cópias

autenicadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas

regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

12.7.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a

seguinte documentação: 

• Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do

posto  de  trabalho,  números  da  carteira  de  idenidade  (RG)  e  da  inscrição  no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),  com indicação dos responsáveis  técnicos pela

execução dos serviços, quando for o caso;

• Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admiidos e dos

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente

assinada pela CONTRATADA; 

• Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os

serviços; e

• Declaração  de  responsabilidade  exclusiva  da  contratada  sobre  a  quitação  dos

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

12.7.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor

responsável  pela  iscalização  do contrato  dos  seguintes  documentos,  quando  não  for

possível a veriicação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores

(SICAF): 

• Ceridão Negaiva de Débitos relaivos a Créditos Tributários Federais e à Dívida

Aiva da União (CND);

• Ceridões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital

e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

• Ceridão de Regularidade do FGTS (CRF); e

• Ceridão Negaiva de Débitos Trabalhistas (CNDT).

12.7.3. Entrega,  quando  solicitado  pela  CONTRATANTE,  de  quaisquer  dos  seguintes

documentos:

• Extrato  da  conta  do  INSS  e  do  FGTS  de  qualquer  empregado,  a  critério  da

CONTRATANTE;

• Cópia  da  folha  de  pagamento  analíica  de  qualquer  mês  da  prestação  dos

serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;
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• Cópia dos contracheques dos empregados relaivos a qualquer mês da prestação

dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

• Comprovantes  de  entrega  de  beneícios  suplementares  (vale-transporte,  vale-

alimentação, entre outros), a que esiver obrigada por força de lei ou de Convenção

ou Acordo Coleivo de Trabalho, relaivos a qualquer mês da prestação dos serviços

e de qualquer empregado; e

• Comprovantes  de realização de eventuais  cursos de treinamento e reciclagem

que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

12.7.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada,  quando da exinção ou

rescisão do contrato, após o úlimo mês de prestação dos serviços, no prazo deinido no

contrato:

• Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

• Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às

rescisões contratuais;

• Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de

cada empregado dispensado;

• Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

12.8. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da

CLT,  ou  comprovar  a  adoção  de  providências  voltadas  à  sua  obtenção,  relaivamente  aos

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

12.8.1. O  termo  de  quitação  anual  efeivado  deverá  ser  irmado  junto  ao  respecivo

Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da

CLT.

12.8.2. Para ins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente

item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de

negaiva de negociação, ata de negociação, dentre outros.

12.8.3. Não  haverá  pagamento  adicional  pela  Contratante  à  Contratada  em  razão  do

cumprimento das obrigações previstas neste item.

12.9. No  caso  de  sociedades  diversas,  tais  como  as  Organizações  Sociais,  será  exigida  a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as

respecivas organizações.

12.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada,  os documentos

elencados no subitem 12.7.1. deverão ser apresentados.

12.11. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de

30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,

jusiicadamente.
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12.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias,

os iscais ou gestores do contrato deverão oiciar à Receita Federal do Brasil (RFB).

12.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os

iscais ou gestores do contrato deverão oiciar à Superintendência Regional do Trabalho.

12.14. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições

de  habilitação,  ensejará  a  aplicação  de  sanções  administraivas,  previstas  no  instrumento

convocatório  e  na  legislação  vigente,  podendo  culminar  em  rescisão  contratual,  por  ato

unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de

1993.

12.15. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação,  sob pena de rescisão contratual,  quando não

ideniicar má-fé ou a incapacidade de correção.

12.16. Caso  não  seja  apresentada  a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato

à  CONTRATADA  e  reterá  o  pagamento  da  fatura  mensal,  em  valor  proporcional  ao

inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.16.1. Não  havendo  quitação  das  obrigações  por  parte  da  Contratada  no  prazo  de

quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos

empregados da contratada que tenham paricipado da execução dos serviços objeto do

contrato.

12.16.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser noiicado pela

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

12.16.3. Tais pagamentos não coniguram vínculo empregaício ou implicam a assunção

de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os

empregados da Contratada.

12.17. O  contrato  só  será  considerado  integralmente  cumprido  após  a  comprovação,  pela

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas

rescisórias.

12.18. A  Contratada  é  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  iscais  e

comerciais resultantes da execução do contrato.

12.18.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, iscais

e  comerciais  não  transfere  à  Administração  Pública  a  responsabilidade  por  seu

pagamento.

12.19. A iscalização administraiva observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do

Anexo VIII-B da Instrução Normaiva nº 5, de 26 de maio de 2017.

12.20. O Gestor do contrato deverá apresentar a Contratada a avaliação da execução do objeto
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ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.21. Em hipótese alguma, será admiido que a própria Contratada materialize a avaliação de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.22. A Contratada poderá apresentar jusiicaiva para a prestação do serviço com menor

nível  de conformidade,  que poderá ser aceita pelo iscal  técnico,  desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao

controle do prestador.

12.23. Na hipótese de comportamento conínuo de desconformidade da prestação do serviço

em  relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos

toleráveis  previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as

sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

12.24. O iscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período

escolhido seja suiciente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da

prestação dos serviços.

12.25. A iscalização do contrato, ao veriicar que houve subdimensionamento da produividade

pactuada,  sem perda da qualidade na execução do serviço,  deverá comunicar à autoridade

responsável  para  que  esta  promova  a  adequação  contratual  à  produividade  efeivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do

arigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.26. A  conformidade  do  material/técnica/equipamento  a  ser  uilizado  na  execução  dos

serviços deverá ser veriicada juntamente com o documento da Contratada que contenha a

relação  detalhada  destes,  de  acordo  com  o  estabelecido  neste  Termo  de  Referência  e  na

proposta, informando as respecivas quanidades e especiicações técnicas, tais como: marca,

qualidade e forma de uso.

12.27. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências veriicadas,

adotando as providências necessárias ao iel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.28. A iscalização de que trata esta cláusula não exclui  nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior  e,  na ocorrência desta,  não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes, gestores e iscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.29. As  disposições  previstas  nesta  cláusula  não  excluem  o  disposto  no  Anexo  VIII  da

Instrução Normaiva SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for perinente à contratação.

13. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

13.1. A  avaliação  da  execução  do objeto  uilizará  o  Instrumento  de  Medição de  Resultado

(IMR),  devendo  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores

estabelecidos.
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13.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normaiva SEGES/MP nº 05, de 2017,

será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veriicada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

13.2.1. não produziu os resultados acordados;

13.2.2. deixou de executar as aividades contratadas, ou não as executou com a qualidade

mínima exigida;

13.2.3. deixou de uilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou uilizou-os com qualidade ou quanidade inferior à demandada.

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento deiniivo do objeto

contratual, nos termos abaixo.

14.1.1. No prazo  de até 5 dias corridos  do adimplemento da parcela,  a  CONTRATADA

deverá  entregar  toda  a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  da  obrigação

contratual;

14.1.2. O recebimento provisório será realizado pelo iscal técnico, iscal administraivo,

iscal  setorial  ou  equipe  de  iscalização,  através  da  elaboração  de  relatório

circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e

a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que

julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

deiniivo.

14.1.3. Quando  a  iscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  relatório

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências

na execução do contrato,  em relação à iscalização técnica e administraiva e demais

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento deiniivo.

14.2. Para efeito de recebimento provisório, ao inal de cada período mensal,

14.2.1. O iscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução

do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório,

que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

14.2.2. O  iscal  administraivo  deverá  veriicar  a  efeiva  realização  dos  dispêndios

concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do

mês  anterior,  dentre  outros,  emiindo  relatório  que  será  encaminhado  ao  gestor  do

contrato.

14.3. A Contratada ica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veriicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à iscalização não atestar a úlima
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e/ou única medição de serviços até  que sejam sanadas todas  as  eventuais  pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

14.4. O recebimento provisório também icará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

14.5. No  prazo  de  até  10  dias  corridos  a  parir  do  recebimento  dos  documentos  da

CONTRATADA, cada iscal ou a equipe de iscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado

em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

14.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úlimo.

14.6.1. Na  hipótese  de  a  veriicação  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior  não  ser

procedida tempesivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

provisório no dia do esgotamento do prazo.

14.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a parir do recebimento provisório dos serviços, o

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento deiniivo, ato que concreiza o ateste

da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

14.7.1. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela

iscalização e,  caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  perinentes,  solicitando à  CONTRATADA,  por

escrito, as respecivas correções;

14.7.2. Emiir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento deiniivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

14.7.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado  pela  iscalização,  com  base  no  Instrumento  de  Medição  de  Resultado

(IMR).

14.8. O  recebimento  provisório  ou  deiniivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato,  ou,  em qualquer

época, das garanias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

14.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especiicações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser

corrigidos/refeitos/subsituídos  no  prazo  ixado  pelo  iscal  do  contrato,  às  custas  da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

15. DO PAGAMENTO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura  será precedida do recebimento deiniivo do serviço,

conforme este Termo de Referência.

15.2. Quando houver glosa parcial  dos serviços,  a contratante deverá comunicar a empresa

para que emita a nota iscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
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15.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

15.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve veriicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

15.4.1. O prazo de validade;

15.4.2. A data da emissão;

15.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

15.4.4. O período de prestação dos serviços;

15.4.5. O valor a pagar; e

15.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.5. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a

liquidação da despesa,  o pagamento icará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para veriicar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

15.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será

providenciada sua noiicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério da Contratante.

15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos  órgãos  responsáveis  pela iscalização da regularidade iscal  quanto à

inadimplência da contratada,  bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios perinentes e necessários para garanir o recebimento de

seus créditos.

15.9. Persisindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à

rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administraivo  correspondente,  assegurada  à

contratada a ampla defesa.

15.10. Havendo a efeiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto

ao SICAF.

15.10.1. Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  contratada  inadimplente  no

SICAF,  salvo por  moivo de economicidade,  segurança nacional  ou outro  de interesse

público  de  alta  relevância,  devidamente  jusiicado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima
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autoridade da contratante.

15.11. Previamente  à  emissão de  nota  de  empenho e  a  cada  pagamento,  a  Administração

deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  ideniicar  possível  suspensão  temporária  de

paricipação em licitação, no âmbito do órgão ou enidade, proibição de contratar com o Poder

Público,  bem como ocorrências  impediivas  indiretas,  observado  o  disposto  no  art.  29,  da

Instrução Normaiva nº 3, de 26 de abril de 2018.

15.12. É vedado o pagamento, a qualquer ítulo, por serviços prestados, à empresa privada que

tenha  em  seu  quadro  societário  servidor  público  da  aiva  do  órgão  contratante,  com

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

15.13. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação

aplicável, em especial a prevista no arigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do

Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

15.14. Será  considerada  data  do pagamento  o  dia  em que  constar  como emiida  a  ordem

bancária para pagamento.

15.15. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização

inanceira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de seu  vencimento até  a  data  do efeivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação inanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

16. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

16.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da

Conta-Depósito  Vinculada  a  que  se  refere  o  Anexo  XII  da  IN  SEGES/MP  n.  5/2017  são  as

estabelecidas neste Termo de Referência.

16.2. A  futura  Contratada  deve  autorizar  a  Administração  Contratante,  no  momento  da

assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e
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demais  verbas  trabalhistas  diretamente  aos  trabalhadores,  bem  como  das  contribuições

previdenciárias  e  do  FGTS,  quando  não  demonstrado o  cumprimento tempesivo e  regular

dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

16.3. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.:

por falta da documentação perinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos

e guias de recolhimento), os valores reidos cautelarmente serão depositados junto à Jusiça do

Trabalho, com o objeivo de serem uilizados exclusivamente no pagamento de salários e das

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

16.4. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias,

13º  salário  e  rescisão  contratual  dos  trabalhadores  da  contratada,  bem  como  de  suas

repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela Contratante

em conta-depósito vinculada especíica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para

movimentação, conforme disposto no anexo XII  da Instrução Normaiva SEGES/MP nº 5, de

2017,  os  quais  somente  serão  liberados  para  o  pagamento  direto  dessas  verbas  aos

trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.

16.5. A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro)

salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da Contratada, que serão depositados pela em

Conta-Depósito Vinculada, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação

e uilizada exclusivamente para crédito das rubricas reidas.

16.5.1. Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições:

• parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário

dos empregados vinculados ao contrato, quando devido;

• parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias

previsto na Consituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao

contrato;

• parcialmente,  pelo  valor  correspondente  ao  13º  (décimo  terceiro)  salário

proporcional,  às  férias  proporcionais  e  à  indenização  compensatória  porventura

devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e

• Ao inal da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

16.6. O  montante  dos  depósitos  da  conta  vinculada,  conforme  item  2  do  Anexo  XII  da  IN

SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas,

incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou

enidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respecivas

obrigações:

16.6.1. 13º (décimo terceiro) salário;

16.6.2. Férias e um terço consitucional de férias;

16.6.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

16.6.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

16.7. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no item
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14 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

16.8. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata

die,  conforme deinido em Termo de Cooperação Técnica  irmado entre  o promotor  desta

licitação e insituição inanceira.

16.9. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação

Técnica.

16.10. Os valores referentes às provisões mencionadas neste termo de referência que sejam

reidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente

à empresa que vier a prestar os serviços.

16.11. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-

depósito, os recursos ainentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

16.12. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou enidade Contratante

para uilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos

nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de

situações ocorridas durante a vigência do contrato.

16.12.1. Na situação do subitem acima,  a  empresa deverá  apresentar  os  documentos

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respecivos prazos de

vencimento.

16.12.2. Somente após a conirmação da ocorrência da situação pela Administração, será

expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito

vinculada, que será encaminhada à Insituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco)

dias  úteis,  a  contar  da  data  da  apresentação  dos  documentos  comprobatórios  pela

empresa.

16.12.3. A  autorização  de  movimentação  deverá  especiicar  que  se  desina

exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização

trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

16.12.4. A  empresa  deverá  apresentar  ao  órgão  ou  enidade  contratante,  no  prazo

máximo  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  movimentação,  o  comprovante  das

transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

16.13. O  saldo  remanescente  dos  recursos  depositados  na  conta-depósito  será  liberado  à

respeciva itular  no  momento do encerramento do contrato,  na presença do sindicato  da

categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da

quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relaivos ao serviço contratado,

conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.

17. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

17.1. Os preços inicialmente contratados são ixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data limite para a apresentação das propostas.

17.2. Após  o  interregno  de  um ano,  mediante  solicitação  da  Contratada,  os  preços  iniciais
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poderão ser repactuados.

17.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas  parcelas  quantas  forem necessárias,  em

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos disintos para discuir a variação de custos que tenham sua anualidade

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

17.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio

Coleivo  de  Trabalho  deve  repassar  integralmente  o  aumento  de  custos  da  mão  de  obra

decorrente desses instrumentos.

17.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

17.5.1. Para  os  custos  relaivos  à  mão  de  obra,  vinculados  à  data-base  da  categoria

proissional: a parir dos efeitos inanceiros do acordo, dissídio ou convenção coleiva de

trabalho,  vigente  à  época  da  apresentação  da  proposta,  relaivo  a  cada  categoria

proissional abrangida pelo contrato;

17.5.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do

preço público vigente à época da apresentação da proposta;

17.5.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não

decorrentes da mão de obra): a parir da data limite para apresentação das propostas

constantes do Edital.

17.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a parir da data do

fato  gerador  que  deu  ensejo  à  úlima  repactuação,  independentemente  daquela  em  que

celebrada ou aposilada.

17.7. As  repactuações  a  que  a  Contratada  izer  jus  e  que  não forem solicitadas  durante  a

vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou

com o encerramento do contrato.

17.8. Nessas condições, se a vigência do contrato iver sido prorrogada, nova repactuação só

poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

17.8.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coleiva anterior, em relação aos

custos decorrentes de mão de obra;

17.8.2. da  data  do  úlimo  reajuste  do  preço  público  vigente,  para  os  insumos

discriminados  na  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  que  estejam  diretamente

vinculados ao valor de preço público (tarifa);

17.8.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em

relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

17.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,

dissídio ou convenção coleiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou

à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adiivo de

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha
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dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

17.10. Quando  a  contratação  envolver  mais  de  uma categoria  proissional,  com datas-base

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,

dissídios ou convenções coleivas das categorias envolvidas na contratação.

17.11. É  vedada  a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de  beneícios  não  previstos  na

proposta  inicial,  exceto  quando  se  tornarem  obrigatórios  por  força  de  instrumento  legal,

sentença normaiva, Acordo, Convenção e Dissídio Coleivo de Trabalho.

17.12. A  CONTRATANTE  não  se  vincula  às  disposições  conidas  em  Acordos,  Dissídios  ou

Convenções Coleivas que tratem do pagamento de paricipação dos trabalhadores nos lucros

ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos

não  previstos  em  lei,  tais  como  valores  ou  índices  obrigatórios  de  encargos  sociais  ou

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da aividade.

17.13. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação

de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coleiva da

categoria proissional abrangida pelo contrato.

17.14. Quando  a  repactuação  solicitada  pela  CONTRATADA  se  referir  aos  custos  sujeitos  à

variação dos  preços  de mercado (insumos  não decorrentes  da  mão de obra),  o  respecivo

aumento será  apurado mediante  a  aplicação  do Índice  Nacional  de Preços  ao  Consumidor

Amplo IPCA, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº

Onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;

Iº = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data

ixada para entrega da proposta da licitação;

I = Índice relaivo ao mês do reajustamento;

17.15. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à

Contratada  a  importância  calculada  pela  úlima variação  conhecida,  liquidando  a  diferença

correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  deiniivo;  ica  a  Contratada  obrigada  a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

17.15.1. Nas  aferições  inais,  o  índice  uilizado  para  a  repactuação  dos  insumos  será,

obrigatoriamente, o deiniivo.

17.15.2. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser exinto ou
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de qualquer forma não possa mais ser uilizado, será adotado, em subsituição, o que vier

a ser determinado pela legislação então em vigor.

17.15.3. Na ausência de previsão legal  quanto ao índice subsituto,  as partes elegerão

novo índice oicial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e

materiais, por meio de termo adiivo.

17.15.4. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a

Contratante  veriicará,  a  cada  anualidade,  se  houve  delação  do  índice  adotado  que

jusiique  o  recálculo  dos  custos  em  valor  menor,  promovendo,  em  caso  posiivo,  a

redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

17.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas

observando-se o seguinte:

17.16.1. a parir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

17.16.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem

de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

17.16.3. em  data  anterior  à  ocorrência  do  fato  gerador,  exclusivamente  quando  a

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na

forma de acordo, dissídio ou convenção coleiva, ou sentença normaiva, contemplar data

de vigência retroaiva,  podendo esta ser considerada para efeito de compensação do

pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

17.17. Os efeitos inanceiros da repactuação icarão restritos exclusivamente aos itens que a

moivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

17.18. A  decisão  sobre  o  pedido  de  repactuação  deve  ser  feita  no  prazo  máximo  de  60

(sessenta) dias, contados a parir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos

custos.

17.19. O  prazo  referido  no  subitem  anterior  icará  suspenso  enquanto  a  Contratada  não

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação

da variação dos custos.

17.20. As  repactuações  serão  formalizadas  por  meio  de  aposilamento,  exceto  quando

coincidirem  com  a  prorrogação  contratual,  caso  em  que  deverão  ser  formalizadas  por

aditamento ao contrato.

17.21. O CONTRATADO deverá complementar a garania contratual anteriormente prestada, de

modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado,

como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN

SEGES/MP n. 5/2017.

18. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual

período,  a  critério  do  Contratante,  contado  da  assinatura  do  contrato,  comprovante  de

prestação de garania,  podendo optar por caução em dinheiro ou ítulos da dívida pública,
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seguro-garania ou iança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor

total  do contrato,  com validade durante a execução do contrato  e  90 (noventa)  dias  após

término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

18.1.1. A  inobservância  do  prazo  ixado  para  apresentação  da  garania  acarretará  a

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

18.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

18.2. A garania assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

18.2.1. Prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;

18.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante

a execução do contrato;

18.2.3. Multas moratórias e puniivas aplicadas pela Administração à contratada; e

18.2.4. Obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza  e  para  com  o

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

18.3. A  modalidade  seguro-garania  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

18.4. A garania em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta especíica

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

18.5. Caso a opção seja por uilizar ítulos da dívida pública, estes devem ter sido emiidos sob a

forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de  custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

deinido pelo Ministério da Economia.

18.6. No caso de garania na modalidade de iança bancária, deverá constar expressa renúncia

do iador aos beneícios do arigo 827 do Código Civil.

18.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garania

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros uilizados

quando da contratação.

18.8. Se o valor da garania for uilizado total  ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respeciva reposição no prazo máximo de 10 (dez)

dias úteis, contados da data em que for noiicada.

18.9. A Contratante executará a garania na forma prevista na legislação que rege a matéria.

18.10. Será considerada exinta a garania:

18.10.1. com a devolução da apólice, carta iança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a ítulo de garania, acompanhada de declaração

da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as
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cláusulas do contrato;

18.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado,

nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo

VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

18.11. O  garanidor  não  é  parte  para  igurar  em  processo  administraivo  instaurado  pela

contratante com o objeivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

18.12. A contratada autoriza a contratante a reter,  a qualquer tempo, a garania,  na forma

prevista no neste Edital e no Contrato.

18.13. A garania da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa

pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não

ocorra até o im do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garania será

uilizada  para  o  pagamento  dessas  verbas  trabalhistas,  incluindo  suas  repercussões

previdenciárias e relaivas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507,

de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

18.14. Também  poderá  haver  liberação  da  garania  se  a  empresa  comprovar  que  os

empregados serão realocados em outra aividade de prestação de serviços, sem que ocorra a

interrupção do contrato de trabalho.

18.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração

Contratante  poderá  uilizar  o  valor  da  garania  prestada  para  o  pagamento  direto  aos

trabalhadores  vinculados  ao  contrato  no  caso  da  não  comprovação:(1)  do  pagamento  das

respecivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra aividade de

prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.

5/2017.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administraiva nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA

que:

19.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer

das obrigações assumidas na contratação;

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. fraudar na execução do contrato;

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

19.1.5. cometer fraude iscal.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

19.2.1. Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das

obrigações  contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
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acarretam prejuízos signiicaivos para o serviço contratado;

19.2.2. Multa de:

• 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso

de execução com atraso,  poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,  de forma a

conigurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo

da rescisão unilateral da avença;

• 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,

em caso de atraso  na execução do objeto,  por período superior ao previsto no

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

• 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,

em caso de inexecução total da obrigação assumida;

• 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

• 0,07% (sete centésimos por cento)  do valor  do contrato por dia  de atraso na

apresentação  da  garania  (seja  para  reforço  ou  por  ocasião  de  prorrogação),

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)

dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

• As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas

independentes entre si.

19.2.3. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  enidade  ou

unidade administraiva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e enidades da União,

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os moivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem  19.2.3. também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administraiva neste Termo de

Referência.

19.4. As sanções previstas nos itens  19.2. poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as

Tabelas 1 e 2:
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Tabela 1: Graus das infrações.

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2: Tipos de infrações.

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permiir situação que crie a possibilidade de 
causar dano ísico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo moivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 
por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualiicação para 
executar os serviços contratados, por empregado
e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
iscalização, por serviço e por dia;

02

5
Reirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade 
e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário 
e por dia;

01

7
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão iscalizador, por 
ocorrência;

02

8
Subsituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia;

01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 03
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Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente noiicada pelo 
órgão iscalizador, por item e por ocorrência;

10
Indicar e manter durante a execução do contrato
os prepostos previstos no edital/contrato;

01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 
CONTRATADA

01

19.6. Também icam sujeitas às penalidades do art.  87, III  e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as

empresas ou proissionais que:

19.6.1. Tenham sofrido condenação deiniiva por praicar, por meio dolosos, fraude iscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

19.6.2. Tenham praicado atos ilícitos visando a frustrar os objeivos da licitação;

19.6.3. Demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em

virtude de atos ilícitos praicados.

19.7. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administraivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garania, ou ainda, quando for

o caso, serão inscritos na Dívida Aiva da União e cobrados judicialmente.

19.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

15  (quinze)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela

autoridade competente.

19.9. Caso o valor da multa não seja suiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a União ou Enidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

arigo 419 do Código Civil.

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educaivo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práica de

infração administraiva ipiicada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraivo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeidas à autoridade competente,

com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de

invesigação preliminar ou Processo Administraivo de Responsabilização – PAR.

19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administraivas não consideradas como
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ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administraiva.

19.13. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos

administraivos especíicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  comeido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a

paricipação de agente público.

19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade iscal e trabalhista são as usuais

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

20.2. Os  critérios  de  qualiicação  econômico-inanceira  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor

estão previstos no edital.

20.3. Os critérios de qualiicação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

20.3.1. Comprovação que já executou contrato(s) em número de postos equivalentes ao

da contratação.

• Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou

gerenciou serviços de terceirização compaíveis com o objeto licitado por período

não inferior a 2 (dois) anos, referentes a períodos sucessivos não conínuos, não

havendo obrigatoriedade de os dois anos serem ininterruptos.

• Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua aividade

econômica principal ou secundária especiicadas no contrato social vigente; 

• Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se irmado para

ser  executado  em  prazo  inferior,  conforme  item  10.8  do  Anexo  VII-A  da  IN

SEGES/MP n. 5, de 2017.

• Poderá  ser  admiida,  para  ins  de  comprovação  de  quanitaivo  mínimo  do

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma

concomitante,  pois  essa  situação  se  equivale,  para  ins  de  comprovação  de

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9

do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

• O licitante disponibilizará  todas  as  informações necessárias  à  comprovação da

legiimidade  dos  atestados  apresentados,  apresentando,  dentre  outros

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no

item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

20.3.2. As  empresas,  cadastradas  ou  não  no  SICAF,  deverão  apresentar  atestado  de

vistoria assinado pelo servidor responsável.
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• O atestado de vistoria poderá ser subsituído por declaração emiida pelo licitante

em  que  conste,  alternaivamente,  ou  que  conhece  as  condições  locais  para

execução  do  objeto;  ou  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  e

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por

este  fato  e  não  uilizará  deste  para  quaisquer  quesionamentos  futuros  que

ensejem desavenças técnicas ou inanceiras com a contratante.

20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços, julgamento das propostas e regras de desempate

são discriminadas no edital.

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

21.1. A indicação da dotação orçamentária ica postergada para o momento da assinatura do

contrato ou instrumento equivalente.

22. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

22.1. Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes documentos:

22.1.1. Instrumento de Medição de Resultados;

Coordenadoria Geral de Administração

IFES – Campus Ibaiba
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO 
CAMPUS IBATIBA 

158428 

 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 

Edital de Pregão Eletrônico SRP Nº XX/2020 

 

Ao Instituto Federal do Espírito Santo – Campus Ibatiba.  

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para o fornecimento dos produtos abaixo 
relacionados, nos termos do Edital e Anexos. 

   

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

       

       

Valor Global R$ 

Valor global por extenso: 

 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da licitação. 

O prazo de entrega será de acordo com o estipulado no Anexo I - Termo de Referência. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo 
de Referência. 

Declaramos que responderemos, mesmo após o recebimento definitivo, pela detecção ou 
descobrimento de defeitos ocultos, promovendo a sua reparação. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 
técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas ou quaisquer outros que possam incidir sobre 
gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 



deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregá-lo no prazo 
determinado no documento de convocação, assim, após cumpridas nossas obrigações, e para 
fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

Dados da Empresa: 

• Razão Social: 
• CNPJ: 
• Endereço: 
• Cidade/UF: 
• CEP:  
• Tel./Fax: 
• E-mail: 
• Banco: 
• Agência:  
• Conta: 
• Optante pelo SIMPLES: Sim(  )  Não (  ) 

 

Dados do Representante Legal da Empresa: 

• Nome: 
• Endereço: 
• CEP: 
• Cidade/UF: 
• CPF: 
• RG/Órgão Expedidor: 
• Cargo/Função: 
• E-mail: 

 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS IBATIBA
158428

MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS Nº ............../ .............., QUE FAZEM ENTRE SI
O  INSTITUTO  FEDERAL  DO  ESPIRITO  SANTO
CAMPUS  IBATIBA  E  A  EMPRESA
....................................................

A União, por intermédio do Insituto Federal do Espírito Santo – Campus Ibaiba, Autarquia Fede-
ral, vinculada ao Ministério da Educação, criada pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, lo-
calizada à Avenida Sete de Novembro, nº 40, Município de Ibaiba, Estado do Espírito Santo, CEP
29.395-000, CNPJ nº 10.838.653/0011-70, UASG Nº 158428, doravante denominada CONTRATAN-
TE, neste ato representado pelo Diretor-Geral Professor Eglon Rhuan Salazar Guimarães, brasileiro,
solteiro, residente e domiciliado(a) à Rua Ângelo Perim, nº 72, apto 201, Bairro São Pedro, Municí -
pio de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito Santo, CEP 29.375-000, portador(a) da Carteira
de Idenidade nº 1.***.**3 SPTC/ES, e do CPF nº 115.***.**7-70, designado(a) pela Portaria nº
1.978,  de  22/11/2021  publicada  no  D.O.U  de  23/11/2021 e  a  empresa

...................................................,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº

...................................................,  sediado(a) ...................................................,  doravante  de-

signada CONTRATADA, neste ato representada por  ...................................................,  portador

da  Carteira  de  Idenidade  nº  ...................................................  e  CPF  nº

................................................... tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº

................................................... e em observância às disposições da os termos da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de
21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normaivas
SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normaiva
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o pre-

sente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ......../.........., mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.



CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  ...................................................,
conforme condições, quanidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, ideniicado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Objeto da contratação:

Item Descrição QUANTIDADE VALORES

MENSAL ANUAL

LOCAL DE EXECUÇÃO: IFES Campus Ibaiba – Avenida Sete de Novembro, nº 40, Centro, Ibaiba/ES
– CEP: 29395-000.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele ixado no Edital, com início na data de

................................................... e encerramento em ..................................................., poden-
do ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja au-
torização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
coninuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada jusiicaiva e moivo, por escrito, de que a Administração mantém inte-
resse na realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para
a Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjeivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adiivo.



CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1  O  valor  mensal  da  contratação  é  de  R$  ...................................................
(...................................................),  perfazendo  o  valor  total  de  R$

................................................... (...................................................).
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ-
denciários, iscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros ne-
cessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de ................, na classiicação abaixo:

Gestão/Unidade: ...................................................

Fonte: ...................................................

Programa de Trabalho: ...................................................

Elemento de Despesa: ...................................................

PI: ...................................................

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos pró-
prios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exer-
cício inanceiro.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
deinidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em senido amplo do valor contratual (reajuste
em senido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edi-
tal.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1  A  CONTRATADA  prestará  garania  no  valor  de  R$  ...................................................
(...................................................), correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no
prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura deste Termo de Contrato, observadas as condições
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.



CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a iscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  moivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraiva
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicaivo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5.  O  não  pagamento  dos  salários  e  das  verbas  trabalhistas,  e  o  não  recolhimento  das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do
contrato  por  ato  unilateral  e  escrito  do  CONTRATANTE  e  à  aplicação  das  penalidades
cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto nº 9.507, de 2018). 

11.6. Quando da rescisão, o iscal administraivo deverá veriicar o pagamento pela CONTRATADA
das  verbas  rescisórias  ou  os  documentos  que  comprovem  que  os  empregados  serão
realocados em outra aividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP nº 05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:



11.7.1. a garania contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada
para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração,  nos termos da legislação que
rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas iscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.8.  Na  hipótese  do  subitem  anterior,  não  havendo  quitação  das  obrigações  por  parte  da
CONTRATADA no prazo de quinze dias,  a  CONTRATANTE poderá  efetuar o  pagamento das
obrigações  diretamente  aos  empregados  da  CONTRATADA  que  tenham  paricipado  da
execução dos serviços objeto do contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garania
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração,  nos  termos  do  inciso  IV  do  art.  80  da  Lei  n.º  8.666,  de  1993,  reter  os
eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10.  O  contrato  poderá  ser  rescindido  no  caso  de  se  constatar  a  ocorrência  da  vedação
estabelecida no art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2.  É  permiido à  CONTRATADA caucionar ou uilizar  este  Termo de Contrato para  qualquer
operação  inanceira,  nos  termos  e  de  acordo  com  os  procedimentos  previstos  na  Instrução
Normaiva SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adiivo, dependerá de
comprovação da regularidade iscal e trabalhista da cessionária, bem como da ceriicação
de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2.  A  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  desinado  à
cedente  (contratada)  pela  execução do  objeto  contratual,  com o  desconto de  eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da uilização de insitutos
tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de
2017, caso aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se izerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.



13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conidas na Lei
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administraivos e, subsidiariamente, segundo as disposições conidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diá-
rio Oicial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1 O foro para dirimir questões relaivas ao presente Edital será o da Jusiça Federal Seção Judi-
ciária do Espírito Santo, com exclusão de qualquer outro.

Para irmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

..................................., .......... de ................. de 20......

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO IV

TERMO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/20XX - UASG 158428

Processo nº. 23184.000XXX/20XX-XX

Senhor Licitante,

visando comunicação futura entre o Ifes – Campus Ibaiba e sua empresa,  solicitamos preencher o
recibo de reirada do edital e remetê-lo digitalizado ao Setor de Compras por meio de correio
eletrônico,  através do endereço  compras.ib@ifes.edu.br.  A não remessa do recibo exime-nos da
comunicação de eventuais reiicações ocorridas no instrumento convocatório,  bem como de
quaisquer informações adicionais,  através de contato direto.  Qualquer ocorrência,  alteração,
reiicação deverão ser acompanhadas pelos interessados via sistema Comprasnet.

Razão Social:_________________________________________________________

CNPJ Nº _____________________________________________________________

Endereço:____________________________________________________________

E-mail:________________________________   Celular________________________________

Cidade:________________________________   Estado:________________________________

Telefone:______________________________    Fax:__________________________________

Pessoa para contato: __________________________________________________ 

                                                                                                                         

Recebemos,  através do acesso à página www.comprasgovernamentais.gov.br   nesta data,  cópia do

instrumento convocatório da licitação acima ideniicada.

(Cidade) _______________, ____ de _________ de 2022.

                                                     ____________________________

.                                                                      Assinatura

 1
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ANEXO  V

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA

Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica nº XX/2021

ATESTO,  para  atender  às  exigências  do  Aviso  de  Dispensa  de  Licitação  Eletrônica nº  XX/2021,
desinado à contratação  Contratação de empresa para adequação das instalações dos laboratórios
do Bloco B do Insituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Do Espírito Santo Campus Ibaiba,
sua localização, condições de uso e outras informações bem como saneamento das irregularidades e
registro em sistema de informação, visando atender à demanda deste Ifes, conforme Anexo I, Termo
de Referência, que o(a) Senhor(a)_______________________________, representante da empresa
___________________________________, compareceu ao local onde serão realizados os serviços
em ___/___/____ tomando conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento
das obrigações, objeto da mencionada licitação, de acordo com  os §2º e §3º, do arigo 63, da Lei
Federal nº 14.133 de 2021.

___________________, _________ de _______________ de 2021.

________________________________________________
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ANEXO  VI

DECLARAÇÃO DE NÃO USUFRUTO DE VISTORIA

Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica nº XX/2021

Ao Insituto Federal do Espírito Santo – Campus Ibaiba

A  empresa  __________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº
_____________________,  com  sede  na  _________________________________,  nº  ______,  na
cidade de _______________,  visando a  elaboração de proposta  relaiva a  Dispensa  de Licitação
Eletrônica nº XX/2021, que objeiva a  Contratação de empresa para adequação das instalações dos
laboratórios do Bloco B do Insituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo –
Campus  Ibaiba,  por  intermédio  do(a)  sr(a).___________________________________________,
declara  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  e  peculiaridades  inerentes  à  natureza  do
trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não uilizará deste para quaisquer
quesionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou inanceiras com o Ifes – Ibaiba.

___________________, _________ de _______________ de 2021.

________________________________________________

(assinatura do representante legal)
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° XX/20XX 

PROPONENTE:_________________________  

ENDEREÇO:___________________________  

CNPJ:_____________________FONE/FAX:(0xx)____________  

 

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº XX/2020, instaurado pelo Instituto Federal 
do Espírito Santo – Campus Ibatiba, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.  

 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos 
órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do 
cumprimento integral ao que estabelece o art. 5º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, 
de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG).  

 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha 
empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa nº 06, de  15 
de março de 2013, do IBAMA.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

_______de______________de 20XX.  

 

Nome:  
RG/CPF:  
Cargo:  
 



Nº DO PROCESSO:

LICITAÇÃO Nº:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTE À CONTRATAÇÃO)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

B Município/UF

C

D Nº de meses de execução contratual

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Unidade de Medida

JARDINEIRO POSTO

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE À MÃO DE OBRA

1

2 Classiicação Brasileira de Ocupações

3 Salário Normativo da categoria proissional

4

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$)

A Salário Base

B Adicional de Periculosidade

C Adicional de insalubridade
20,00%
40,00%

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado

G Outros (especiicar)

Total da Remuneração (Módulo 1)

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS VALOR (R$)

A 13º Salário

B Adicional de Férias

Sub-Total (Submódulo 2.1)

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 13º salário e adicional de férias

Sub-Total (Submódulo 2.1) + C

2.2 VALOR (R$)

A INSS 20,00%

B Salário Educação 2,50%

C SAT (RAT X FAP (Ajustado))

D SESC ou SESI 1,50%

E SENAI – SENAC 1,00%

F SEBRAE 0,60%

G INCRA 0,20%

H FGTS 8,00%

Total (Submódulo 2.2)

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS VALOR (R$)

A Transporte

B Auxílio-Refeição/Alimentação

C Assistência Médica e Familiar 

ANEXO III

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Ano, Acordo, Convenção ou
Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

Quantidade total a contratar

(Em função da unidade de medida)

Tipo de serviço (mesmo serviço com características 

distintas)

Categoria proissional (vinculada à execução 
contratual)

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FUNDO DE

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS)

E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES



D Assistência Odontológica 

E Seguro Vida 
F IDESBRE

G Outros (especiicar)

Total (Submódulo 2.3)

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2

2 ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições

2.3 Benefícios Mensais e Diários

Total dos Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários (Módulo 2)
5,00% 8,00%

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

C Multa do FGTS (40%)
contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado (10%)

D Aviso Prévio Trabalhado

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

F Multa do FGTS (40%)
contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado (10%)

Total da Provisão para Rescisão (Módulo 3)

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4.1 AUSÊNCIAS LEGAIS VALOR (R$)

A FERIAS

B AUSENCIA JUSTIFICADA

C ACIDENTE TRABALHO

D AFASTAMENTO POR DOENÇA

E CONSULTA MEDICA FILHO

F ÓBITOS NA FAMILIA

G CASAMENTO

H DOAÇÃO SANGUE

I TESTEMUNHO

J PATERNIDADE

K MATERNIDADE

L CONSULTA PRÉ NATAL

SubTotal (Submódulo 4.1)

Total (Submódulo 4.1)+incidencia modulo 2.2

4.2 INTRAJORNADA VALOR (R$)

A Intervalo para Repouso ou Alimentação

Total (Submódulo 4.2)

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$)

4.1 Ausências Legais

4.2 Intrajornada

Total do Custo de Reposição do Profissional Ausente (Módulo 4)

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)

A Uniformes

B Materiais

C Equipamentos

D Outros (especiicar)

Total da Insumos Diversos (Módulo 5)

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO PERCENTUAL (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos

Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de substituição em virtude de ausencias 
legais



B Lucro

C Tributos

C.1 Tributos Federais (especiicar)
PIS
COFINS

C.2 Tributos Estaduais (especiicar)

C.3 Tributos Municipais (especiicar)
ISS

Total de Custos Indiretos, Tributos e Lucro (Módulo 6)

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

VALOR (R$)

A MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Subtotal (A+B+C+D+E)

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS

Valor Total por Empregado:

12 MESES

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

(VALOR POR EMPREGADO)



ANEXO III – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Nº DO PROCESSO:

LICITAÇÃO Nº:

CAMPUS IBATIBA

ITEM

I
VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + N)

QUADRO DEMONSTRATIVO – VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
DESCRIÇÃO VALOR (R$)

A Valor proposto por unidade de medida
A.1 Posto

B Valor mensal do serviço
C Valor global da proposta (valor mensal x nº meses do c

Tipo de 

serviço

(A)

Valor 

Proposto por 

Empregado

(B)

Empregad

o por 

Posto

(C)

Valor Proposto 

por Posto

(D) = (B x C)

Quantidad

e de 

Postos

(E)

Valor Total 

do Serviço

(F) = (D x E)
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA 
E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Edital de Pregão Eletrônico nº 

XX/2021 Ifes – Campus Ibaiba

Ao Insituto Federal do Espírito Santo – Campus Ibaiba

Declaro que a empresa                                                                                                                     

inscrita no CNPJ nº:                                            com sede na                                                           

                                                                                                                             _____   ____   _,

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)                                                                  ,

infra-assinado, portador(a) da Carteira de Idenidade nº                                                                

e do CPF/MF nº                                               , para ins do disposto no Edital, possui os

seguintes contratos irmados com a iniciaiva privada e a administração pública,  vigentes

nesta data:

Nome do Órgão/Enidade/
Empresa com quem possui
contrato vigente

Período de vigência do 
contrato

Valor total do contrato
no período de vigência

(R$)

Endereço completo do
Órgão/Enidade/Empresa 
com quem possui 
contrato vigente

--/--/201- a --/--/201-

--/--/201- a --/--/201-

--/--/201- a --/--/201-

--/--/201- a --/--/201-

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS: -

                                         ,                   de                               de 2021.

(assinatura do representante legal)
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ANEXO X

AUTORIZAÇÃO     COMPLEMENTAR     AO     CONTRATO     N°     XX/2021  

                                                                                          (ideniicação do licitante),  inscrita  no
CNPJ   nº                                 ,   por   intermédio   de   seu   representante   legal,   o   Sr.
                                                           (nome do representante), portador da Cédula de
Idenidade RG nº             e do CPF nº                               , AUTORIZA o INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO – IFES, para os ins do Anexo
VII.B da Instrução Normaiva n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos disposiivos correspondentes do Edital
do Pregão n. xx/2021:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados
a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relaivos aos
salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver
falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na
execução do contrato e depositados em conta-corrente vinculada, bloqueada para
movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a
insituição bancária oicial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia da
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO – IFES,
que também terá permanente autorização para acessar e conhecer os respecivos saldos e
extratos, independentemente de qualquer intervenção da itular da conta.

3) que a CONTRATANTE uilize o valor da garania prestada para realizar o
pagamento direto  das  verbas  rescisórias  aos  trabalhadores  alocados  na  execução  do
contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o im do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual.

Ibaiba – ES, .......... de...........................................de 2021

(assinatura do representante legal do licitante)
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ANEXO XI

AUTORIZAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA VINCULADA EM 
NOME DA EMPRESA

Edital de Pregão Eletrônico nº 

XX/2021 Ifes – Campus Ibaiba

Ao Insituto Federal do Espírito Santo – Campus Ibaiba

                                                                                                     (ideniicação do 

licitante) inscrita no CNPJ nº:                             com sede na

por          intermédio          de           seu          representante          legal,           o(a)          Sr.(a)

                                                                               , infra-assinado, portador(a) da Carteira de

Idenidade nº                                      e do CPF/MF nº                                                            , para

ins do disposto no Edital, AUTORIZA a União, representada pelo Insituto Federal do

Espírito Santo – Campus Ibaiba, a solicitar junto a Insituição Bancária (Banco --------,

agência        ), a

abertura de conta-corrente vinculada, bloqueada para movimentação, exceto quando

autorizada pelo Ifes – Campus Ibaiba, em nome desta empresa, com a inalidade de

depositar mensalmente os valores correspondentes as provisões previstas no Edital do

Pregão Eletrônico XX/2021.

                                          ,                   de                               de 2021.

(assinatura do representante legal)



UASG 158428 Estudo Técnico Preliminar

1 de 6

Estudo Técnico Preliminar

1. Informações Básicas

Número do processo: 23184001213202267

2. Descrição da necessidade

Futura contratação da prestação de serviços de apoio de natureza continuada, para o Ifes Campus Ibatiba, que
compreenderá fornecimento de mão de obra e equipamentos e insumos de mão de obra (uniformes) necessários à
execução dos serviços de Jardinagem.

Os serviços são necessários para manter as áreas verdes em bom estado de conservação, buscando, desta forma,
propiciar maior bem-estar aos alunos, servidores e demais usuários que utilizam as dependências do campus,
dando-lhes as devidas noções de referência quanto aos aspectos de zelo e organização do bem público.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenadoria Geral de Administração e Orçamento Maycon da Silva Raider

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O Ifes não dispõe em seu quadro de servidores dos perfis profissionais de que necessita para suprir os serviços
objeto deste instrumento, assim como necessita de profissionais qualificados e habilitados para realizar os serviços
mencionados, podendo, portanto, serem terceirizados em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/MPDG
N. 5/2017.

O serviço de Jardinagem é de fundamental importância, necessários para manter as áreas verdes em bom estado
de conservação, buscando, desta forma, propiciar maior bem-estar aos alunos, servidores e demais usuários que
utilizam as dependências do campus, dando-lhes as devidas noções de referência quanto aos aspectos de zelo e
organização do bem público.

Tais atividades têm como objetivo o atendimento adequado aos usuários, à manutenção das instalações nos prédios
dos locais supracitados, proporcionando ao público interno e externo condições mínimas de higiene e conforto, além
da manutenção e conservação do patrimônio público em caráter permanente.

Vale ressaltar que o Campus já possui um contrato de serviço de jardinagem com 02 (dois) postos de jardineiro.

 

 

5. Referência Legal

Segundo o Ministério do Trabalho, em consulta a seu endereço eletrônico, "A Classificação Brasileira de Ocupações
- CBO é o documento normalizador do reconhecimento, da nomeação e da codificação dos títulos e conteúdos das
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ocupações do mercado de trabalho brasileiro. É ao mesmo tempo uma classificação enumerativa e uma
classificação descritiva" e para as funções objeto deste estudo preliminar observou-se a seguinte classificação:
CBO 6620-10 - Jardineiro (árvores para ornamentação urbana), Regador - na cultura, Trabalhador do plantio e trato
de árvores ornamentais;

Tomaremos como referência inicial para a contratação a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) vigente, Número de
Registro no MTE: ES001517/2022, na data: 17/01/2022, do Sindicato dos Trabalhadores de Asseio, Conservação,
Limpeza Pública e Serviços Similares (Sindilimpes) que se refere a categoria de trabalhadores e empresas que
atuam no setor de Asseio, Conservação e Limpeza Pública, estabelecendo condições a serem cumpridas por todas
as empresas de prestação de serviços a terceiros de: Asseio e Conservação, Limpeza Pública, Higienização em
geral, Higienização veicular, Faxina, Serventes, Auxiliares de Serviços Gerais, Merendeiras, Copagem, Controle de
pragas urbanas, Desinsetização, Limpeza de fossas, Caixas d'água, Caixas de gordura, Limpeza de vidraças,
Limpeza industrial por hidro jateamento e aspiração de pó, Serviços braçais no setor privado, Serviços de operação
e controle de estacionamentos,  e Manutenção de áreas verdes, Maqueiro, Técnico Gasista, Portaria,JARDINAGEM
Zeladoria, Recepção e inclusive dos serviços prestados por empregados em Serviços Operacionais ou
Administrativos (ou outras funções abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho) das referidas empresas e
seus respectivos empregados, independentemente do cargo ou função que ocupam (exceto categorias
diferenciadas).

As funções para atendimento à contratação objeto deste estudo preliminar nesta Convenção Coletiva são as de:
 

JARDINEIRO

: É o trabalhador, cuidam de propriedades rurais, efetuam preparo de mudas esementes por meio daDEFINIÇÃO
construção de viveiros e canteiros, cujas atividades baseiam-se no transplante e enxertia de espécies
vegetais realizam tratos culturais, além de pre parar o solo para plantio..

6. Levantamento de Mercado

Para a contratação foi realizada pesquisa de mercado com base em fornecedores e em licitações feitas por outros
órgãos públicos.

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades.

7. Descrição da solução como um todo

O objeto da contratação é a prestação de serviços continuados de JARDINEIRO com fornecimento de EPI´s,
materiais e equipamentos necessários para a execução dos serviços de jardinagem, visando a preservação do bem
público do Ifes - campus Ibatiba. Em concordância aos estudos preliminares, esta contratação prevê 02 (dois)
postos de jardineiro.

A contratada deverá garantir que os serviços serão executados, por profissionais qualificados e habilitados, em
jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de segunda a sexta e excepcionalmente aos sábados, domingos
e feriados, mediante compensação de jornada, conforme necessidade do serviço.

Quando não houver expediente nas instalações na CONTRATANTE, a jornada de trabalho deverá ser compensada
pelos funcionários da CONTRATADA de acordo com as definições da CONTRATANTE.

Caso o horário de expediente do Órgão seja alterado por determinação legal ou imposição de circunstâncias
supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários da prestação de serviços para atendimento da nova
situação.

A CONTRATADA será responsável por realizar atividades de manutenção preventiva, preditiva e corretiva, de
acordo com rotinas de trabalho, solicitações através de chamados ou outras solicitações que sejam compatíveis
com rotinas de manutenção predial.

        5.7. Os profissionais empregados para execução do contrato, executarão serviços gerais ligados à jardinagem
em toda a estrutura do Campus Ibatiba, tais como:
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                • Rastelar plantações;
                • Colher sementes de flores;
                • Introduzir sementes em solo;
                • Introduzir mudas em solo;
                • Forrar solo com cobertura vegetal;
                • Adubar covas, plantações e jardins;
                • Plantar cobertura vegetal;
                • Efetuar manutenções de primeiro nível em equipamentos;
                • Confeccionar cambão;
                • Lavar ferramentas e equipamentos;
                • Guardar equipamentos em instalações;
                • Limpar instalações;
                • Construir viveiros;
                • Selecionar sementes;
                • Semear grãos em germinador;
                • Construir canteiros de sementes;
                • Misturar nutrientes em terra;
                • Encher sacos plásticos com terra e nutrientes;
                • Construir canteiros de mudas;
                • Transplantar sementes semi-germinadas e mudas para sacos plásticos;
                • Ralear mudas;
                • Enxertar mudas;
                • Selecionar mudas;
                • Coletar amostras de solo;
                • Capinar plantações, jardins e viveiros;
                • Arruar plantações;
                • Formar coroas sob pés de plantas;
                • Regar plantas;
                • Identificar pragas e parasitas em plantações, jardins e viveiros;
                • Arrancar ervas daninhas e plantas doentes;
                • Desbrotar plantações e jardins;
                • Podar plantações;
                • Podar jardins;
                • Vestir equipamentos de proteção individual (epi);
                • Pulverizar plantações e jardins com defensivos agrícolas e adubos foliares;
                • Roçar solo com foice;
                • Arar solo;
                • Aplicar calcário em solo;
                • Gradear solo;
                • Nivelar solo;
                • Formar curvas de nível.

As listagens dos serviços constantes no item anterior não são exaustivas, podendo ser solicitado a realização de
outros serviços não descritos tidos como de jardinagem, conservação, embelezamento, dentre outros desde que
sejam compatíveis com as tarefas previstas da categoria.

Todos os serviços realizados devem estar de acordo com as normas técnicas, boas práticas e orientações da
fiscalização.

Todos os serviços realizados devem estar de acordo com as normas técnicas, boas práticas e orientações da
fiscalização.

Todos os serviços constantes nesse termo de referência se referem a atividades de jardinagem, entendendo-se por
isso todas as ações e intervenções permanentes, periódicas, pontuais ou emergenciais na propriedade da
CONTRATANTE.

Conforme disposto no artigo 6º, inciso II da Lei nº 8.666/93, considera-se serviço toda atividade destinada a obter
utilidade de interesse para a Administração tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação,
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos
técnico-profissionais;

A execução dos serviços será iniciada no máximo 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, devendo a
CONTRATADA, nesse prazo, alocar a mão-de-obra no respectivo local e nos horários fixados pela CONTRATANTE,
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informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir os serviços contratados,
na forma que se segue:

Deverá ser comprovada a qualificação do profissional mediante cópia da carteira de trabalho;

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA assegurar a prestação dos serviços durante os horários
definidos pela CONTRATANTE;

Na hipótese de haver faltas ou atrasos dos funcionários sem cobertura, as horas referentes ao posto vago serão
deduzidas da fatura;

A CONTRATANTE se reserva no direito de solicitar substituição imediata de funcionário que por qualquer motivo
não atenda às expectativas.

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Item Serviço
Categoria 

Profissional
CBO Sindicato de referência Nº de postos

1 JARDINAGEM JARDINEIRO 6220-10 SINDILIMPE-ES 2

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 90.153,80

Para estimar o valor necessário para disponibilidade da contratação foi realizada uma analise de contratações
similares feitas por outros órgãos públicos.

REITORIA IFES VITORIA IFES VILA VELHA
IFES CENTRO 

SERRANO

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS BANCO DE 

PREÇOS
MÉDIA

R$ 

3.756,41

VLR UNIT 

POSTO

VLR 

TOTAL

VLR UNIT 

POSTO

VLR 

TOTAL

VLR UNIT 

POSTO

VLR 

TOTAL

VLR UNIT 

POSTO

VLR 

TOTAL
VLR UNIT POSTO VLR TOTAL MENSAL

R$ 

7.512,82

R$ 3.916,66
R$ 

7.833,32
R$ 3.597,21

R$ 

7.194,42
R$ 3.996,32

R$ 

7.992,64
R$ 3.863,77

R$ 

7.727,54
R$ 3.408,08 R$ 6.816,17

12 

MESES

R$ 

90.153,80

 

Tem-se que há uma boa quantidade de possíveis fornecedores, indicando pela competitividade natural do mercado,
variável relevante na obtenção de preços adequados ante a contratação.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando a especificidade do objeto não há o que se parcelar.
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11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não serão necessárias contratações correlatas e/ou interdependentes para a execução do objeto.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está contemplada no Plano Anual de Contratações do Ifes.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os serviços são necessários para manter permanentemente as áreas verdes em bom estado de conservação,
buscando, desta forma, propiciar maior bem-estar aos alunos, servidores e demais usuários que utilizam as
dependências do campus, dando-lhes as devidas noções de referência quanto aos aspectos de zelo e organização
do bem público e atendendo às normas de segurança.

14. Providências a serem Adotadas

Por se tratar de um objeto que será contratado através de cronograma, a licitação deverá ser realizada por Sistema
de Registro de Preços.

15. Possíveis Impactos Ambientais

As contratações não trarão impactos ambientais.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.
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17. Responsáveis

 

MAYCON DA SILVA RAIDER
Coordenador Geral de Administração e Orçamento

 

 

 

ANDRÉ PEREIRA PINTO
Engenheiro Civil

 

 

 

PAULA POLIANA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Auxiliar em Administração

 

 

 

WEMERSON BRUNO HENRIQUES
Eletricista
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - CBO -  Descrição - JARDINEIRO.pdf (280.83 KB)
Anexo II - Convenção Coletiva de Trabalho 2022-2022.pdf (403.68 KB)
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KbCYSMNFGJKWSXCYSKOCK\MG]GOSOCD

KUJ̀]CFDIJ

AdAe@fgh?ijh@hk<l

mnopqrstu

�vw&#"�&#&*&"!

xyyzK{{KWFSXSYZSOJFCDKOCKSRJGJK|KS}FGEQYMQFS

WVMQYJD

xyyz~z�K~KUSDCGFJK�S}FGEQYMQFS�

��"*")2&)%�+�2�*!��&�2�*%#'"� )� )&"�2�23 )2w"$%)���"#*�2&)%�+�#"�*�!'�)"

�

xyyz~�zK~K�SFOG̀CGFJ

�")$&#2&)%�7v)�%)2�� ")"�%)#"32#'"��%��)�"#"9���2w"$%)�+�#"�*�!'�)"���)"�"!�"$%)�$%

 !"#'&%�2�')"'%�$2�v)�%)2��%)#"32#'"&�

�

xyyz~��K~KWFSXSYZSOJFK̀SKRFJOQHIJKOCK̂QOSDKCKDĈ C̀MCD
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR001517/2022  
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO: 

 
17/01/2022 ÀS 12:41 

 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS NO ESTADO DO ES, CNPJ n. 31.800.865/0001-66, neste ato 
representado(a) por seu ; 
  
E  
 
SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES, CNPJ n. 32.479.073/0001-02, neste ato 
representado(a) por seu ; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas 
cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2022 a 31 de 
dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos Trabalhadores em Empresas de 
Asseio e Conservação, com abrangência territorial em ES.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ATIVIDADES  
 
 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho se refere a categoria de trabalhadores e empresas que 
atuam no setor de Asseio, Conservação e Limpeza Pública, estabelecendo condições a serem 
cumpridas por todas as empresas de prestação de serviços a terceiros de: Asseio e Conservação, 
Limpeza Pública, Higienização em geral, Higienização veicular, Faxina, Serventes, Auxiliares de 
Serviços Gerais, Merendeiras, Copagem, Controle de pragas urbanas, Desinsetização, Limpeza de 
fossas, Caixas d'água, Caixas de gordura, Limpeza de vidraças, Limpeza industrial por hidro 
jateamento e aspiração de pó, Serviços braçais no setor privado, Serviços de operação e controle de 
estacionamentos, Jardinagem e Manutenção de áreas verdes, Maqueiro, Técnico Gasista, Portaria, 
Zeladoria, Recepção e inclusive dos serviços prestados por empregados em Serviços Operacionais ou 
Administrativos (ou outras funções abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho) das referidas 
empresas e seus respectivos empregados, independentemente do cargo ou função que ocupam 
(exceto categorias diferenciadas), e aqueles empregados guarnecidos por esta Convenção Coletiva de 
Trabalho, conforme Tabelas anexas, ficando pactuado os seguintes pisos salariais: 

Parágrafo 1º - Os salários serão reajustados no percentual de 4,00% (Quatro Por Cento), e 
exclusivamente para a tabela X (Contratos firmados com a Vale e VLI) serão reajustados no percentual 
de 10,16% (Dez Virgula Dezesseis Por Cento), levando-se em conta o salário recebido em 31/12/2021, 
passando a vigorar a partir de 01 de Janeiro de 2022.  



Parágrafo 2º - As funções acima descritas estão inseridas nas tabelas 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 
anexas a esta CCT, passando o piso salarial a partir de 01 de Janeiro de 2022 para:  

I – Área Geral -R$ 1.233,15 (Mil Duzentos e Trinta e três Reais e Quinze Centavos), com carga horária 
mensal de 220 horas;  

II – Área Industrial - R$ 1.364,98 (Mil Trezentos e Sessenta e Quatro Reais e Noventa e Oito 
Centavos), com carga horária mensal de 220 horas;  

III – Tabela III - R$ 1.592,29 (Mil Quinhentos e Noventa e Dois Reais e Vinte e Nove Centavos), com 
carga horária mensal de 220 horas;  

IV – Tabela IV – R$ 1.233,15 (Mil Duzentos e Trinta e três Reais e Quinze Centavos), com carga 
horária mensal de 220 horas;  

V – Tabela V - R$2.239,60 (Dois Mil Duzentos e Trinta e Nove Reais e Sessenta Centavos), com carga 
horária mensal de 220 horas; 

VI – Tabela VI - R$ 1.774,29 (Mil Setecentos e Setenta e Quatro Reais e Vinte e Nove Centavos), com 
carga horária mensal de 220 horas;  

VII – Tabela VII - R$ 1.233,15 (Mil Duzentos e Trinta e três Reais e Quinze Centavos), com carga 
horária mensal de 220 horas;  

VIII – Tabela VIII - R$ 1.950,84 (Mil Novecentos e Cinquenta Reais e Oitenta e Quatro Centavos), com 
carga horária mensal de 220 horas;  

IX – Tabela IX - R$ 1.535,67 (Mil Quinhentos e Trinta e Cinco Reais e Sessenta e Sete Centavos), com 
carga horária mensal de 220 horas;  

X - Área Vale e VLI - R$ 1.445,83 (Mil Quatrocentos e Quarenta e Cinco Reais e Oitenta e Tres 
Centavos), com carga horária mensal de 220 horas; 

Parágrafo 3º - As empresas abrangidas por este instrumento coletivo passarão a pagar a seus 
empregados, no mínimo, os pisos salariais por função estabelecidos nas tabelas de salário/mês 
respeitadas as áreas de atuação discriminadas. 

Parágrafo 4º - Os pagamentos dos salários serão efetuados através de depósito em conta bancária, 
que deverá ser aberta pelo empregador e sem ônus para os empregados. O pagamento será 
disponibilizado antes do encerramento do horário de expediente bancário, até o 5º (quinto) dia útil 
bancário do mês subsequente. O pagamento dos salários por meio de cheques ou ordem de 
pagamento a vista somente poderá ser efetuado: 1°) Em caso de exercício da atividade laboral em 
localidades fora do âmbito da Grande Vitória que não disponha de agência bancária; 2°) Para recém-
empregados com até 30 (trinta) dias de admissão no contrato de trabalho. Nestes casos, o pagamento 
será efetuado de forma a garantir a liberação dos valores no prazo aqui pactuado, sendo de 
responsabilidade do empregador os atrasos decorrentes da inobservância dos prazos que garantam a 
liberação dos salários no prazo legal. 3º) Mediante recibo de pagamento, devidamente assinado pelo 
empregado. 

Parágrafo 5º - As empresas que efetuarem o pagamento dos salários fora do prazo estabelecido nesta 
cláusula serão penalizadas com multa mensal, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), por cada 



trabalhador que deixou de receber o salário na data prevista, sendo revertida integralmente em favor 
do trabalhador. Trata-se de norma de eficácia plena. A aplicação dessa penalidade independe dos 
requisitos previstos nas Cláusulas 54ª e 55ª da CCT. Em outras palavras, não é necessário a 
convocação de reunião prévia pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP.  

Parágrafo 6º - A multa prevista no parágrafo 5º não será aplicada nos casos de paralisação bancária 
ou das instituições responsáveis pelos demais créditos, que impeça a operação financeira de 
efetivação do pagamento, bem como em caso de suspensão do fornecimento de energia, desde que 
comprovado o fato no prazo de 24hs do evento, através de documento protocolado junto ao 
SINDILIMPE.  

Parágrafo 7º - Exclusivamente para a função de “PORTEIRO”, prevista nas tabelas I, II e X, a partir de 
01 de janeiro de 2022, após a aplicação do reajuste referente a cada tabela, será acrescido aos pisos 
salariais o valor de R$ 30,00 (Trinta Reais). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REMUNERAÇÕES DAS FUNÇÕES DIFERENCIADAS E JORNADA TRAB. PARCIAL E 
INTERMIT.  
 
 

As empresas poderão firmar contrato de trabalho de jornada parcial, efetuando o pagamento da 
proporcionalidade de horas trabalhadas, incluído o repouso remunerado. Quando o mês for de 31 dias 
é obrigatório o pagamento das horas trabalhadas no 31º dia, exclusivamente para a contratação como 
horista.  

Parágrafo 1º - TRABALHO INTERMITENTE - Ficam as empresas autorizadas a utilizar a modalidade 
de trabalho Intermitente, como condição especial em contrato individual por escrito, respeitando a 
jornada mínima prevista no caput, não podendo o valor da hora ser pago de forma inferior ao piso/hora 
prevista nessa convenção coletiva de trabalho para a referida função, nos moldes das alterações 
introduzidas pela lei 13.467/2017.  

Parágrafo 2° -Fica vedada a prática de salários inferiores aos das tabelas salariais anexas a esta 
Convenção para empregados contratados para trabalharem em jornadas de 36 (trinta e seis) horas 
semanais em contratos de prestação de serviços celebrados por empresas abrangidas pela presente 
CCT. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - RESCISÃO NO TRINTÍDIO  
 
 

O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 dias que antecede à data de sua 
correção salarial (data base), não terá direito à indenização adicional de 01 salário mensal, ficando 
prejudicado o disposto no artigo 9º, da Lei 7.238/84, por força da Lei 13.467/17, desde que o 
encerramento total ou parcial do contrato tenha ocorrido por determinação do tomador de serviços 
(empresa contratante de prestação de serviço) naquele período, devendo o requerimento ser 
devidamente comprovado junto ao SINDILIMPE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento. 

 



Reajustes/Correções Salariais  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - NEGOCIAÇÕES  
 
 

As partes se comprometem a iniciar novo processo de negociação para celebração de nova 
Convenção Coletiva de Trabalho em até 90 (noventa) dias antes da data-base de 2023, ou seja, a 
partir de Outubro/2022.  

Parágrafo 1º - Quando ocorrer fato, ou fatos, relevantes de interesse coletivos ligados ao 
relacionamento no trabalho que comprometam as condições da presente convenção e/ou impliquem 
em mudanças nas relações de trabalho, as partes, através de seus representantes legais, procurarão, 
mediante solicitação por correspondência protocolada, manter entendimento com o objetivo de dar 
solução ao problema, ou problemas.  

Parágrafo 2º - As relações de emprego, no segmento do Asseio, Conservação, Empresa Terceirizadas 
e Similares serão normatizadas, além da legislação vigente, pelos termos estabelecidos na Convenção 
Coletiva de Trabalho, passando a viger até 31 de dezembro de 2022. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - BANCO DE HORAS E COMPENSAÇÃO  
 
 

Fica dispensado o acréscimo referente a hora extra se, caso o excesso de horas em um dia for 
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período 
máximo de 06 (Seis) meses, limitado a jornada semanal do Empregado.  

Parágrafo 1º - A liquidação dos haveres pelo empregador e/ou empregado darse-á até 90 (noventa) 
dias após o término da vigência semestral do banco de horas de que trata este artigo.  

Parágrafo 2º – Nos casos de extensão de feriado, as horas não laboradas poderão ser compensadas, 
mediante acordo prévio entre Empregador e Empregado, podendo ocorrer antes ou após a data a ser 
compensada. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Hora-Extra  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - TRABALHO EXTRAORDINÁRIO  
 
 

As horas extras serão remuneradas com os seguintes acréscimos: As 02 (duas) horas, previstas no 
artigo 59 da CLT, com acréscimo de 60% (sessenta por cento) e, no caso de domingos e feriados, com 
acréscimo de 100% (cem por cento) e para as tabelas II, III e X 120% (cento e vinte por cento), 
aplicados sobre o valor da hora normal. Por excepcionalidade dos serviços, após as duas primeiras 



horas, será pago 100% (cem por cento) e para as tabelas II, III e X - 120% (cento e vinte por cento).  

Parágrafo 1º- As horas extraordinárias somente serão realizadas de comum acordo entre as partes e, 
em casos excepcionais, poderão ser exigidas em razão da absoluta necessidade da continuidade do 
trabalho por motivo de força maior e, neste caso, poderá a jornada de trabalho normal ser estendida 
até a substituição do empregado por outro, sendo as 02 (duas) primeiras horas excedentes 
remuneradas com o acréscimo do percentual de 60% (sessenta por cento) do dia útil, e as demais com 
100% (cem por cento) e para as tabelas 2 e 3 - 120% (cento e vinte por cento).  

Parágrafo 2º- Para efeito de cálculo das horas extraordinárias prestadas será levado em consideração 
o valor do salário do empregado dividido por 220 horas mensais.  

Parágrafo 3º-Fica assegurada a remuneração, como escala extra, no percentual de 100% para os 
empregados que laborarem na jornada 12x36, quando convocados para plantões extras em sua folga, 
verificada a concordância do empregado e respeitando o descanso inter-jornada de onze horas. Todo 
plantão extra será integralmente pago como hora extra com acréscimo de 100% qualquer que seja o 
dia da semana, com o pagamento de ticket alimentação e vale transporte. 

 
Adicional Noturno  

 
 
CLÁUSULA NONA - ADICIONAL NOTURNO  
 
 

Será considerado trabalho noturno aquele realizado entre às 22h00min (vinte e duas horas) de um dia 
às 05h00min (cinco horas) do dia seguinte, cuja remuneração será acrescida do percentual de 20% 
(vinte por cento), aplicado sobre a hora normal efetivamente trabalhada, de acordo com a legislação 
vigente, utilizando-se o divisor de 220 horas. 

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO DA INSALUBRIDADE  
 
 

Fica convencionado que as empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho pagarão 
adicional de insalubridade, em grau máximo, ou seja, no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre 
a base de cálculo de R$ 1.070,00 (Um Mil e Setenta Reais), proporcional à jornada laborada, para a 
função dos Auxiliares de Serviços Gerais Banheirista que realizam a limpeza de banheiros públicos de 
uso coletivo ou de grande circulação igual ou superior a 40 (quarenta) pessoas. O pagamento do 
adicional aqui previsto será pago enquanto perdurar a eficácia da súmula 448 do TST.  

Parágrafo 1° - A todos os trabalhadores que exercem as funções de Auxiliar de Serviços Gerais de 
limpeza predial e Merendeira, fica convencionado que as empresas abrangidas por esta Convenção 
pagarão adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo de R$ 1.070,00 
(Um Mil e Setenta Reais), proporcional a jornada laborada, exceto os Auxiliares de Serviços Gerais de 
limpeza predial já enquadrados no caput desta cláusula.  

Parágrafo 2º - Entende-se por limpeza predial, a limpeza realizada em escolas, comércios, shopping 



Center, aeroportos, portos, rodoviárias, bancos e imóveis em geral, públicos e privados, tanto na área 
geral como na área industrial.  

Parágrafo 3º - Aos trabalhadores que exercem a função de Recepcionista em Hospitais, Pronto 
Socorro, Unidades de Saúde e Pronto Atendimento, fica convencionado que as empresas abrangidas 
por esta Convenção pagarão adicional de insalubridade de no mínimo 20% (vinte por cento) sobre a 
base de cálculo de R$ 1.070,00 (Um Mil e Setenta Reais), proporcional a jornada laborada. 

 
Participação nos Lucros e/ou Resultados  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS  
 
 

As empresas pagarão, a título de participação nos resultados econômicos da empresa, como 
gratificação, o valor correspondente a 50% (Cinquenta por cento) do piso salarial da categoria previsto 
na Tabela II da presente CCT de R$ 1.364,97 (Mil Trezentos e Sessenta e Quatro Reais e Noventa e 
Sete Centavos), exclusivamente para as áreas industriais previstas na Tabela II, anualmente, aos 
empregados que possuírem mais de 1 (um) ano de empresa, no mês de seu aniversário.  

Parágrafo Único - Não fará jus a essa gratificação: a) O empregado que tiver mais de 03 (Três) faltas 
injustificadas no período concessivo; e b) O empregado que tiver se ausentado do trabalho por mais de 
10 (dez) dias. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TICKET ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO  
 
 

As empresas que prestam serviço terceirizado na área geral estão obrigadas a conceder o ticket 
alimentação/refeição (ou cartão-alimentação), em jornadas diárias a partir de 06 (seis) horas ou 
jornadas semanais de 44 (quarenta e quatro) horas, no valor de R$ 17,99 (Dezessete Reais e Noventa 
e Nove Centavos) por dia efetivamente trabalhado, estabelecendo o pagamento de 22 (vinte e dois) 
tickets/mês, respeitando-se os descontos previstos no §4º da presente cláusula. Em jornada de 
trabalho de 12X36 horas, o ticket alimentação/refeição (ou cartão-alimentação), será no valor de R$ 
21,41 (Vinte e Um Reais e Quarenta e Um Centavos) por dia efetivamente trabalhado, estabelecendo o 
pagamento de 15.5 (quinze e meio) ticket/mês, respeitando-se os descontos previstos no parágrafo 4º 
da presente cláusula. Em se tratando de novas admissões, o fornecimento do ticket 
alimentação/refeição (ou cartãoalimentação) se dará no prazo de 10 (dez) dias após a data de 
admissão.  

Parágrafo 1º - Exclusivamente para jornadas diárias inferiores a 06 (Seis) horas, será concedido o 
benefício no valor de R$ 8,99 (Oito Reais e Noventa e Nove Centavos) por dia efetivamente 
trabalhado, devendo ser utilizado a média de 22 (vinte e dois) dias por mês para cálculo do benefício, 
exceto nos casos de complementação de jornada semanais de 44 horas semanais, onde não será 
devido qualquer valor.  

Parágrafo 2º - Faculta-se às empresas promoverem, proporcionalmente, o desconto em folha do 



percentual de 3,5% (três e meio por cento) sobre o valor do benefício concedido.  

Parágrafo 3º - O benefício aqui instituído (ticket alimentação/refeição ou cartão-alimentação) deverá ser 
fornecido, por meio de cartão alimentação ou crédito em cartões fornecidos por empresas 
especializadas, antecipadamente até o 5º dia útil do mês.  

Parágrafo 4º - O trabalhador terá descontado, no mês subsequente ao fornecimento do benefício, da 
seguinte forma: a) O valor referente ao dia efetivamente trabalhado multiplicado pelos dias das 
ausências; b) Durante o período em que o empregado que estiver em gozo de férias; e c) Durante o 
período em que o empregado que estiver em gozo de benefício previdenciário.  

Parágrafo 5º - O benefício aqui instituído não integrará a remuneração dos trabalhadores para nenhum 
tipo de finalidade, por não se tratar de parcela de natureza salarial, devendo o empregador estar 
inscrito no PAT.  

Parágrafo 6º - Na área Geral, nos locais onde haja o fornecimento de alimentação, a empresa fica 
obrigada a fornecer o benefício pactuado no caput, ficando, nesses casos, facultado o fornecimento da 
alimentação, sendo autorizado o desconto máximo mensal de R$ 2,00 (dois reais) a título de 
contrapartida do empregado em caso de fornecimento de refeição. O fornecimento de refeição 
estabelecido neste parágrafo não integrará a remuneração dos trabalhadores, por não se tratar de 
parcela de natureza salarial.  

Parágrafo 7º - Exclusivamente para os contratos firmados com a Petrobras o valor do ticket 
alimentação/refeição (ou cartão-alimentação) será de R$ 25,19 (Vinte e Cinco Reais e Dezenove 
Centavos) por dia efetivamente trabalhado, devendo ser utilizado a média de 22 (vinte dois) dias por 
mês para cálculo mínimo do benefício, respeitando-se os descontos previstos no parágrafo 5º da 
presente cláusula. Para aqueles trabalhadores, que por condição contratual, recebem alimentação em 
valor mais benéfico ficam asseguradas a referida condição.  

Parágrafo 8º - As empresas que efetuarem o pagamento do ticket alimentação/refeição salários fora do 
prazo estabelecido nesta cláusula serão penalizadas com multa mensal, no valor de R$ 200,00 
(Duzentos reais), por cada trabalhador que deixou de receber o ticket alimentação/refeição na data 
prevista, sendo revertida integralmente em favor do trabalhador. Trata-se de norma de eficácia plena. A 
aplicação dessa penalidade independe dos requisitos previstos nas Cláusulas 54ª e 55ª da CCT. Em 
outras palavras, não é necessário a convocação de reunião prévia pelo SINDILIMPE no SEACES ou 
na CCP.  

Parágrafo 9º - A multa prevista no parágrafo 8º não será aplicada nos casos de paralisação bancária 
ou das instituições responsáveis pelos demais créditos, que impeça a operação financeira de 
efetivação do pagamento, bem como em caso de suspensão do fornecimento de energia, desde que 
comprovado o fato no prazo de 24hs do evento, através de documento protocolado junto ao 
SINDILIMPE. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TICKET ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO (ÁREA INDUSTRIAL - ANEXO II)  
 
 

As empresas que prestam serviço terceirizado na área industrial (anexo II) ficam obrigadas a conceder 
ticket alimentação/refeição (ou cartãoalimentação), em jornadas diárias a partir de 6 (seis) horas ou 



jornadas semanais de 44 (quarenta e quatro) horas no valor de R$ 25,19 (Vinte e Cinco Reais e 
Dezenove Centavos) por dia efetivamente trabalhado, estabelecendo o pagamento de 22 (vinte dois) 
ticket/mês, respeitando-se os descontos previsto no parágrafo 4º da presente cláusula. Em jornada de 
trabalho de 12X36 horas, o ticket alimentação/refeição (ou cartão alimentação), será no valor de R$ 
30,64 (Trinta Reais e Sessenta e Quatro Centavos) por dia efetivamente trabalhado, estabelecendo o 
pagamento de 15.5 (quinze e meio) ticket/mês, respeitando-se os descontos previsto no parágrafo 4º 
da presente cláusula. Em se tratando de novas admissões, o fornecimento do ticket 
alimentação/refeição (ou cartão-alimentação) se dará no prazo de 10 (dez) dias após a data de 
admissão.  

Parágrafo 1º - Exclusivamente para jornadas diárias inferiores a 06 (Seis) horas, será concedido o 
benefício no valor de R$ 12,60 (Doze Reais e Sessenta Centavos) por dia efetivamente trabalhado, 
devendo ser utilizado a média de 22 (vinte e dois) dias por mês para cálculo do benefício, exceto nos 
casos de complementação de jornada semanais de 44 horas semanais, onde não será devido qualquer 
valor.  

Parágrafo 2º - Faculta-se às empresas promoverem, proporcionalmente, o desconto em folha do 
percentual de 3,5% (três e meio por cento) sobre o valor do benefício concedido.  

Parágrafo 3º - O benefício aqui instituído (ticket alimentação/refeição ou cartão-alimentação) deverá ser 
fornecido, através de cartão alimentação ou crédito em cartões fornecidos por empresas 
especializadas, antecipadamente até o 5º dia útil do mês.  

Parágrafo 4º - Nos casos de faltas, o trabalhador terá descontado, no mês subsequente ao 
fornecimento do benefício, da seguinte forma: a) O valor referente ao dia efetivamente trabalhado 
multiplicado pelos dias das ausências; b) O empregado que estiver em gozo de férias; e c) O 
empregado que estiver em gozo de benefício previdenciário. 

Parágrafo 5º - O benefício aqui instituído não integrará a remuneração dos trabalhadores para nenhum 
tipo de finalidade, por não se tratar de parcela de natureza salarial, devendo o empregador estar 
inscrito no PAT.  

Parágrafo 6º - Na área Industrial (Anexo II), nos locais onde haja o fornecimento de alimentação, a 
empresa fica obrigada a fornecer o benefício pactuado no caput, ficando, nesses casos, facultado o 
fornecimento de refeição, sendo autorizado o desconto máximo mensal de R$ 2,00 (dois reais) a título 
de contrapartida do empregado em caso de fornecimento de refeição. O fornecimento de refeição 
estabelecido neste parágrafo não integrará a remuneração dos trabalhadores, por não se tratar de 
parcela de natureza salarial.  

Parágrafo 7º - As empresas que efetuarem o pagamento do ticket alimentação/refeição salários fora do 
prazo estabelecido nesta cláusula serão penalizadas com multa mensal, no valor de R$ 200,00 
(Duzentos reais), por cada trabalhador que deixou de receber o ticket alimentação/refeição na data 
prevista, sendo revertida integralmente em favor do trabalhador. Trata-se de norma de eficácia plena. A 
aplicação dessa penalidade independe dos requisitos previstos nas Cláusulas 54ª e 55ª da CCT. Em 
outras palavras, não é necessário a convocação de reunião prévia pelo SINDILIMPE no SEACES ou 
na CCP.  

Parágrafo 8º - A multa prevista no parágrafo 7º não será aplicada nos casos de paralisação bancária 
ou das instituições responsáveis pelos demais créditos, que impeça a operação financeira de 
efetivação do pagamento, bem como em caso de suspensão do fornecimento de energia, desde que 
comprovado o fato no prazo de 24hs do evento, através de documento protocolado junto ao 



SINDILIMPE. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PAGAMENTO DO VALE TRANSPORTE  
 
 

As empresas abrangidas por este instrumento Coletivo de Trabalho fornecerão, antecipadamente com 
desconto de até no máximo 6% (seis por cento) do salário base do trabalhador, o vale transporte, em 
número suficiente ao seu deslocamento de casa para o trabalho e do trabalho para casa, pela 
quantidade de dias a serem efetivamente trabalhados durante um mês.  

Parágrafo Único - Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o 
empregado não tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica 
autorizado às empresas realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao 
deslocamento do mês subsequente, sendo limitado o desconto ao valor do crédito, haja vista a 
natureza jurídica do benefício. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA  
 
 

Fica instituída a obrigatoriedade de contratação de Plano de Saúde Ambulatorial para todos os 
empregados, na forma da proposta apresentada pelo SINDILIMPE/ES, que segue anexo à presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, que fica fazendo parte integrante da mesma, nos seguintes termos:  

I – A contratação do plano de saúde pelas empresas da categoria, nos termos previstos nessa 
cláusula, deve ser feita até 01 de fevereiro 2022.  

II - O valor do Plano de Saúde Ambulatorial referido no “caput” desta cláusula é de R$ 83,30 (oitenta e 
três reais e trinta centavos), para todas as faixas etárias, e será pago integralmente pelo Empregador.  

III – Se o empregado aderir a PLANO DE SAÚDE de maior cobertura, o empregado ficará responsável 
pelo pagamento da diferença total entre o Plano Ambulatorial, para o de maior cobertura a qual optou;  

IV – O pagamento da diferença total entre o plano Ambulatorial para o de maior cobertura, a qual optou 
o empregado, será descontado em folha de pagamento, mediante autorização prévia e por escrito do 
empregado, nos termos da Súmula de nº 342, do Tribunal Superior do Trabalho. 

Parágrafo 1º: Os empregados poderão incluir os seus dependentes no Plano de Saúde, com o 
pagamento total a expensas dos mesmos, podendo os valores correspondentes ser descontados em 
folha de pagamento, mediante autorização prévia e por escrito do empregado, nos termos do 
Enunciado de nº 342 do Tribunal Superior do Trabalho.  

Parágrafo 2º: Se o empregado já for possuidor de plano de saúde fornecido pela empresa com maior 
cobertura que o previsto nesta cláusula, não poderá a empregadora reduzir a cobertura do benefício já 



incorporado ao contrato de trabalho antes da vigência da presente cláusula, independentemente do 
tempo de vigência do benefício, ficando garantida a situação mais benéfica ao trabalhador.  

Parágrafo 3º: O Plano de Saúde Ambulatorial não poderá conter cláusula de co-participação dos 
empregados.  

Parágrafo 4º – O Plano de Saúde da presente cláusula, letras e incisos, tem que ser obrigatoriamente 
feito através de Administradora de Benefícios com registro na Agência Nacional de Saúde (ANS). Fica 
tácito, acordado e reiterado, que os contratos do plano de saúde deverão sempre ser indicados e 
aceitos pelo Sindicato Laboral, e, por ele Estipulado, através de Administradora de Benefícios por ele 
contratada, caso seja de sua conveniência, não havendo nenhuma responsabilidade de contratação 
e/ou gestão contratual do Empregador. O plano aqui estabelecido será cancelado no momento do 
desligamento do empregado. 

Parágrafo 5º – O Plano de Saúde Ambulatorial deverá conter, obrigatoriamente, uma Cesta Natalidade 
com logomarca do SINDILIMPE (Bolsa com Kit para bebe: Algodão (100 gr), Chupeta de silicone(uma 
unidade), Cotonetes (2 unidades), Fraldas descartáveis tamanho P (1 unidade) e M (2 unidades), Gaze 
esterilizada (2 unidades), Lenço umedecido (2unidades), Mamadeira (1 unidade), Óleo mineral 
(100ml),Sabonete (90gr), Shampoo regular baby (200ml) e álcool absoluto (100ml).), no nascimento do 
filho(a), garantido a todas as mães empregadas ou cônjuge dos titulares, desde que estejam incluídas 
no referido Plano.  

Parágrafo 6º - Fica ainda, tácito, irretratável e irrevogável, que quaisquer danos pessoais, ou morais 
decorrentes do mau atendimento prestado pelas Operadoras que prestarem os serviços aqui 
estabelecidos, em hipótese alguma, terá responsabilidade direta ou indireta, da entidade patronal, e 
empregadores, sendo único e exclusivamente de responsabilidade das empresas operadoras dos 
serviços.  

Parágrafo 7º - Caso o empregador não contrate o Plano de Saúde nos termos e prazos previstos nessa 
cláusula será penalizado com multa mensal, no valor de R$200,00 (Duzentos reais), por cada 
trabalhador que deixou de receber o benefício na data prevista, sendo revertida integralmente em favor 
do trabalhador. Trata-se de norma de eficácia plena. A aplicação dessa penalidade independe das 
exigências contidas nas Cláusulas 54ª e 55ª da CCT, não sendo necessária a convocação de reunião 
prévia pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP. 

 
Auxílio Creche  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO CRECHE  
 
 

A empresa que não forneça creche no seu local de trabalho fica assegurada às trabalhadoras, o 
pagamento de Auxílio Creche no valor correspondente a 20% (vinte por cento) do salário base mínimo 
da área geral, ou seja, R$ 246,63 (Duzentos e Quarenta e Seis Reais e Sessenta e Três Centavos), a 
partir do 1º (primeiro) mês de retorno efetivo ao trabalho, até que o filho complete 10 (dez) meses de 
nascimento.  

Parágrafo Único – O pagamento do benefício é de forma indenizatória e deverá ser realizado junto com 
o pagamento do salário da trabalhadora, que a ele fizer jus, devendo o valor constar do contracheque 



fornecido por ocasião do referido pagamento. 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA  
 
 

As empresas abrangidas esta Convenção Coletiva de Trabalho atuante no Estado do Espírito Santo 
contratarão e pagarão, integralmente as suas expensas, exclusivamente através de Seguradora 
devidamente registrada na SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, credenciada pelo 
Sindicato Patronal, para todos os trabalhadores, Seguro de Vida e Acidentes Pessoais, na modalidade 
securitária de “Capital Segurado Global”, minimamente com as Garantias e Capitais Segurados abaixo 
descritos, e valor mínimo de mensalidade securitária por trabalhador, correspondente a R$ 5,00 (cinco 
reais), como segue:  

GARANTIAS CAPITAIS SEGURADOS MÁXIMOS ANUAIS  
Morte Qualquer Causa R$ 24.000,00 

IPA - Invalidez Permanente Total ou Parcial por 
Acidente Pessoal 

R$ 24.000,00 

Assistência Funeral Familiar (Titular, Cônjuge e filhos) R$ 4.000,00 

Auxílio Medicamentos – reembolso em decorrência de 
acidente de Trabalho ocorrido no horário de trabalho 

R$ 600,00 

Custo Mensal por Trabalhador 

  

R$ 5,00 

Parágrafo 1º: O presente Seguro de Vida e Acidentes Pessoais aplicar-se-á a todos trabalhadores, em 
qualquer modalidade de contrato de trabalho, sendo elas: Contrato de Trabalho por tempo 
indeterminado; Contrato de Trabalho por prazo determinado, inclusive em período de experiência ou 
Contrato de Trabalho Temporário, Contrato Intermitente.  

Parágrafo 2º: As empresas ficam obrigadas a apresentar ao sindicato laboral a relação nominal dos 
trabalhadores assegurados, acompanhada da GFIP e do comprovante de pagamento do seguro do 
mês corrente.  

Parágrafo 3º: Ao trabalhador, em gozo de benefício previdenciário, será garantido a contratação do 
seguro previsto nesta Cláusula, pelo prazo de até 12 (doze) meses, iniciando-se este prazo, a partir da 
data do primeiro dia do afastamento do trabalho, e cessando após 12 (doze) meses de seu início, aos 
empregados já afastados o prazo previsto neste parágrafo se iniciará a partir da notificação pela 
empresa.  

Parágrafo 4º: É proibida a contratação de seguro de vida mediante clube de seguros.  

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA  
 



 

As empresas prestarão assistência jurídica, por profissional especializado, a seus empregados que 
incidirem em prática ou atos que os levem a responder Ação Penal ou Cível quando, no exercício de 
suas funções e em defesa dos legítimos interesses e direitos da empresa empregadora. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CARTÃO DE COMPRAS  
 
 

Fica assegurado aos empregados o limite de crédito de até 20% de seu salário base para a utilização 
em seu CARTÃO DE COMPRAS homologado pelo Sindicato Laboral por contrato com empresa 
operadora e autorização expressa pelo empregado para os referidos descontos.  

Parágrafo 1º - Para a operacionalização dos descontos do CARTÃO DE COMPRAS na folha de 
pagamento dos empregados que optarem pelo direito previsto no caput, o Empregador, mediante envio 
de relação e autorização assinada pelo empregado, fará mensalmente o repasse do valor para a 
operadora do CARTÃO DE COMPRAS.  

Parágrafo 2º - Os descontos na folha de pagamento dos empregados serão feitos de forma única e 
integral, na primeira remuneração subsequente à data de emissão da fatura expedida pela operadora 
do CARTÃO DE COMPRAS.  

Parágrafo 3º - A utilização do CARTÃO DE COMPRAS é de uso exclusivo do empregado e as 
despesas contraídas ou decorrentes do uso do mesmo, são de sua inteira responsabilidade, isentando 
o empregador de quaisquer custos, ônus financeiros e outras responsabilidades.  

Parágrafo 4º - Nas rescisões contratuais o saldo devedor informado pela operadora do CARTÃO DE 
COMPRAS até então, será descontado integralmente das verbas rescisórias devidas ao empregado, 
até o limite de 30%, não cabendo reclamações futuras de eventuais saldos. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA  
 
 

Os empregadores repassarão em caráter de adesão Compulsória, à título de Benefício, a partir de 
01/02/2021, para custeio do benefício de Assistência Odontológica aos trabalhadores ativos, e, 
trabalhadores afastados decorrentes de acidente de trabalho, o correspondente à R$ 8,00 (oito Reais) 
mensalmente. A contratação da Assistência Odontológica Emergencial – conforme Rol de Coberturas 
Mínimas para Assistência odontológica estabelecidas pela ANS - Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, dar-se-á através de Operadoras de Odontologia devidamente registrada junto à ANS – 
Agência Nacional de Saúde Suplementar, ou, Seguradoras, devidamente registradas junto a SUSEP – 
Superintendência de Seguros Privados, e ocorrerá sob responsabilidade e gerenciamento do Sindicato 
Laboral, que considerará para adesão, todos trabalhadores constantes da GEFIP – Guia de 
Recolhimento de FGTS de Informação à Previdência Social, devendo ter âmbito territorial com 
abrangência Estadual – Estado do Espírito Santo.  

Carências Mínimas: As carências aplicadas aos contratos de Assistência Odontológica deverão 



obedecer também aos critérios estabelecidos no Rol de Coberturas Mínimas para Assistência 
odontológica estabelecidas pela ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar  

Parágrafo 1º: Os Contratos de Assistência Odontológica previstos no caput desta Cláusula, não 
poderão ter qualquer tipo de fator moderador ou coparticipação para os procedimentos Básicos.  

Parágrafo 2º: Fica tácito, acordado e reiterado, que os Contratos de Assistência Odontológica deverão 
sempre ser indicados e aceitos pelo Sindicato Laboral, e, por ele Estipulado, ou através de 
Administradora de Benefícios por ele contratado, caso seja de sua conveniência, não havendo 
nenhuma responsabilidade de contratação e/ou gestão contratual do EMPREGADOR, resguardado o 
repasse do custeio previsto no Caput desta Cláusula, conforme estabelecido na RN – Resolução 
Normativa números 195, e 196 em vigor, expedidas pela ANS – Agência Nacional de Saúde 
Suplementar.  

Parágrafo 3º: Fica estabelecido que os Contratos de Assistência Odontológica previstos no caput desta 
cláusula, além de terem minimamente as características constantes nesta Cláusula, deverão prever o 
reembolso de procedimentos pagos pelos beneficiários, através da gestão do Sindicato laboral que 
sejam residentes em municípios do Estado do Espírito Santo, que eventualmente as Operadoras de 
Assistência Odontológicas não disponha de “Rede Credenciada”, conforme “Tabelas de Custeio com 
Rede Credenciada” adotadas pelas Operadoras de Assistência Odontológica ou Seguradoras 
contratadas.  

Parágrafo 4º: Caso os trabalhadores façam opção por contratar produtos de Assistência Odontológica 
com mais coberturas que o ofertado compulsoriamente nesta cláusula, os empregadores repassarão o 
valor préfixada nesta cláusula no valor de R$8,00 (oito reais) mensais, e os empregados ficarão 
responsáveis pelos pagamentos dos valores que excederem tal limite, e, caso no produto escolhido 
pelos trabalhadores sejam previstas coparticipações ou franquias, os custos variáveis também serão 
suportados exclusivamente pelos Trabalhadores. Fica ainda facultado ao trabalhador, promover 
inclusão de seus dependentes legais no Contrato de Odontologia indicado pelo Sindicato Laboral, 
mediante custeio de 100% (cem por cento) das mensalidades relativas ao produto escolhido.  

Parágrafo 5º: Os empregadores que já tiverem vigentes Contratos de Assistência Odontológica com 
Operadoras ou Seguradoras de Assistência Odontológica, deverão garantir os parâmetros mínimos 
estabelecidos no caput e parágrafos desta cláusula, devendo apresentar cópia do Contrato de 
Assistência Odontológica vigente, e respectivas 03 (três) últimas Faturas Mensais quitadas ao 
Sindicato Laboral, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura desta C.C.T - Convenção 
Coletiva de Trabalho, sob pena de incorrer em descumprimento da CCT.  

Parágrafo 6º: Os Contratos de Assistência Odontológica previstos nesta cláusula, bem como as 
Operadoras ou Seguradoras de Assistência Odontológicas contratadas, deverão, obrigatoriamente, 
terem registros junto a ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar ou SUSEP – Superintendência 
de Seguros Privados, respectivamente, não sendo ainda aceito em hipótese nenhuma, que as 
Operadoras e Seguradoras de Assistência Odontológicas estejam sob intervenção e/ou direção fiscal 
da ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar ou SUSEP – Superintendência de Seguros 
Privados, respectivamente, ou ainda, funcionando sob efeito liminar, fatos que colocariam em risco, o 
atendimento contratual aos trabalhadores e dependentes aderentes.  

Parágrafo 7º: Nos casos de afastamento decorrente de qualquer motivo e qualquer período, o repasse 
da mensalidade do benefício constante nesta Cláusula será suspenso, retornando à partir do mês de 
efetivo retorno ao trabalho.  



Parágrafo 8º: Fica ainda, tácito, irretratável e irrevogável, que quaisquer danos pessoais, ou morais 
decorrentes do mau atendimento prestado pelas Operadoras e/ou Seguradoras que prestarem os 
serviços aqui estabelecidos, em hipótese alguma, terá responsabilidade direta ou indireta, da entidade 
patronal, e empregadores, sendo único e exclusivamente de responsabilidade das empresas 
prestadoras de serviços de Assistência Odontológica.  

Parágrafo 9º - Caso o empregador não contrate o Plano nos termos e prazos previstos nessa cláusula 
será penalizado com multa mensal, no valor de R$200,00 (Duzentos reais), por cada trabalhador que 
deixou de receber o benefício na data prevista, sendo revertida integralmente em favor do trabalhador. 
Trata-se de norma de eficácia plena. A aplicação dessa penalidade independe das exigências contidas 
nas Cláusulas 54ª e 55ª da CCT, não sendo necessária a convocação de reunião prévia pelo 
SINDILIMPE no SEACES ou na CCP. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ACESSO A FINANCIAMENTOS  
 
 

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho 2022 estabelecerão convênios com 
instituições financeiras com o objetivo de garantir aos trabalhadores o acesso aos financiamentos 
estabelecidos no Decreto Lei nº 4.840, de 17/09/2003.  

Parágrafo 1° - Para efeitos de cumprimento desta cláusula, as empresas firmarão convênios com uma 
ou mais instituições financeiras.  

Parágrafo 2° - As empresas manterão disponíveis para o Sindicato Laboral, sempre que solicitado, 
cópias dos contratos de convênio. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - - BENEFÍCIO SOCIAL E AMPARO A FAMÍLIA- IDESBRE  
 
 

Fica mantido, no âmbito da atividade laboral, convenio com o Instituto de Desenvolvimento 
Sócio/Econômico dos Trabalhadores de Baixa Renda IDESBRE, que tem a finalidade de promover a 
valorização dos trabalhadores da categoria através de Programas de Gestão de Emprego, Prevenção 
e Intervenção no Alcoolismo e, assistência educacional e institucional a fim de melhorar as condições 
de higiene, alimentação e moradia.  

Parágrafo 1º - Para manter o Convênio com o IDESBRE as empresas repassarão, mensalmente, a 
importância de R$ 3,00 (Três Reais) por empregado que esteja efetivamente trabalhando, não haverá 
repasse dos empregados que estejam afastados. O repasse será efetuado mensalmente e diretamente 
aos cofres do IDESBRE, pelas empresas via boleto bancário.  

Parágrafo 2º - O pagamento da mensalidade prevista na Cláusula Décima Quinta desta CCT, será de 
exclusiva responsabilidade do IDESBRE nos casos de afastamento, exceto licença maternidade, desde 
que a o Empregador faça a comunicação do afastamento ao IDESBRE, no prazo máximo de 48h 
(Quarenta e Oito) da ciência do afastamento.  

Parágrafo 3º - A empresa que não efetivar o pagamento dos boletos, não efetuar o repasse e não 



entregar a relação de trabalhadores, se chamada a regularizar o repasse e, não o fizer no prazo de 05 
dias, será penalizada com multa por descumprimento da presente Convenção Coletiva de Trabalho.  

Parágrafo 4º - Os trabalhadores afastados do trabalho por inaptidão laboral, quando não estiverem 
recebendo nem de empresa e nem do INSS, estando a empresa em dia com a contribuição, terão 
direito a cesta de R$120,00 (cento e vinte reais), creditada em cartão alimentação, durante até 03 (três) 
meses, sendo até 15 (quinze) cestas por mês, podendo ser cumulativo, limitando-se 180 (cento e 
oitenta) cestas por ano para os trabalhadores do setor representado pelo sindicato econômico. A 
administração e concessão do benefício aqui estabelecido será realizado pelo IDESBRE. Em caso de 
fornecimento de número menor que 180 (cento e oitenta) cestas por ano, o valor remanescente será 
acumulado para o exercício seguinte. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EMPREGO PARA APOSENTADORIA  
 
 

Ao empregado abrangido por esta Convenção Coletiva de Trabalho 2022 que estiver a 12 (Doze) 
meses ou menos de obter aposentadoria será garantido o emprego até a data do seu desligamento 
para garantir o benefício, excluindose os empregados lotados em contratos que se findarem por 
término com o tomador do serviço.  

Parágrafo Único - No ato da entrega da carta do aviso prévio, o empregador notificará o empregado 
para que o mesmo, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da entrega do documento, providencie junto 
ao INSS documento comprobatório de prazo para a aposentadoria. Caso o empregado notificado não 
apresente o documento, dentro do prazo estabelecido de 15 (quinze) dias, estará à empresa isenta da 
obrigação. Havendo verificação da condição estável do empregado o aviso prévio torna-se nulo. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA  
 
 

O empregado ao se aposentar e que tenha contrato com a empresa no mínimo de 02 (dois) anos, 
receberá de seu empregador, mediante apresentação da carta de aposentadoria emitida pelo INSS, a 
título de gratificação, o valor equivalente a 01 (um) piso mínimo da categoria de R$ 1.185,72 (Mil Cento 
e Oitenta e Cinco Reais e Setenta e dois Centavos), no mês subsequente a apresentação do 
documento. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Normas para Admissão/Contratação  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ADMISSÃO E DEMISSÃO  
 
 

As empresas que atuam na base territorial do SEACES encaminharão mensalmente cópia do CAGED. 



Ficando acordado que o SINDILIMPE, quando informado dos novos admitidos, enviará 
correspondência à empresa para que a mesma viabilize junto aos contratantes a possibilidade do 
ingresso em suas dependências de um representante laboral para que se comunique com os novos 
contratados a fim de garantir-lhes o direito à sindicalização.  

Parágrafo 1º - Ao trabalhador que, ao ser admitido já tenha sido sindicalizado na empresa anterior, 
será garantido o direito de permanecer sindicalizado, mediante apresentação da carta de 
sindicalização à nova contratante. A desfiliação somente será concretizada se o trabalhador manifestar 
essa vontade.  

Parágrafo 2º – O SINDILIMPE poderá requisitar a qualquer momento, a relação de documentos 
previstos no parágrafo primeiro da cláusula 52ª a qual deverá ser atendido no prazo de 10 (dez dias), 
contados a partir da data da requisição, sob pena de descumprimento da CCT. Este parágrafo não se 
aplica as empresas que possuírem certidão de regularidade válida emitida pelo SINDILIMPE, prevista 
na cláusula 52º da CCT. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - EXAMES ADMISSIONAIS, DEMISSIONAIS E DE CAPACIDADE LABORATIVA.  
 
 

Todos os trabalhadores contratados por empresas sujeitos a presente CCT, deverão realizar exames 
Médicos Admissionais/Demissionais e periódicos, realizados por profissional - Médico do Trabalho, 
conforme legislação vigente.  

Parágrafo 1° - Os exames de que trata o caput desta cláusula serão custeados pela empresa 
contratante.  

Parágrafo 2° - Considerando a necessidade da manutenção da gestante empregada, com todos os 
benefícios decorrentes do contrato de trabalho, visando assim a proteção à vida e do nascituro; 
considerando a inexistência de óbice legal; quando da rescisão contratual, sem justa causa, entre os 
exames necessários para a demissão a empregada deverá realizar o exame pelo método BHCG, 
visando assim assegurar a sua não demissão no caso de confirmação do estado de gravidez, 
protegendo assim a vida e o nascituro. Para a realização do exame é necessário à concordância da 
empregada. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA  
 
 

A vigência dos contratos de trabalho a título de experiência, para os trabalhadores abrangidos por esta 
convenção, fica limitada ao máximo de 90 (noventa) dias, podendo ser fracionado em até 03 (três) 
períodos. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - SUBSTITUIÇÕES  
 
 



Ficam as empresas abrangidas por este instrumento coletivo obrigadas a substituírem, nos locais de 
trabalho, todos os trabalhadores que, por qualquer motivo, se ausentarem de suas atividades por mais 
de 16 (dezesseis) dias consecutivos. Parágrafo Único - Nos casos de substituição, com duração 
superior a 16 (dezesseis) dias, será garantido ao empregado substituto, o seu salário, acrescido da 
diferença da remuneração do substituído, caso perceba salário inferior ao do substituído, enquanto 
durar a substituição. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PERÍODO DE ADAPTAÇÃO À NOVA FUNÇÃO  
 
 

A empresa poderá alterar a função, pagando a diferença como gratificação, até o prazo de 03 (três) 
meses, caso o mesmo não tenha se adaptado às rotinas da nova função, ocasião em que, de forma a 
preservar o emprego, o mesmo será revertido a função efetiva e anteriormente ocupado, inclusive, com 
o salário anterior à respectiva promoção. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - AGENDAMENTO DE HOMOLOGAÇÕES E PAGAMENTO DAS VERBAS 
RESCISÓRIAS  
 
 

É obrigatória a realização de homologação das rescisões contratuais, qualquer que seja a causa ou 
forma de dissolução do contrato, dos empregados com mais de 90 (noventa) dias de serviço na 
empresa. O instrumento de rescisão deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 
empregado e discriminado o seu valor, sendo valida a quitação, apenas relativamente às mesmas 
parcelas. No ato da homologação terá o empregado assistência gratuita do SINDILIMPE, que 
designará profissional devidamente treinado para desempenhar a tarefa, devendo o empregador 
comunicar ao empregado, por escrito e em formulário próprio ou no verso do documento, quando da 
entrega do termo do aviso prévio, a data e hora que deverá comparecer no Sindicato Profissional, 
dispensado tal exigência caso o Sindicato laboral não cumpra o disposto no parágrafo primeiro desta 
clausula, para a homologação da rescisão.  

Parágrafo 1º - As homologações das rescisões serão previamente marcadas junto ao Sindicato laboral, 
até as 14h de Segunda a Sexta-feira, que deverá responder ao pedido de agendamento no prazo de 
até 04 (quatro) horas úteis após o recebimento do requerimento de pedido de homologação, limitada a 
10 (dez) pedido/homologação por empresa, em caso de solicitação de pedido/homologação superior a 
10 (dez) o Sindicato laboral se compromete a responder ao pedido de agendamento no prazo de 
48(quarenta e oito) horas após o recebimento do requerimento de pedido de homologação.  

Parágrafo 2º - O Sindicato Laboral se obriga a atender no horário e data ajustados, bem como realizar 
a homologação, se o empregador apresentar toda a documentação necessária entre as quais: TRCT, 
ASO demissional, aviso prévio, CTPS e quando cabível (chave de conectividade, comprovante de 
pagamento da multa sobre o FGTS, guia de seguro desemprego, PPP).  

Parágrafo 3º - O Sindicato somente homologará rescisões de contrato de trabalho mediante 
apresentação de Termo padrão definido pelo MTE e, sendo constatada qualquer irregularidade nas 
parcelas a serem quitadas no ato da homologação, havendo necessidade de adequação que implique 



em retificação ou complementação de pagamentos, a empresa terá o prazo máximo de 48 horas úteis 
para a devida correção e homologação.  

Parágrafo 4º - Ante a inobservância das condições necessárias para homologação, tais como 
comprovação ou pagamento das verbas rescisórias, comprovação de recolhimento do FGTS e Multa 
rescisória, apresentação de Chave de Conectividade, além do preenchimento correto do TRCT, 
caracterizar-se-á o não cumprimento desta Cláusula e a rescisão não será homologada pelo 
SINDILIMPE, ficando a empresa sujeita às penalidades previstas nesta CCT.  

Parágrafo 5º - Uma vez cumprido os procedimentos dispostos nesta cláusula e não comparecendo o 
empregado para homologar a rescisão, ficará obrigado o SINDILIMPE/ES a fornecer declaração 
constatando a ausência.  

Parágrafo 6° - Nas homologações acima de 20(Vinte) rescisões, nos locais onde não exista sede nem 
sub-sede do SINDILIMPE, será disponibilizado pelo sindicato laboral Agente Homologador para efetuar 
as homologações na sede da empresa, desde que a empresa arque com as despesas do 
deslocamento. Caso não concorde a empresa em pagar as despesas de deslocamento, as rescisões 
deverão ser homologadas na sede ou sub-sede do SINDILIMPE.  

Parágrafo 7° - No ato das homologações o preposto da empresa devera, obrigatoriamente, ter assento 
a mesa juntamente com o empregado e o agente homologador, sendo expressamente proibido 
qualquer tipo de assédio, coação, constrangimento, por qualquer das partes durante a homologação.  

Parágrafo 8º - As empresas que não solicitarem o agendamento de homologação, prevista no caput, ou 
não efetuarem a homologação estabelecida nesta cláusula serão penalizadas com multa, no valor de 
R$ 200,00 (Duzentos reais), por cada trabalhador que deixou de homologar, sendo revertida 
integralmente em favor do trabalhador. Trata-se de norma de eficácia plena. A aplicação dessa 
penalidade independe dos requisitos previstos nas Cláusulas 54ª e 55ª da CCT. Em outras palavras, 
não é necessário a convocação de reunião prévia pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Controle da Jornada  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - INTERVALO INTRAJORNADA  
 
 

Os intervalos para refeição e descanso não poderão ser inferiores a 30 (trinta) minutos e nem 
superiores a 120 (cento e vinte) minutos, podendo ser adotados outros critérios para estabelecimento 
de intervalos intrajornadas distintas das estabelecidas neste dispositivo, celebrado pela empresa 
empregadora e sindicatos laboral e econômico e/ou Sindicatos, obedecidas as portarias 42/2007, 
509/67 e 417/66, do Ministério do Trabalho e Emprego. O tempo de intervalo suprimido poderá ser 
compensado ao final da jornada ou indenizado, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o 
valor da remuneração da hora normal de trabalho.  

Parágrafo Único – Exclusivamente na jornada de trabalho 12 x 36hs, o tempo de intervalo suprimido 
será indenizado em 01h (Uma) hora, independente do tempo de gozo do intervalo, sendo devido 
somente o acréscimo de 60% (Sessenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de 



trabalho, tendo em vista que o período do intervalo já é pago na jornada. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - AUSÊNCIAS ABONADAS  
 
 

O trabalhador terá abonadas as ausências, exclusivamente nos seguintes casos, conforme previsto no 
Art. 473 da CLT:  

I - 03 (três) dias seguidos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou 
pessoas que declara como de sua dependência junto à Previdência Social e/ou em Carteira de 
Trabalho;  

II – 2 (dois) dias seguidos em caso de necessidade de se alistar como eleitor;  

III - 3 (três) dias seguidos, em virtude de casamento;  

IV – 5 (cinco) dia em caso de nascimento de filho, na semana do nascimento;  

V - Pelo tempo que se fizer necessário, inclusive o de viagem, quando tiver que comparecer em juízo. 

VI – Até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares durante o 
período de gravidez de sua esposa ou companheira.  

VII – Por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 06 (seis) anos em consultas médicas. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTAS DO EMPREGADO ESTUDANTE  
 
 

Serão abonadas as faltas do empregado estudante do curso supletivo ou outras entidades 
reconhecidas pelo MEC, ocorridas em virtude de prestação de exames em estabelecimento oficial de 
ensino, desde que o empregado comunique o fato ao empregador com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas, comprovando posteriormente. O Trabalhador que por motivo de desempenho 
cultural e profissional, queira iniciar e/ou continuar seus estudos será garantido, desde que não 
comprometa sua atividade laboral e em concordância com o empregador, à readequação de sua 
jornada de trabalho a não prejudicar o desenvolvimento de seus estudos, inclusive sendo-lhe garantido 
o direito a não execução de jornadas extraordinárias e trabalhos em domingos e feriados. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - TRABALHO AOS DOMINGOS  
 
 

Nos casos de prestação de serviços que exigirem trabalho aos domingos, especialmente aqueles 
relacionados aos prontos-socorros, hospitais, portos, delegacias, clubes, shopping centers, fábricas, 



indústrias e transportes coletivos será estabelecida mensalmente pela empresa e afixada em local de 
fácil acesso, escala de revezamento organizada de modo que cada empregado usufrua, no mínimo, a 
cada sete semanas, de um domingo de folga se empregado e, no mínimo, a cada 15 dias, de um 
domingo de folga, se empregada. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

Fica limitada às empresas, a adoção de escalas distintas da jornada originária de 8h00min diárias e/ou 
44h00min semanais, nos seguintes termos:  

5 x 2 = 9 (nove) horas x 4 dias + 1 dia 8 (oito) horas (segunda a sexta-feira);  

5 x 2 = 8 (oito) horas e 48 (quarenta e oito) minutos (segunda a sexta-feira);  

6 x 1 = 7 (sete) horas e 20 (vinte) minutos dia;  

12 (doze) horas trabalhadas x 36 (trinta e seis) horas de descanso;  

Parágrafo 1º - Respeitando-se os limites acima identificados, não haverá incidência de horas-extras.  

Parágrafo 2º - Somente poderá haver adoção de outras Escalas de Trabalho, divergentes das aqui 
convencionadas, mediante Acordo Prévio entre o Sindicato Profissional e a Empresa interessada, com 
anuência do SEACES.  

Parágrafo 3º- Serão reconhecidos os feriados anuais: 1o de janeiro, terça-feira de carnaval; sexta-feira 
da Paixão; 21 de abril, 1o de maio, Corpus Christi; 7 de setembro, 12 de outubro; 2 de novembro, 15 
de novembro e 25 de dezembro.  

Parágrafo 4º - Fica facultada a adoção jornada fixa de trabalho para a execução de serviços em 
controle de pragas, roedores, desratização e desinsetização com início às 13h00min (treze horas) e, 
quando houver necessidade de conclusão dos serviços, até o término daquele, mesmo que após às 
18h00min (dezoito horas), limitando-se a jornada em 08h00min (oito horas) diárias e 44h00min 
(quarenta e quatro horas) semanais, respeitando-se o intervalo pertinente à intra-jornada para refeição 
e repouso. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Duração e Concessão de Férias  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - FÉRIAS  
 
 

As empresas confirmarão as férias do trabalhador por escrito com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência ao início das mesmas, ficando estas obrigadas a disponibilizar o pagamento do salário 



de férias, no máximo 24 horas (Vinte e quatro) horas antes do início das mesmas.  

Parágrafo 1º - O início do gozo das férias, individuais ou coletivas, não poderá coincidir com as folgas 
compensatórias.  

Parágrafo 2° - Somente poderá ser colocado em gozo de férias aquele trabalhador que estiver por um 
ano ou mais no exercício do seu contrato de trabalho. 

Parágrafo 3° - Excetuando-se as localidades em que não existam agências bancárias regulares, onde 
os pagamentos das férias e do adicional poderão ser efetuados por meio de cheques administrativos 
mediante anexação de cópia do mesmo ao recibo, o recibo de férias assinado pelo trabalhador 
somente terá validade se a empresa, se requisitado, apresentar comprovante de depósito bancário e 
do adicional de férias, entendendo-se como inexistente toda e qualquer concessão de férias sem 
observância dos termos aqui convencionados. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Condições de Ambiente de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE TRABALHO, SAÚDE E PREVENÇÃO DE ACIDENTES  
 
 

As empresas estão obrigadas a fornecer aos trabalhadores as necessárias condições de higiene e 
saúde no trabalho; os equipamentos de proteção necessários; vestiários; transporte e refeitório, bem 
como se obrigarão a estabelecer as condições necessárias para utilização desses equipamentos 
conforme Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho.  

Parágrafo 1º - As empresas abrangidas por esta CCT se comprometem a desenvolver programas, 
juntamente com o SINDILIMPE e o poder público, visando estimular os (as) trabalhadores (as) a se 
consultarem preventiva e periodicamente com o ginecologista para as empregadas 
(papanicolau/mamografia) e ao urologista para os empregados (próstata), preferencialmente para 
aqueles (as) acima de 45 (quarenta e cinco) anos.  

Parágrafo 2º - As empresas abrangidas por esta CCT se comprometem a desenvolver, através de 
campanhas e palestras educativas que visem estimular higiene pessoal, higiene bucal, melhoria de 
auto-estima, tabagismo e alcoolismo. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FORNECIMENTO GRATUITO DE UNIFORME  
 
 

As empresas abrangidas por este aditivo fornecerão 02 (Dois) uniformes completos, por ano, a seus 
empregados, gratuitamente. O fornecimento deverá se iniciar quando da admissão do trabalhador, 
mediante recibo, podendo o número de uniformes aqui estipulados ser aumentado, em caso de 
necessidade apresentada pela demanda do trabalho.  

Parágrafo 1º – O empregado que receber o uniforme e Epi’s de uso obrigatório que permanecer na 



empresa por tempo inferior a 90 (noventa) dias fica obrigado a devolvê-los ao empregador, sob pena 
de indenizar o empregador pelo custo integral da(s) peça(s) não devolvidas. Na demissão de 
empregados ficam os mesmos obrigados a devolver o uniforme, Epi’s e crachá de identificação, sendo 
emitido pelo empregador declaração de nada consta.  

Parágrafo 2º - O EPI –Equipamento de Proteção Individual, quando fornecido pelas empresas, é de 
uso obrigatório pelo empregado, sendo considerada falta punível a sua não utilização, e a reincidência 
considerada falta grave, nos termos do art. 482, da CLT. Sendo comprovado que o empregado 
negligenciou na utilização do EPI, não será devido qualquer indenização por fato gerado, pela não 
utilização do mesmo.  

Parágrafo 3° - Quando o trabalhador exercer atividades em áreas de propagação e manipulação de 
produtos químicos ou de agentes biológicos agressores, a empresa empregadora estudara a 
possibilidade de fornecimento juntamente com o contratante do serviço, condições para a lavagem dos 
uniformes utilizados no próprio local de trabalho, devendo dispor de pessoal e equipamentos bastantes 
para esse fim.  

Parágrafo 4º – As peças de uniforme de uso obrigatório e os acessórios, após devidamente limpas e 
assepsiadas, poderão ser reutilizadas, desde que as mesmas se apresentem em condições perfeitas 
de uso.  

Parágrafo 5º – A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho incluindo o seu trajeto de ida e 
volta ao trabalho, ficando o faltoso passível de advertências, suspensão e demissão por justa causa, 
no caso de uso indevido. No ato da entrega do uniforme o Empregador apresentará termo de 
compromisso advertindo o Empregado quanto a utilização indevida prevista neste parágrafo.  

Parágrafo 6º – Em caso de reposição anual, para o recebimento de novo uniforme, o trabalhador 
devolverá o uniforme anterior, mesmo que danificado. 

 
CIPA –  composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ELEIÇÕES DA CIPA  
 
 

As empresas abrangidas por esta CCT comunicarão ao Sindicato Profissional, com antecedência 
mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, a realização de eleição para preenchimento dos cargos das 
Comissões Internas de Prevenção de Acidentes - CIPA, mencionando o período de realização do pleito 
e o local das inscrições dos candidatos, ressalvando-se que os diretores do SINDILIMPE poderão 
acompanhar livremente as eleições, mediante previa autorização com pedido no mínimo de 10(dez) 
dias antes da eleição.  

Parágrafo 1° - Serão consideradas nulas as eleições para representantes dos trabalhadores nas 
CIPA's das empresas que não efetuarem a devida comunicação, conforme caput desta cláusula.  

Parágrafo 2° - A cada CIPA eleita, os seus componentes, junto com o Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), farão avaliação do Mapa de Risco, 
conforme tabela 1 (anexo IV), da NR nº 5.  

Parágrafo 3°- A CIPA terá acesso a todas as informações relativas a afastamento por incapacidade 



temporária ou permanente decorrente da atividade profissional, assim como as informações sobre a 
readaptação profissional, quando solicitado. 

 
Aceitação de Atestados Médicos  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ATESTADO MÉDICO  
 
 

As empresas abrangidas por esta CCT acatarão os Atestados Médicos e Odontológicos emitidos por 
profissionais devidamente registrados no CRM e CRO, ficando estabelecido o prazo de até 48h00min 
(quarenta e oito horas) para sua entrega ou comunicação do afastamento à empresa, após sua 
emissão, sob pena de não ser aceito o atestado fornecido.  

Parágrafo 1° - O Atestado médico deverá ser entregue na sede da empresa pelos trabalhadores 
lotados na grande Vitória e ao empregador ou seu representante (Encarregado, Coordenador, 
Supervisor ou Nutricionista) nos casos dos trabalhadores lotados fora da grande Vitória, pelo 
empregado, ou na sua impossibilidade por pessoa maior de 18(Dezoito) anos e munida de documento 
legal de identificação, sob pena de recusa do atestado, sendo emitido no ato da entrega um recibo ou 
cópia protocolada (pela empresa) do atestado comprovando o recebimento.  

Parágrafo 2º - Na hipótese do empregador dispor de serviço médico, próprio ou contratado, os 
Atestados Médicos de que trata esta cláusula deverão ser validado pelo profissional de Medicina do 
Trabalho que atuar para a empresa, em conformidade com as Normas Regulamentadoras (NR’s).  

Parágrafo 3° - Será considerada apropriação indébita o desconto, ou descontos indevidos, efetuados 
nos salários dos trabalhadores decorrentes da recusa do atestado, ou atestados legitimamente válidos, 
apresentados na forma da presente cláusula, ficando a empresa sujeita à aplicação das penalidades 
previstas nesta CCT, multa por descumprimento, além das penalidades legais.  

Parágrafo 4º - Na hipótese de consulta médica, odontológica ou exames clínicos e laboratoriais 
previamente agendados, o empregado comunicará a empresa que precisará se ausentar com no 
mínimo 01 (um) dia de antecedência, devendo, ao retornar, para ter justificado o período de ausência, 
apresentar a declaração de comparecimento, ou atestado médico ou odontológico.  

 
Primeiros Socorros  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ESTOJO DE PRIMEIROS SOCORROS  
 
 

As empresas manterão nos locais de trabalho, e colocados à disposição dos trabalhadores e 
trabalhadoras, estojos contendo os materiais indispensáveis à prestação de primeiros socorros, em 
conformidade com o que dispõe a Lei nº. 7.855, de 24/10/86. 

 
Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais  

 
 



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - PREVENÇÃO DA AIDS (SIDA)  
 
 

A empresa se compromete a implantar programa de prevenção da AIDS (SIDA), para seus 
empregados, em que o sindicato laboral poderá contribuir na orientação do programa. O conteúdo 
deste programa deverá ser acordado previamente com a diretoria da empresa e assistido por um 
profissional da área. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DELEGADO SINDICAL  
 
 

As empresas assegurarão estabilidade no emprego a um representante sindical (Diretor, Delegado 
Sindical, Delegado Sindical Junto a Federação e Conselheiro Fiscal), pelo prazo desta Convenção 
Coletiva de Trabalho até 31/12/2021, enquanto no exercício do seu mandato desde que eleito em 
assembleia Geral da categoria laboral e/ou eleição, sendo facultado à empresa verificar junto ao 
SINDILIMPE o resultado do pleito.  

Parágrafo 1° - As assembleias poderão eleger um representante (Diretor ou Delegado) por empresa 
acima de 100 empregados, dependendo da conveniência do Sindicato Laboral, sendo vedada a eleição 
de mais de um representante por empresa.  

Parágrafo 2° - O SINDILIMPE disponibilizará, em seu site na Internet, regulamento específico 
estabelecendo os termos das eleições, condições de elegibilidade e de participação como forma de 
garantia de amplo conhecimento e de participação de todos nos processos de escolha dos Delegados 
Sindicais. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE E DELEGADO SINDICAL  
 
 

As empresas se comprometem a liberar, automaticamente, os dirigentes sindicais, assim que 
solicitados oficialmente pelo Sindicato Profissional, com antecedência mínima de 48 (Quarenta e Oito) 
horas, salvo por motivo de greve que deverá solicitar oficialmente com antecedência mínima de 24 
(Vinte e Quatro) horas. A liberação de que trata esta Cláusula não poderá exceder a 06 (seis) dias/mês 
ininterruptos, limitado a 72 (setenta e dois) dias/ano, nem ocorrer mais de uma vez no mesmo mês, ou 
de comum acordo com a empresa empregadora. Uma vez atendido ao previsto neste dispositivo, a 
liberação será remunerada.  

Parágrafo 1º - No caso de liberação do Delegado Sindical, pelo prazo de até 07 dias, seu salário será 
pago pelo SINDILIMPE, ficando os demais consectários legais a cargo da empresa empregadora. 
Quando ocorrer afastamento, por período superior a 07 dias, o salário e seus respectivos reflexos 
ficarão sob encargo do SINDILIMPE, sendo que, em qualquer dos casos, a referida liberação não 
poderá impor restrição na percepção e gozo das férias e do décimo terceiro.  

Parágrafo 2º - A liberação de dirigente sindical se dará nas seguintes condições: os primeiros trinta 
dias serão pagos pela empresa empregadora e debitada em desfavor do SINDILIMPE quando do 



recolhimento da mensalidade sindical. A partir do 31º dia o empregado liberado será colocado à 
disposição do SINDILIMPE e retirado da folha de pagamento.  

Parágrafo 3º - Fica convencionado que, para participação de eventos do Sindicato (congressos, 
encontros ou reuniões), as empresas do segmento que não possui em seu quadro empregado a 
disposição do SINDILIMPE/ES, a cada 06 (seis) meses, será liberado um trabalhador de base indicado 
pela categoria ou pela diretoria do sindicato. A liberação do empregado será pelo limite máximo de 05 
dias por semestre, sendo custeado pelo Empregador. As empresas que já possuem empregados a 
disposição do SINDILIMPE ficam desobrigadas a cumprirem este parágrafo. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - AFASTAMENTO DO DIRETOR SINDICAL  
 
 

Para permitir o desempenho da função de Diretor Sindical, as empresas consentirão com o 
afastamento de 01 (um) Diretor do Sindicato Profissional, escolhido em assembleia eleitoral da 
categoria. Neste caso, o afastamento será considerado como efetivo exercício da atividade, portanto, 
sem prejuízo da remuneração e de todas as vantagens que o sindicalista teria se estivesse atuando 
diretamente na empresa, sendo pagos pela empresa empregadora. Parágrafo Único- Fica vedada a 
liberação de mais de um dirigente sindical vinculado à mesma empresa. O disposto nesta cláusula 
aplicar-se-á, inclusive, aos delegados sindicais. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO/MENSALIDADE SINDICAL DE FORTALECIMENTO 
SINDICAL E NEGOCIAL  
 
 

Por força de deliberação e aprovação expressa da Assembleia Geral dos Trabalhadores representados 
pelo SINDILIMPE/ES realizada em 11/01/2022, assegurada a participação de toda a categoria, os 
empregadores descontarão mensalmente, a título de contribuição de fortalecimento sindical dos 
trabalhadores abrangidos pelo presente instrumento coletivo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio 
por cento) do salário de seu empregado limitado ao máximo de R$ 40,00 (Quarenta Reais) por mês, 
sendo os valores estabelecidos repassados para o SINDILIMPE/ES.  

Parágrafo 1º - Os valores descontados deverão ser repassados no máximo até o 10º (décimo) dia do 
mês subsequente ao mês trabalhado e constar de relatório mensal contendo nome, salário e CPF, com 
relação nominal e salarial dos empregados que sofreram desconto, será enviado por e-mail ou 
impresso, juntamente com o comprovante do pagamento ao Sindicato Laboral, do boleto bancário ou 
pagamento para o Sindicato.  

Parágrafo 2º - Nos casos de pagamento via boleto bancário, sempre no dia subsequente ao 
recolhimento, as empresas deverão enviar cópia do comprovante, informando o mês de referência, o 
tipo de recolhimento e o nome da empresa recolhedora, devendo as empresas manter os referidos 



descontos e repasses em períodos de renegociação da Convenção Coletiva de Trabalho.  

Parágrafo 3º - A suspensão do recolhimento (direito de oposição), conforme estabelecida no caput 
desta cláusula, poderá ser feita desde a assinatura da Convenção Coletiva da Categoria até 30 (trinta) 
dias após a realização do primeiro desconto, devendo observar: a) a manifestação expressa pela 
negativa do desconto da contribuição de fortalecimento; b) a manifestação do direito de oposição pelo 
trabalhador, somente se efetivará por meio de carta pessoal, de próprio punho, individual, constando o 
nome completo e legível, número da CTPS e CPF, endereço do trabalhador, endereço e CNPJ da 
empresa para qual trabalha, local, data e assinatura; c) a carta de oposição deverá e só poderá ser 
apresentada pelo trabalhador na sede ou subsede do Sindicato Laboral, em 03 (três) vias, nas quais 
será registrada a data da entrega da carta e a identificação da pessoa que recebeu, sendo a primeira 
via remetida ao arquivo do Sindicato, a segunda via devolvida ao trabalhador, e a terceira via 
encaminhada pelo SINDILIMPE ao empregador no prazo de até 15 (quinze) dias; d) os efeitos do 
direito de oposição, valerão a partir da data do protocolo da manifestação do trabalhador na sede do 
respectivo Sindicato Laboral, bem como, após cumpridas as formalidades necessárias ao exercício 
desse direito; e) o trabalhador não terá direito de ser reembolsado/receber as contribuições já 
anteriormente descontadas.  

Parágrafo 4º - Também por deliberação da Assembleia Geral dos Trabalhadores será descontado 1,5% 
(um e meio por cento), mensalmente, durante 8 (oito) meses consecutivos, a título de contribuição 
negocial, descontados e repassados nos mesmos moldes do Parágrafo Primeiro desta Cláusula.  

Parágrafo 5º - Na hipótese de o trabalhador ser admitido após o período de oposição, o empregador 
realizará o desconto a partir da data de admissão até o limite previsto no parágrafo anterior. Sendo 
assegurado a suspensão do recolhimento (direito de oposição), conforme estabelecida no caput desta 
cláusula, até 30 (trinta) dias após a realização do primeiro desconto.  

Parágrafo 6º - O trabalhador filiado ao Sindicato Laboral, é isento do pagamento da Contribuição 
Negocial prevista nos parágrafos quarto e quinto, uma vez que contribui com seu respectivo Sindicato 
Laboral através da Mensalidade Sindical.  

Parágrafo 7º - Considerando que a contribuição negocial é destinada ao custeio da negociação coletiva 
da categoria, o direito de oposição deve ser específico, mediante manifestação expressa do 
trabalhador, podendo ser feita desde a assinatura da Convenção Coletiva da Categoria até 30 (trinta) 
dias após a realização do primeiro desconto, obedecendo as formalidades do parágrafo terceiro desta 
cláusula. Parágrafo 8º - Por se tratar de Cláusula de gestão exclusiva do SINDILIMPE, a 
responsabilidade pela instituição, percentuais de cobrança e abrangência do desconto e inteiramente 
do Sindicato Laboral, ficando isentas as empresas e o SEACES de quaisquer ônus ou consequência 
perante seus empregados.  

Parágrafo 9º - No caso de ajuizamento de ação para reaver o desconto a que se refere a presente 
cláusula, o SINDILIMPE compromete-se a ingressar no polo passivo da relação processual desde que 
notificada com antecedência de 72 horas, por escrito, arcando integralmente com os ônus decorrentes 
do quanto disposto na presente cláusula, quando efetivamente tenha recebido o repasse.  

Parágrafo 10º - Na hipótese de notificação da empregadora pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
para devolução ao empregado, da contribuição prevista por força desta cláusula, a empresa notificará 
imediatamente o SINDILIMPE, o qual se compromete a prestar informações ao fiscal do trabalho sobre 
os termos da negociação desta cláusula, e não obtendo êxito deverá arcar com os ônus decorrentes da 
autuação.  



Parágrafo 11º - A retenção do desconto por parte do empregador ou a recusa do desconto 
injustificadamente, será caracterizado descumprimento de presente CCT. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO SINDICAL.  
 
 

As empresas abrangidas pelo presente instrumento encaminharão ao SEACES, sito à Rua Olympio 
Rodrigues Passos, nº 195 Vitória - Espírito Santo - CEP 29.072-290, cópia da guia de recolhimento, 
devidamente autenticada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10 (dez) dias após a data 
limite de recolhimento. O referido documento é necessário para a solicitação de Declaração de 
Regularidade junto ao SEACES. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL  
 
 

As empresas de Asseio e Conservação no Estado do Espírito Santo poderão recolher a Contribuição 
Confederativa Patronal, com recursos próprios oriundos dos empregadores, cujo valor, determinado 
em assembleia, vinculado ao número de empregados existentes na empresa em junho de cada ano, 
atestado pelo CAGED, será:  

a) Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: valor equivalente a ½ (meio) piso salarial base da 
categoria vigente.  

b) Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: Valor equivalente a um piso salarial base da 
categoria vigente.  

Parágrafo único - Esse valor poderá ser pago em 2 (duas) parcelas, de igual valor, com vencimento 
nos meses de Julho e Agosto de 2022. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL  
 
 

Fica pactuado, por aprovação expressa em Assembleia Geral de acordo com o disposto no art. 8º, 
inciso III da Constituição Federal, todas as empresas que exercem atividades representadas pelo 
Sindicato Patronal recolherão, em favor do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS NO 
ESTADO DO ES, CNPJ n. 31.800.865/0001-66, mediante guia a ser fornecida por este, a 
CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL no valor de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), para a assistência a todos e não 
somente a associados 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - ELEIÇÕES SINDICAIS  



 
 

No dia em que se realizarem eleições sindicais do SINDILIMPE será permitida a instalação de uma 
urna no interior da empresa, desde que requerido pelo SINDILIMPE, no prazo mínimo de 20 (vinte) 
dias e autorizado pelo contratante e em local previamente acordado, bem como o acesso de mesários 
e fiscais do processo eleitoral. A empresa autorizará o deslocamento interno de seus empregados 
associados para votarem, sem prejuízo da atividade laboral. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE  
 
 

Por força desta Convenção Coletiva de Trabalho, as empresas de Asseio e Conservação no Estado do 
Espírito Santo, para participarem das Licitações Públicas nas modalidades de Concorrência, Tomada 
de Preços, Carta Convite e Pregão, promovidas no território do Estado do Espírito Santo, mesmo que 
não previsto no Edital, apresentarão ao licitante Declarações de adimplência da empresa com todas as 
obrigações pactuadas na Convenção Coletiva e Aditivos, cabendo aos sindicatos patronal e laboral 
expedirem os mencionados documentos.  

Parágrafo 1º - Considera-se obrigações sindicais, para efeitos da certificação, o seguinte: 

a) Cumprimento integral desta CCT;  

b) Recolhimento de todas as taxas e contribuições aqui inseridas;  

c) Recolhimento regular do FGTS e INSS;  

d) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na 
CLT, bem como na legislação complementar concernente a matéria trabalhista; e) Comprovante de 
quitação com o Seguro de Vida.  

Parágrafo 2º- A falta da Declaração de que trata este dispositivo ou sua apresentação com prazo de 
validade vencido, que será de 30 (trinta) dias, possibilitará às demais empresas concorrentes ou 
mesmo às entidades convenentes ingressar com o respectivo pedido de impugnação da empresa 
inadimplente, junto ao órgão licitante, visando a exclusão da mesma ou, em Juízo, tornar sem efeito o 
processo licitatório.  

Parágrafo 3° - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização de Licitações ou as empresas 
alcançadas por este instrumento levarão ao conhecimento dos tomadores de serviços, em processos 
licitatórios, o teor da presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como das variações salariais 
ocorridas durante sua vigência.  

Parágrafo 4° - Os sindicatos profissional e laboral expedirão Declaração de que trata este dispositivo, 
desde que esteja a empresa regularizada com as obrigações sindicais desta e das demais cláusulas da 
norma coletiva em vigor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, após a solicitação formal 
do documento.  

Parágrafo 5° - Na Declaração de Regularidade expedida pelo Sindicato Patronal constará o valor do 



capital social da empresa que originou o recolhimento da Contribuição Sindical anual. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE  
 
 

O SINDILIMPE emitirá anualmente certidão de regularidade com todas as obrigações pactuadas na 
Convenção Coletiva de Trabalho.  

Parágrafo 1º - Para a emissão da referida certidão será necessário o cumprimento integral da presente 
CCT e:  

a) Cadastro no SINDILIMPE com indicação do posto de trabalho e contratante;  

b) Apresentação das 02 (duas) últimas folhas de pagamento;  

c) apresentação da GFIP e RE dos 02 (dois) últimos meses;  

d) Certidão de regularidade do INSS (sendo aceita positiva com efeito de negativa);  

e) certidão de regularidade do FGTS;  

f) Comprovação de recolhimento da mensalidade assistencial dos últimos 03 (três) meses;  

g) Comprovação de recolhimento do IDESBRE dos últimos 03 (três) meses;  

h) Certidão de débitos trabalhistas (sendo aceito positiva com efeito de negativa).  

Parágrafo 2º - Para manutenção da validade da referida certidão, as empresas deverão enviar 
mensalmente ao SINDILIMPE, os seguintes comprovantes;  

a) Comprovação semestral de regularidade do INSS (sendo aceita positiva com efeito de negativa);  

b) Comprovação bimestral de regularidade do FGTS;  

c) Envio mensal do CAGED;  

d) Comprovação mensal de recolhimento da mensalidade assistencial ou taxa negocial;  

e) Comprovação mensal de recolhimento do IDESBRE; 

f)Comprovação semestral de regularidade de débitos trabalhistas (sendo aceito positiva com efeito de 
negativa).  

Parágrafo 3º - Não havendo o cumprimento das obrigações dispostas no parágrafo 2º desta cláusula, o 



SINDILIMPE notificará a empresa, a qual terá o prazo de 15 (quinze) dias para regularização. Não 
havendo a regularização no prazo estipulado a certidão perderá sua validade. 

Parágrafo 4º - As empresas que possuírem a certidão válida, prevista nesta cláusula, estão 
dispensadas da realização de homologação. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA  
 
 

As partes signatárias estabelecem que manterão em funcionamento a Comissão de Conciliação Prévia 
do Setor de Asseio, Conservação e Limpeza Urbana, que terá por objetivo promover o entendimento 
em controvérsias individuais e coletivas, de demandas individuais e coletiva de igual natureza para até 
15 (quinze) empregados, entre Empresas do segmento e trabalhador(es), entre Empresas do 
segmento e Sindicato representante dos trabalhadores e entre os Sindicatos convenentes, buscando 
dar solução, pela via da livre negociação, às demandas apresentadas.  

Parágrafo 1º - As empresas abrangidas por esta CCT que, convocadas a comparecerem em audiência 
da CCP, a fim de dirimir demandas e deixarem de fazê-lo, sem motivo justo, estará descumprindo o 
disposto na CCT e, portanto, estarão sujeitas às sanções nela estabelecidas.  

Parágrafo 2º - Para custeio das despesas da Comissão de Conciliação Prévia, e somente sendo 
permitida a aplicação dos recursos neste objeto, será cobrado da empresa convocada à CCP o valor 
de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais) por audiência ou reunião.  

Parágrafo 3º - O não comparecimento injustificado da empresa, quando previamente notificados, 
ensejará multa de R$ 200,00 (Duzentos Reais), que será revertida exclusivamente em favor da 
Comissão de Conciliação Previa, com o objetivo de custear as despesas.  

Parágrafo 4° - Fica convencionado que os Sindicatos pactuantes indicarão, na forma da lei, no mínimo 
04 (quatro) integrantes efetivos para a Comissão, sendo que esses integrantes participarão das 
audiências de conciliação em regime de rotatividade, aleatoriamente definido pela entidade à qual 
pertence o representante.  

Parágrafo 5° - A Comissão de Conciliação Prévia, nas suas sessões de conciliação, não poderá elidir o 
pagamento de multas por descumprimento da presente CCT, mesmo que o descumprimento tenha 
atingido o trabalhador, parte da demanda, exceto se, comprovadamente, inexistir na lide referido 
descumprimento.  

Parágrafo 6º - A Comissão se reunirá uma vez por semana, podendo, em caso de aumento de 
demandas, aumentar o número de reuniões para duas, sendo que nas audiências serão conciliadas as 
demandas previamente apresentadas e, em caso de necessidade, estando presentes as partes, 
aquelas de interesse dos empregados e empregadores respeitando-se a formalidade dos pedidos e a 
correlação com o assunto ao qual houve a convocação da empresa e o direito à ampla defesa. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DESCUMPRIMENTO  



 
 

O descumprimento deste instrumento coletivo, ressalvada as hipóteses das Cláusulas que possuem 
penalidade própria e aplicação imediata (hipótese em que é desnecessária a convocação de reunião 
pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP), implicará em notificação pelo SINDILIMPE ao SEACES, e 
este (SEACES) convocará (através de SEDEX, e-mail) a empresa no prazo máximo de 24h00min 
(vinte e quatro horas). Após a convocação, no prazo máximo de 48h00min (quarenta e oito horas) úteis 
improrrogáveis, a empresa comparecerá ao SEACES, em reunião de mediação designada, munida da 
documentação necessária à comprovação da observância da Convenção, sob pena de, não o fazendo, 
caracterizar o descumprimento da CCT e/ou CLT.  

Parágrafo 1º – Inexistindo composição acerca do descumprimento será a empresa imediatamente 
convocada a participar na primeira reunião seguinte da Comissão de Conciliação Prévia para 
solucionar a demanda. O acordo efetuado, bem como sua inexistência constituirá título comprobatório 
de observância ou violação das regras da CCT e/ou CLT. Este parágrafo não se aplica nas hipóteses 
de Cláusulas que possuem penalidade própria e aplicação imediata.  

Parágrafo 2- O presente instrumento coletivo de trabalho é celebrado dentro do princípio do 
conglobamento respeitando-se a garantia da observância da norma mais benéfica, ficando o Sindicato 
Patronal e/ou as empresas responsáveis pela assunção de penalidades decorrentes da inobservância 
de toda e qualquer decisão judicial que deixar de ser cumprida, a partir da assinatura do presente 
instrumento coletivo de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DAS MULTAS  
 
 

Mediante verificação ou denúncia de descumprimento da presente CCT serão aplicadas as seguintes 
sanções: 

Parágrafo 1º – Na hipótese de descumprimento de cláusulas desta CCT, os sindicatos, econômico e 
laboral, realizarão, mediação visando sanar o descumprimento, ressalvada as hipóteses das Cláusulas 
que possuem penalidade própria e aplicação imediata (hipótese em que é desnecessária a convocação 
de reunião pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP).  

Parágrafo 2º – Caso a empresa ou empresas descumpridoras não regularizem a situação em 24 (Vinte 
e Quatro) horas após a mediação, comprovando posteriormente, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas ao SINDILIMPE a regularização ou sendo esta reincidente caracterizar-se-á o descumprimento, 
a parte causadora estará obrigada a pagar a multa prevista nesta cláusula.  

Parágrafo 3º - A parte (empresa ou sindicatos) que deixar de cumprir com os termos das cláusulas 
fixadas neste instrumento coletivo, excluído as cláusulas que possuem penalidade própria e aplicação 
imediata, será penalizada com multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais),por cláusula descumprida e por 
trabalhador prejudicado, além de correção e juros de mora de 0,33% ao dia, até a efetiva regularização 
e pagamento da multa que causou a aplicação da sanção.  

Parágrafo 4º - Exclusivamente nos casos previsto no § 1º da presente clausula, havendo omissão 
quanto a efetividade das penalidades previstas, o sindicato econômico poderá demandar em face do 
sindicato laboral a cobrança de tal penalidade, conforme valores estipulados no § 3º, devendo o valor 



arrecadado ser revertido em favor da entidade.  

Parágrafo 5º - O valor apurado com a aplicação da multa pelo descumprimento desta CCT, após o 
pagamento pela empresa descumpridora, será dividido e distribuído da seguinte forma: 50% (cinquenta 
por cento) serão revertidos em favor do trabalhador ou trabalhadores atingidos; 25% (vinte e cinco por 
cento) serão destinados ao SINDILIMPE; 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados para o 
SEACES. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - REAPROVEITAMENTO PROFISSIONAL  
 
 

As empresas do segmento empresarial que forem sucedidas e sucessoras em contratos públicos e 
privados de prestação de serviço, reaproveitarão no todo ou em parte a critério da empresa sucessora, 
a mão de obra disponibilizada pelo encerramento dos contratos de trabalho, ressalvado, os casos de 
estabilidade, firmando acordos individuais com o SINDILIMPE, visando estabelecer as condições para 
a transferência dos empregados, devendo este ser averbado pelo Sindicato Patronal, observando em 
sua integralidade a redação da Súmula n.º 276 do TST (Súmula nº 276 do TST AVISO PRÉVIO. 
RENÚNCIA PELO EMPREGADO - O direito ao aviso prévio é irrenunciável pelo empregado. O pedido 
de dispensa de cumprimento não exime o empregador de pagar o respectivo valor, salvo comprovação 
de haver o prestador dos serviços obtido novo emprego).  

Parágrafo 1° - Aos empregados reaproveitados é vedado firmar contrato de experiência, sendo 
considerado descumprimento da presente CCT a inobservância. Os empregados que não forem 
reaproveitados na empresa sucessora, a empresa sucedida, se não houver local para transferi-lo, 
dentro da região metropolitana ou no município em que está lotado, fica obrigada a pagar-lhes todas as 
verbas rescisórias. Havendo a transferência, esta não poderá violar os preceitos da Súmula nº 29 do 
TST.  

Parágrafo 2° - No prazo máximo e improrrogável de 20 (Vinte) dias antes do término do contrato, a 
empresa sucedida deverá apresentar listagem completa dos empregados que tem interesse em 
permanecer no posto de serviço e os que não tem interesse. A empresa sucessora, no prazo máximo e 
improrrogável de 10 (Dez) dias, após o recebimento da listagem deverá informar quais empregados 
serão reaproveitados e os que não serão reaproveitados.  

Parágrafo 3° - Não havendo apresentação da listagem dos empregados pela empresa sucedida, no 
prazo previsto no parágrafo 2º, não isenta a empresa sucessora a cumprir a presente cláusula, 
devendo encaminhar ao SINDILIMPE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a relação dos trabalhadores 
reaproveitados. Excepcionalmente, nos casos em que não houver aviso prévio da empresa sucedida 
pelo contratante, a mesma deverá apresentar listagem no prazo improrrogável de 48h após a ciência 
do término do contrato, devendo comprovar a data da ciência, e será convocada a empresa sucessora 
para no prazo máximo e improrrogável de 05 (Cinco) dias, após o recebimento da listagem informar 
quais empregados serão reaproveitados e os que não serão reaproveitados.  

Parágrafo 4° - As empresas que não cumprirem os prazos estipulados, serão penalizados com a 
aplicação de multa por descumprimento de convenção.  

Parágrafo 5° - Desde que não haja aproveitamento do empregado na empresa sucessora, a empresa 



sucedida ficará obrigada a efetuar a demissão imotivada do empregado, garantindo-lhe integralmente o 
pagamento de todas as verbas a que faz jus, exceto havendo outro posto de trabalho, onde o 
empregado poderá ser transferido.  

Parágrafo 6° - Quando a empresa entregar aviso prévio a seu empregado, em razão da proximidade do 
término do contrato de prestação de serviço e, por qualquer motivo der continuidade ao contrato, serão 
desconsiderados os avisos.  

Parágrafo 7°- Em caso de encerramento de contrato entre a empresa e seu contratante, se 
identificados mais de 03 (três) solicitações de demissão pelos trabalhadores em prazo inferior a 30 dias 
do encerramento do aludido contrato, a empresa será convocada pelo sindicato laboral para justificar 
esses desligamentos.  

Parágrafo 8° - No encerramento do contrato entre a empresa de asseio e conservação e o tomador, 
persistindo pendência de homologações de rescisões contratuais, poderá a empresa sucessora nos 
contratos com o mesmo tomador, reaproveitar a mão-de-obra da empresa sucedida, efetuando a 
assinatura do novo contrato de trabalho na CTPS do trabalhador, independentemente da devida baixa 
no contrato anterior, que se concretizará com a homologação da rescisão na entidade sindical laboral. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO  
 
 

As empresas abrangidas por esta CCT reconhecem a legitimidade dos Sindicatos Profissional e 
Patronal para solidária ou independentemente, ajuizar Ação Coletiva ou Individual de Cumprimento 
perante a Justiça do Trabalho, no caso de transgressão de qualquer cláusula desta Convenção, 
cabendo ao Sindicato Profissional à cobrança dos valores devidos ao trabalhador.  

Parágrafo Único - As empresas abrangidas por este Instrumento Coletivo de Trabalho levarão ao 
conhecimento dos tomadores de serviços o inteiro teor da presente convenção coletiva de trabalho, 
bem como das variações salariais ocorridas durante sua vigência, considerando em suas planilhas de 
custos as obrigações aqui estabelecidas. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE 
LICITAÇÕES  
 
 

Fica estabelecida a criação de comissão paritária de Acompanhamento e Fiscalização de Licitações, 
composta por 02 (dois) representantes indicados pelo sindicato laboral e 02 (dois) representantes 
indicados pelo sindicato patronal, não podendo ser empresário.  

Parágrafo 1º - A comissão deverá atuar como órgão auxiliar das entidades contratantes e se reunirá, 
sempre que necessário, na sede do sindicato patronal para avaliar processos licitatórios e de 
contratações em andamento, no âmbito da administração pública estadual, municipal e federal e no 
setor privado, devendo opinar sobre providencias em casos duvidosos ou de comprovadas 
irregularidades.  



Parágrafo 2º - Dependendo de cada situação, a comissão de fiscalização poderá em manifestação 
escrita junto ao cliente - tomador de serviços de asseio e conservação, visando a alertá-lo para a 
impossibilidade matemático financeira do preço (inexequível) cobrir as obrigações trabalhistas e fiscais, 
coaduna ndo-se, outrossim, com o disposto no Art. 48, II, da Lei nº 8.666 de 21/6/93.  

Parágrafo 3º - As partes poderão contratar assessoria jurídica para adotar as medidas cabíveis nos 
casos de possíveis irregularidades. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - VALORIZAÇÃO SOCIAL DO TRABALHO - ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO  
 
 

Em nome da valorização social do trabalho, prevista no inciso IV, do artigo 1º, da Constituição Federal 
c/c com o reconhecimento constitucional previsto no inciso XXVI, do artigo 7º, também da Constituição 
Federal, os Sindicatos Convenentes acordam que as cláusulas econômicas e benefícios estabelecidos 
em acordos coletivos de trabalho não poderão ter condições inferiores ao da presente convenção 
coletiva de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - DO AFASTAMENTO DECORRENTE DE BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS  
 
 

Na hipótese do empregado ser encaminhado ao INSS para recebimento de benefício previdenciário, e 
tenha este sido negado ou cessado, deverá o mesmo retornar a empresa imediatamente após 
comunicação do INSS. Fica, outrossim, determinado que o empregado deverá informar a empresa as 
decisões de deferimento o no prazo máximo e improrrogável de 10 (Dez) dias, após o recebimento da 
listagem deverá informar quais empregados serão reaproveitados e os que não serão reaproveitados. 
u indeferimento e/ou demais movimentações de benefícios e/ou aposentadoria, no prazo máximo de 10 
(dez) dias após comunicação, sob pena de não poder requerer qualquer verba inerente ao período não 
informado. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DA APOSENTADORIA ESPECIAL  
 
 

A partir de 01 de janeiro de 2022, os empregados que exercerem a função de Auxiliares de Serviços de 
Limpeza Hospitalar, em trabalhos não ocasionais nem intermitentes em estabelecimentos de saúde em 
contato com os ambientes (quartos e/ou banheiros) contaminados de pacientes portadores de doenças 
infecto-contagiosas, além da percepção do adicional de insalubridade em grau máximo (40%), estas 
serão consideradas condições especiais para enquadramento conforme Anexo IV do RPS 
(Regulamento da Previdência Social). Exclusivamente para estes casos, as empresas deverão 
preencher o campo 13.7 do PPP com o Código GFIP 04. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - FORO  



 
 

As controvérsias resultantes da aplicação das normas contidas nesta Convenção coletiva de Trabalho 
serão dirimidas pela Justiça do Trabalho da 17ª Região, por estarem assim justas e acordadas, e para 
que surtam seus efeitos jurídicos, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

Vitória/ES, 13 de Janeiro de 2022. 

 

 
 

NACIB HADDAD NETO  
Presidente  
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Ministério da Educação
Insituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

Campus Ibaiba

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DOS RESULTADOS – IMR

1. DO OBJETO

1.1. Este  documento  apresenta  os  critérios  de  avaliação  da  qualidade  dos  serviços,

ideniicando  indicadores,  metas,  mecanismos  de  cálculo,  forma  de  acompanhamento  e

adequações de pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas.

1.2. Este adendo é parte indissociável do contrato, edital, termo de referência e seus demais

anexos.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Os  serviços  e  produtos  da  CONTRATADA  serão  avaliados  por  meio  dos  seguintes

indicadores:  Uso  dos  EPI's  e  uniformes;  Entrega  e  disponibilidade  de  equipamentos  e

ferramentas  previstos  em contrato;  Disponibilidade  de recursos  humanos;  e  Qualidade dos

serviços prestados.

2.2. Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas

tabelas constantes neste IMR.

2.2.1. Cada  indicador  contribui  com  uma  quanidade  diferenciada  de  pontos  de

qualidade. Essa diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade

dos serviços.

2.2.2. A pontuação inal de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero)

e 100 (cem), correspondentes, respecivamente, às situações de serviço desprovido de

qualidade e serviço com qualidade elevada.

2.3. As tabelas a seguir apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de

cálculo da pontuação de qualidade.
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Tabela 1: Uso dos uniformes e EPIs

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade
Mensurar o atendimento às exigências contratuais relacionadas a
fornecimento e uso de uniformes e EPI’s.

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês.

Instrumento de Medição
Constatação  formal  de  ocorrências  mediante  iscalização  e
anotação no livro de ocorrências.

Forma de 
Acompanhamento

Pessoal, pelo iscal técnico do contrato.

Periodicidade Diária, com aferição mensal do resultado.

Mecanismo de Cálculo
O uso de uniformes e EPI’s  será observado,  sendo que o nº  de
ocorrências  será  por  funcionário,  sem  ou  portando  de  forma
inadequada ou não empregue pela empresa, e por dia.

Início de Vigência A parir do início da prestação do serviço.

Faixas de Ajuste no 
Pagamento

0 a 5 ocorrências = 25 Pontos
6 a 10 ocorrências = 15 Pontos

11 ou mais ocorrências = 0 Pontos

Tabela 2: Entrega ferramentas e equipamentos 

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade
Garanir a entrega e disponibilidade (sempre prontos para uso) das
ferramentas/equipamentos  nas  quanidades  e  especiicações
dispostas no Termo de Referência.

Meta a Cumprir
Entrega,  no  início  da  execução  do  contrato,  e  nos  meses
subsequentes  a  disponibilidade  (sempre  prontos  para  uso)  nas
quanidades e especiicações dispostas na contratação.

Instrumento de Medição

Recebimento  das  ferramentas/equipamentos,  pela  equipe  de
iscalização  do  contrato,  através  de  documento  formal  de
recebimento.  Controle diário da disponibilidade (sempre prontos
para  uso)  as  ferramentas/equipamentos  nas  quanidades  e
especiicações dispostas no Termo de Referência.

Forma de 
Acompanhamento

Pessoal, pelo iscal técnico do contrato.

Periodicidade Diária, com aferição mensal do resultado.

Mecanismo de Cálculo

A  ausência  ou  indisponibilidade,  por  dia,  (ferramenta/
equipamento  sem  condições  de  uso,  com defeito,  etc)  de  cada
ferramenta/equipamento será  considerada  ocorrência  individual,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Início de Vigência A parir do início da prestação do serviço.
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Faixas de Ajuste no 
Pagamento

0 a 5 ocorrências = 25 Pontos
6 a 10 ocorrências = 15 Pontos

11 ou mais ocorrências = 0 Pontos

Tabela 3: Assiduidade no pagamento de salários, auxílio-transporte, alimentação e outros beneícios,
FGTS e INSS

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade
Miigar ocorrências de atrasos de pagamento de salários, auxílio-
transporte, alimentação e outros beneícios, FGTS e INSS.

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês.

Instrumento de medição
Constatação  formal  de  ocorrências  mediante  iscalização  da
documentação apresentada pela empresa.

Forma de 
acompanhamento

Pessoal, pelo iscal administraivo do contrato.

Periodicidade
Mensal, nos termos do Art. 459, § 1º, do Decreto-Lei 5452/43, ou
data base fornecida por convenção coleiva da categoria.

Mecanismo de Cálculo
Ideniicação de, pelo menos, uma ocorrência de atraso em salário
ou outro beneício no mês de referência.

Início de Vigência A parir do início da prestação do serviço.

Faixas de ajuste no 
pagamento

Sem ocorrências = 20 Pontos
Uma ou mais ocorrências = 0 Pontos

Tabela 4: Qualidade dos serviços prestados

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garanir o nível de qualidade global na prestação do serviço.

Meta a Cumprir Nível máximo de qualidade.

Instrumento de Medição
Constatação  formal  de  ocorrências  mediante  iscalização  e
preenchimento da planilha de avaliação e pesquisa de saisfação
do usuário.

Forma de 
acompanhamento

Pessoal, pelos iscais técnico e administraivo.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Conforme Planilha de Avaliação da Qualidade dos Serviços.

Início de Vigência A parir do início da prestação do serviço.

Faixas de ajuste no 
pagamento

Conforme Planilha de Avaliação da Qualidade dos Serviços.
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PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS

Legenda do Grau de Saisfação:
5 = Óimo; 4 = Bom; 3 = Regular; 1 = Insaisfatório; e 0 = Péssimo

DESCRIÇÃO NOTA

Uilização correta e de forma racional dos materiais disponíveis.

Zelo com os materiais e equipamentos.

Execução dos serviços com eiciência e qualidade.

Execução em tempo compaível com a natureza do serviço.

Conhecimento sobre o serviço a ser executado.

Atendimento às orientações e procedimentos determinados pela
Administração.

Assiduidade  e  pontualidade  dos  funcionários  (cumprem  toda  a
jornada de trabalho sem atrasos e com carga horária completa).

Observância das normas de segurança no trabalho e uso correto
dos EPI's.

Respeito, cortesia e cordialidade ao lidar com alunos, servidores,
visitantes e demais membros da equipe de trabalho.

Pontuação Total = ( Soma total das notas / 9 ) * 4

Tabela 5: Disponibilidade de recursos humanos

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade
Garanir  a  quanidade  de  recurso  humano  esimada  na
contratação.

Meta a Cumprir
Empregar diariamente a quanidade de funcionários esimada na
contratação.

Instrumento de Medição
Constatação  formal  de  ocorrências  mediante  iscalização  da
assiduidade dos funcionários.

Forma de 
Acompanhamento

Pessoal, pelo iscal técnico do contrato.

Periodicidade Diária.

Mecanismo de Cálculo
Cada ocorrência refere-se à  falta  de um funcionário por dia  de
trabalho.

Início de Vigência A parir do início da prestação do serviço.

Faixas de Ajuste no 
Pagamento

0 ocorrência = 10 pontos
1 ocorrência = 5 pontos

2 ou mais ocorrências = 0 Pontos
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3. FAIXAS DE AJUSTE DO PAGAMENTO

3.1. As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, conforme

métodos apresentados no item 2., que resultará em uma pontuação inal entre 0 e 100 pontos.

3.2. Os pagamentos devidos, relaivos a cada mês de referência, devem ser ajustados de acordo

com  os  fatores  de  ajuste  do  pagamento  que  são  determinados  pela  pontuação  total  de

qualidade do serviço, conforme Tabela 6.

Tabela 6: Fatores de ajuste do pagamento mensal de acordo com a pontuação total.

Faixa de pontuação total da
qualidade do serviço (X)

Fator de ajuste do
pagamento

Pagamento devido

X ≥ 90 pontos 1,00 100% do valor previsto

80 ≤ X < 90 pontos 0,95 95% do valor previsto

70 ≤ X < 80 pontos 0,90 90% do valor previsto

60 ≤ X < 70 pontos 0,85 85% do valor previsto

X < 60 pontos 0,80 80% do valor previsto

Valor devido mensal = (Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste do pagamento)
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	1. DO OBJETO
	1.1. Contratação de serviço de Jardinagem com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:
	1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
	1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

	2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
	2.1. Os serviços são necessários para manter as áreas verdes em bom estado de conservação, buscando, desta forma, propiciar maior bem-estar aos alunos, servidores e demais usuários que utilizam as dependências do campus, dando-lhes as devidas noções de referência quanto aos aspectos de zelo e organização do bem público.

	3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	3.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
	3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
	3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

	4. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
	4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas, agendando a visita pelos e-mail: compras.ib@ifes.edu.br.
	4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
	4.3. A vistoria é FACULTATIVA. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	5.1. O objeto da contratação é a prestação de serviços continuados de jardinagem com fornecimento de EPI´s, materiais e equipamentos necessários para a execução dos serviços, visando a preservação do bem público do IFES - Campus Ibatiba. Em concordância aos estudos preliminares, esta contratação prevê 02 (dois) postos de jardinagem.
	5.2. A empresa contratada deverá garantir em toda a vigência do contrato profissionais com no mínimo habilidades: realizar tratos culturais, capina, arruar, rastelar, roçar, adubar, plantio, dentre outras previstas para a profissão.
	5.3. A contratada deverá garantir que os serviços serão executados, por profissionais qualificados e habilitados, em jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de segunda a sexta e excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados, mediante compensação de jornada, conforme necessidade do serviço.
	5.4. Quando não houver expediente nas instalações na CONTRATANTE, a jornada de trabalho deverá ser compensada pelos funcionários da CONTRATADA de acordo com as definições da CONTRATANTE.
	5.5. Caso o horário de expediente do Órgão seja alterado por determinação legal ou imposição de circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários da prestação de serviços para atendimento da nova situação.
	5.6. A CONTRATADA será responsável por realizar atividades de manutenção das áreas verdes, de acordo com rotinas de trabalho, solicitações da contratante ou outras solicitações que sejam compatíveis com rotinas de jardinagem.
	5.7. Os profissionais empregados para execução do contrato, executarão serviços gerais ligados à jardinagem em toda a estrutura do Campus Ibatiba, tais como:
	Rastelar plantações;
	Colher sementes de flores;
	Introduzir sementes em solo;
	Introduzir mudas em solo;
	Forrar solo com cobertura vegetal;
	Adubar covas, plantações e jardins;
	Plantar cobertura vegetal;
	Efetuar manutenções de primeiro nível em equipamentos;
	Confeccionar cambão;
	Lavar ferramentas e equipamentos;
	Guardar equipamentos em instalações;
	Limpar instalações;
	Construir viveiros;
	Selecionar sementes;
	Semear grãos em germinador;
	Construir canteiros de sementes;
	Misturar nutrientes em terra;
	Encher sacos plásticos com terra e nutrientes;
	Construir canteiros de mudas;
	Transplantar sementes semi-germinadas e mudas para sacos plásticos;
	Ralear mudas;
	Enxertar mudas;
	Selecionar mudas;
	Coletar amostras de solo;
	Capinar plantações, jardins e viveiros;
	Arruar plantações;
	Formar coroas sob pés de plantas;
	Regar plantas;
	Identificar pragas e parasitas em plantações, jardins e viveiros;
	Arrancar ervas daninhas e plantas doentes;
	Desbrotar plantações e jardins;
	Podar plantações;
	Podar jardins;
	Vestir equipamentos de proteção individual (epi);
	Pulverizar plantações e jardins com defensivos agrícolas e adubos foliares;
	Roçar solo com foice;
	Arar solo;
	Aplicar calcário em solo;
	Gradear solo;
	Nivelar solo;
	Formar curvas de nível.
	5.8. As listagens dos serviços constantes no item anterior não são exaustivas, podendo ser solicitado a realização de outros serviços não descritos tidos como de jardinagem, conservação, embelezamento, dentre outros desde que sejam compatíveis com as tarefas previstas da categoria.
	5.9. Todos os serviços realizados devem estar de acordo com as normas técnicas, boas práticas e orientações da fiscalização.
	5.10. Todos os serviços constantes nesse termo de referência se referem a atividades de jardinagem, entendendo-se por isso todas as ações e intervenções permanentes, periódicas, pontuais ou emergenciais na propriedade da CONTRATANTE.
	5.11. Conforme disposto no artigo 6º, inciso II da Lei nº 8.666/93, considera-se serviço toda atividade destinada a obter utilidade de interesse para a Administração tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;
	5.12. A execução dos serviços será iniciada no máximo 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, devendo a CONTRATADA, nesse prazo, alocar a mão-de-obra no respectivo local e nos horários fixados pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir os serviços contratados, na forma que se segue:
	5.12.1. Deverá ser comprovada a qualificação do profissional mediante cópia da carteira de trabalho;
	5.12.2. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA assegurar a prestação dos serviços durante os horários definidos pela CONTRATANTE;
	5.12.3. Na hipótese de haver faltas ou atrasos dos funcionários sem cobertura, as horas referentes ao posto vago serão deduzidas da fatura;
	5.12.4. A CONTRATANTE se reserva no direito de solicitar substituição imediata de funcionário que por qualquer motivo não atenda às expectativas.

	6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
	6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:
	6.2. Os itens descritos acima deverão ser mantidos na oficina do campus e estarem disponíveis no início do contrato. Além disso, deverão estar em condições de uso, preferencialmente novos, e atender de forma plena as atividades desenvolvidas pelos profissionais;
	6.3. Os materiais deverão ser entregues no primeiro dia de execução do contrato juntos de suas notas fiscais e na presença do fiscal do contrato que atestará sua conformidade e quantidade;

	7. UNIFORMES
	7.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado.
	7.2. O uniforme deverá compreender, para cada funcionário, as seguintes peças do vestuário:
	7.2.1. Será disponibilizado conjunto completo ao empregado no início da execução do contrato, devendo o conjunto completo de uniforme ser substituído a cada 6 (seis) meses e sempre que não estiver atendendo as condições mínimas de apresentação;
	7.2.2. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;
	7.3. Os uniformes deverão ser entregues preferencialmente na com a presenta do fiscal técnico do contrato que verificará sua conformidade.

	8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
	8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
	8.2.1. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara);
	8.2.2. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 – Plenário);
	8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
	8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
	8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;
	8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
	8.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
	8.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
	8.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
	8.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
	8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
	8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
	8.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
	8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;
	8.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

	9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
	9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
	9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
	9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
	9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
	9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
	9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
	9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
	9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
	9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
	9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
	9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
	9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
	9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
	9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
	9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
	9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
	9.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:
	9.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
	9.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e dos demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
	9.23. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
	9.24. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
	9.25. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte.
	9.26. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
	9.27. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
	9.28. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
	9.29. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;
	9.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
	9.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
	9.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
	9.33. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
	9.33.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
	9.33.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
	9.33.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
	9.34. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;
	9.35. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.
	9.36. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

	10. DA SUBCONTRATAÇÃO
	10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

	11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
	11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

	12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
	12.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
	12.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
	12.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, através de e-mail.
	12.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	12.5. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do objeto.
	12.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
	12.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):
	12.7.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
	Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
	Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;
	Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços; e
	Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
	12.7.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):
	Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
	Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
	Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
	12.7.3. Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos:
	Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;
	Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;
	Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
	Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e
	Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
	12.7.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:
	Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
	Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;
	Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;
	Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
	12.8. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.
	12.8.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.
	12.8.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.
	12.8.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste item.
	12.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.
	12.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no subitem 12.7.1. deverão ser apresentados.
	12.11. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
	12.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
	12.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Superintendência Regional do Trabalho.
	12.14. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
	12.15. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
	12.16. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
	12.16.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
	12.16.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
	12.16.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.
	12.17. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
	12.18. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
	12.18.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.
	12.19. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.
	12.20. O Gestor do contrato deverá apresentar a Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
	12.21. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
	12.22. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
	12.23. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.
	12.24. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
	12.25. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
	12.26. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
	12.27. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
	12.28. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
	12.29. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

	13. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
	13.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.
	13.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
	13.2.1. não produziu os resultados acordados;
	13.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
	13.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

	14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
	14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, nos termos abaixo.
	14.1.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;
	14.1.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
	14.1.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
	14.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal,
	14.2.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;
	14.2.2. O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.
	14.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
	14.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
	14.5. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
	14.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
	14.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
	14.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
	14.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
	14.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
	14.7.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR).
	14.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
	14.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

	15. DO PAGAMENTO
	15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência.
	15.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
	15.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
	15.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
	15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	15.4.1. O prazo de validade;
	15.4.2. A data da emissão;
	15.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
	15.4.4. O período de prestação dos serviços;
	15.4.5. O valor a pagar; e
	15.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
	15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
	15.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.
	15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	15.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
	15.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
	15.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
	15.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
	15.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
	15.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
	15.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	15.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
	EM = I x N x VP
	Onde:
	EM = Encargos moratórios;
	N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
	VP = Valor da parcela a ser paga.
	I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

	16. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA
	16.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência.
	16.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
	16.3. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
	16.4. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela Contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.
	16.5. A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da Contratada, que serão depositados pela em Conta-Depósito Vinculada, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação e utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas.
	16.5.1. Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições:
	parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido;
	parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;
	parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, às férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e
	Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.
	16.6. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:
	16.6.1. 13º (décimo terceiro) salário;
	16.6.2. Férias e um terço constitucional de férias;
	16.6.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
	16.6.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
	16.7. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no item 14 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.
	16.8. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e instituição financeira.
	16.9. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.
	16.10. Os valores referentes às provisões mencionadas neste termo de referência que sejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.
	16.11. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.
	16.12. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade Contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.
	16.12.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.
	16.12.2. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.
	16.12.3. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.
	16.12.4. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.
	16.13. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.

	17. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)
	17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
	17.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser repactuados.
	17.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
	17.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
	17.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
	17.5.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
	17.5.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da apresentação da proposta;
	17.5.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constantes do Edital.
	17.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
	17.7. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.
	17.8. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
	17.8.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;
	17.8.2. da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);
	17.8.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;
	17.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
	17.10. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
	17.11. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.
	17.12. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
	17.13. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.
	17.14. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):
	R = V (I – Iº) / Iº
	Onde:
	R = Valor do reajuste procurado;
	V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;
	Iº = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação;
	I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
	17.15. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
	17.15.1. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o definitivo.
	17.15.2. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
	17.15.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.
	17.15.4. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.
	17.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
	17.16.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
	17.16.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
	17.16.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.
	17.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
	17.18. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
	17.19. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos custos.
	17.20. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.
	17.21. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

	18. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
	18.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
	18.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
	18.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.
	18.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
	18.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
	18.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
	18.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
	18.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.
	18.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
	18.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
	18.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
	18.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
	18.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
	18.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
	18.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
	18.10. Será considerada extinta a garantia:
	18.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
	18.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.
	18.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
	18.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e no Contrato.
	18.13. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.
	18.14. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
	18.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:(1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

	19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
	19.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;
	19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
	19.1.3. fraudar na execução do contrato;
	19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
	19.1.5. cometer fraude fiscal.
	19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
	19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
	19.2.2. Multa de:
	0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
	0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
	0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
	0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
	0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
	As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
	19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
	19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
	19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
	19.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 19.2.3. também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.
	19.4. As sanções previstas nos itens 19.2. poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
	19.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as Tabelas 1 e 2:
	19.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
	19.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
	19.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
	19.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
	19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
	19.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
	19.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
	19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	19.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
	19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
	19.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
	19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

	20. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
	20.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.
	20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
	20.3.1. Comprovação que já executou contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação.
	Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 2 (dois) anos, referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os dois anos serem ininterruptos.
	Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
	Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.
	Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
	O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
	20.3.2. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável.
	O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.
	20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços, julgamento das propostas e regras de desempate são discriminadas no edital.

	21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
	21.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

	22. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
	22.1. Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes documentos:
	22.1.1. Instrumento de Medição de Resultados;
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